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DECRETO Nº 21.336, DE 01 DE JULHO DE 2026.

Abre créditos adicionais especiais autorizados pela Lei nº 10.513/2026, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, no âmbito do Programa Avançar Cidades – Pró-Transporte, 
junto à Caixa Econômica Federal e dá outras providências”.

 
HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO as autorizações contidas na Lei nº 10.513, de 20 de março de 2026,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais especiais da ordem de R$ 345.521.528,38 (trezentos e quarenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e oito 
centavos) no Orçamento de 2026, nas seguintes dotações orçamentárias:

08011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

PT Nome Ação Fonte Natureza Valor
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010003 4.4.90.51 R$ 46.984.430,97
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010004 4.4.90.51 R$ 46.874.856,72
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010005 4.4.90.51 R$ 47.067.047,32
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010006 4.4.90.51 R$ 47.020.998,97
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010007 4.4.90.51 R$ 47.491.090,26
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010008 4.4.90.51 R$ 44.200.353,00
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010009 4.4.90.51 R$ 36.185.021,68
15.451.0006.1094 Obras e Reformas de Infraestrutura de Transportes 02.07.010010 4.4.90.51 R$ 29.697.729,46

Parágrafo único. Os recursos para atendimento da abertura do crédito adicional especial de que trata o caput deste artigo serão provenientes de operações de crédito, conforme disposto no 
inciso IV, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de julho de 2026.
	

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do Município
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LEI Nº 10.597, DE 30 DE JUNHO DE 2026.

Altera os requisitos de provimento para os cargos e empregos criados junto ao Quadro de Pes-
soal da Prefeitura do Município de Piracicaba, de Professor de Educação Infantil e de Professor 
de Ensino Fundamental e para as Funções de Professor Substituto de Educação Infantil e de 
Professor Substituto de Ensino Fundamental regidas pela Lei nº 6.628/2.009, conforme especifica.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  5  9  7
 
Art. 1º Os cargos e empregos de Professor de Educação Infantil e de Professor de Ensino Funda-
mental criados junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e as funções 
de Professor Substituto de Educação Infantil e de Professor Substituto de Ensino Fundamental 
regidas pela Lei nº 6.628, de 15 de dezembro de 2.009 e suas alterações, passam a ter como 
requisitos para seu provimento a Licenciatura em Pedagogia.

Parágrafo único. Ficam alterados os requisitos de provimento constantes das leis relacionadas 
nas tabelas de cargos, empregos e funções que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação para as funções regidas pela Lei nº 
6.628/2.009, produzindo seus efeitos legais a partir de 1º de julho de 2.026 para os cargos e 
empregos de Professor de Ensino Fundamental e 1º de outubro de 2.026, para os cargos e 
empregos de Professor de Educação Infantil.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 30 de junho de 2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Ordenador de despesas da Procuradoria Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
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Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

5.236 2.002   150 CRIAÇÃO
CARGO

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

6.771 2.010   0 REFERÊNCIA
SALARIAL

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

7.236 2.011   0 CARGA
HORÁRIA

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

7.236 2.011   0 REFERÊNCIA
SALARIAL

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

9.174 2.019   80 AUMENTO
VAGA

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

9.387 2.020   150 AUMENTO
VAGA

616 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
ESTATUTARIO

9.608 2.021   1.707 AUMENTO
VAGA
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Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

5.236 2.002   100 CRIAÇÃO
CARGO

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.037 2.007   100 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.099 2.007   100 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.251 2.008   100 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.389 2.008   200 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.618 2.009   120 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.771 2.010   0 REFERÊNCIA
SALARIAL

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

6.880 2.010   284 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

7.178 2.011   103 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

7.236 2.011   0 CARGA
HORÁRIA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

7.566 2.013   130 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

7.786 2.013   68 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

8.182 2.015   170 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

8.344 2.015   123 AUMENTO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

8.888 2.018   150 AUMENTO
VAGA
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629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.174 2.019   17 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.387 2.020   24 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   76 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   100 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   100 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   100 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   200 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   120 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   284 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   103 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   130 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   68 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   170 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   123 REDUÇÃO
VAGA

629 PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL CLT

9.608 2.021   133 REDUÇÃO
VAGA

Página: 13

Peça do processo/documento PMP 2026/098053, materializada por: G.C.V em 08/06/2026 15:06 CPF: ***.936.888-**

Página: 231

Peça do processo/documento PMP 2026/098053, materializada por: G.C.V em 02/07/2026 08:51 CPF: ***.936.888-**

Página: 7

Peça do processo/documento PMP 2026/125363, materializada por: V.L.C em 02/07/2026 13:09 CPF: ***.042.768-**



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quinta-feira, 02 de julho de 2026 página 6

Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

11.240 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-
ESTATUTÁRIO

9.174 2.019   40 CRIAÇÃO
CARGO

11.240 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-
ESTATUTÁRIO

9.537 2.021   80 AUMENTO
VAGA

11.240 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-
ESTATUTÁRIO

9.608 2.021   665 AUMENTO
VAGA

11.240 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-
ESTATUTÁRIO

9.992 2.023   140 AUMENTO
VAGA
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Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

4.603 1.998   240 CRIAÇÃO
CARGO

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

5.236 2.002   150 AUMENTO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

5.683 2.006   150 AUMENTO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

5.683 2.006   8 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

5.788 2.006   70 AUMENTO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

5.788 2.006   38 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

6.592 2.009   100 AUMENTO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

6.592 2.009   2 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

6.771 2.010   0 CARGA
HORÁRIA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

6.880 2.010   60 AUMENTO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

6.880 2.010   32 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

7.236 2.011   0 CARGA
HORÁRIA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

7.236 2.011   0 REFERÊNCIA
SALARIAL

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.174 2.019   25 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   60 EXTINÇÃO
CARGO
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352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   135 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   150 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   150 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   70 REDUÇÃO
VAGA

352 PROFESSOR DE
ENSINO
FUNDAMENTAL-CLT

9.608 2.021   100 REDUÇÃO
VAGA
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Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

4.821 2.000   20 CRIAÇÃO CARGO

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

5.684 2.006   20 REDUÇÃO VAGA

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

5.788 2.006   70 AUMENTO VAGA

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

5.905 2.006   0 NOMENCLATURA

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

6.506 2.009   100 AUMENTO VAGA

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

6.908 2.010   0 REFERÊNCIA
SALARIAL

885 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
EDUCAÇÃO
INFANTIL-
TEMPORARIO

9.176 2.019   80 AUMENTO VAGA
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Cargos - Ato Normativo/Processo Juridico

Cod
Cargo Cargo Ato

Normativo
Ano -

Ato
Processo

Jurídico
Ano -

Processo
Qtde
Vaga Tipo

11.117 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
ENSINO FUNDAMENTAL-
TEMPORARIO

5.683 2.006   80 CRIAÇÃO
CARGO

11.117 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
ENSINO FUNDAMENTAL-
TEMPORARIO

6.279 2.008   50 AUMENTO
VAGA

11.117 PROFESSOR
SUBSTITUTO DE
ENSINO FUNDAMENTAL-
TEMPORARIO

9.176 2.019   70 AUMENTO
VAGA
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2026

Registro de Preços para Aquisição de Impressora de crachás, ribbon e demais suprimentos para a confecção de crachás de identificação. 

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte empresa:

LOTE EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE

1 CHEIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO LTDA R$ 52.020,00

2 CHEIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO LTDA R$ 12.780,00

3 CJ E M SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA R$ 3.700,00

4 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA R$ 9.960,00

5 IDPROMO COMERCIAL EIRELI EPP R$ 3.480,00

ALVARO LUIS SAVIANI
Secretário Municipal de Administração e Governo

AVISOS DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2026

OBJETO: Registo de Preços para Fornecimento de Tubos de Aço, Cantoneiras e Barras de Ferro Chato 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/07/2026, às 08h. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/07/2026, às 09h. O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico https://bnccom-
pras.com. Piracicaba, 1 de julho de 2026.
Larissa Palomo Monferdini  - Chefe de Setor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2026

OBJETO: Prestação de Serviços para Montagem de Estandes e Pórtico com Fornecimento de Material e Mão de Obra.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/07/2026, às 08h. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/07/2026, às 09h. O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico https://bnccom-
pras.com. Piracicaba, 1 de julho de 2026.
Leonardo Vicentim Bancalion - Chefe de Setor
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EXPEDIENTE DO DIA 02 de Julho de 2026

PORTARIAS ASSINADAS por HELIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

EXONERANDO com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o(a) Sr(a). LUIS GUSTAVO VERDICCHIO BENA, RG 410791775, em 02/07/2026, do cargo que exerce em comissão de 
GERENTE-COMISSÃO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E PARCERIAS.
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ANEXO II

               PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Rua Antônio Correa Barbosa, nº 2233 – Chácara Nazareth

Piracicaba – São Paulo

DECLARAÇÃO DE BENS 

Eu,Orlando Daniel Masnello, residente à Rua Luiz de Camões, nº2687, 

complemento  apartamento  114,  na  cidade de Piracicaba,  contratado/nomeado 

para o cargo/emprego de Assessor de gabinete da Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente - SEMA, junto à Prefeitura de Piracicaba, venho por meio deste 

declarar que:

(    ) NÃO POSSUO BENS DE QUALQUER ESPÉCIE

(x) POSSUO OS BENS DECLARADOS ABAIXO

Um veículo automotor Meriva GM premium, 2009, no valor de 21.700,00 como 
declarado em imposto de renda referente ao ano exercício 2024/2025
-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

-_________________________________________________________________

Estou ciente do disposto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro e 
Lei orgânica do Município promulgada em 1º de agosto de 1990, revisada em 
1996 – seção II da Administração Municipal – artigo 32, inciso III, emenda nº 26 
de 03/02/2021– artigo 32, inciso III e Lei Federal nº 8429 de 02/06/1992 
responsabilizando-me, pois, pela presente afirmação 

Piracicaba 10 de Junho de 2026.

___________________________________________
Assinatura
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SEMPEM

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 06/06/2024 com o servidor MARLI ALDAIZA PANSIERA DE LIMA, 
NF 20.296-7, trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 19/09/2024 com o servidor ANA PAULA NERY, NF 16.139-4, 
trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 29/10/2024 com o servidor MARIE HELLEN DA SILVA ALVES, 
NF 26.631-0, trata-se de evento Atípico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reconhe-
ceu que o evento ocorrido em 21/01/2025 com o servidor NEREU GABRIEL KKADIFF, NF 26.874-7, 
trata-se de evento atípico. Considerado desfavorável (incidente laboral).

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 06/02/2025 com o servidor SOLANGE DE LOURDES TULHO 
POSSIGNOLO PADOVEZE, NF 21.860-0, trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 21/02/2025 com o servidor VALESCA RODRIGUES LODI, NF 
26.712-0, trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 01/04/2025 com o servidor MARIA APARECIDA VILA NOVA, NF 
13.647-9, trata-se de evento atípico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 02/04/2025 com o servidor LILIAN DOS SANTOS LACERDA, NF 
23.347-7, trata-se de evento atípico. Considerado desfavorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reconhe-
ceu que o evento ocorrido em 11/04/2025 com o servidor PRISCILLA PELEGRINOTI,  NF 29.515-9, 
trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 26/08/2025 com o servidor EDMILSON LUIZ DOS SANTOS 
CAETANO,  NF 9.610-3, trata-se de evento atípico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 10/09/2025 com o servidor ELIZABETE GALDINO DA NÓBREGA,  
NF 21.948-7, trata-se de evento atípico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 03/11/2025 com o servidor MICHELE FUZATTO,  NF 26.435-0, 
trata-se de evento típico. Considerado favorável.
A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, re-
conheceu que o evento ocorrido em 15/10/2025 com o servidor PRISCILA SOUZA DE AMARAL 
MENEZES,  NF 19.580-6, trata-se de evento típico. Considerado desfavorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 17/12/2025 com o servidor DANIEL CELIDONIO RIBEIRO,  NF 
17.362-3, trata-se de evento típico. Considerado desfavorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 07/03/2026 com o servidor ANA PAULA CAMARGO ROCHA 
BIGELI,  NF 14.091-5, trata-se de evento típico. Considerado favorável.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4236, reunida em 29 de junho de 2026, reco-
nheceu que o evento ocorrido em 05/03/2026 com o servidor SILVIA MARIA DE SOUZA ROCHA,  
NF 17.310-6, trata-se de evento típico. Considerado favorável.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 138 DE 01 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF na Escola Municipal 
Professor “DÉCIO MIGLIORANZA”

JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério 
para a função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF, função esta que não pode 
permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade 
regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora pública municipal MILA ORIANI SANTIN CABRERA, brasileira, casada, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrita no CPF sob nº160.743.268-43 
e portadora do RG nº13.752.897-8 e do número funcional 13.982-3, para substituir, em caráter 
temporário, a função de PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF da Escola Municipal Professor 
“DÉCIO MIGLIORANZA”, pelo prazo de 180 dias, no período de 16 de julho de 2026 a 11 de janeiro 
de 2027, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 
7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 137 DE 01 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, DIRETOR DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL 
na Escola Municipal “ADOLFO BASILE”
 
JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério para 
a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL, função esta 
que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e 
continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
 	 Art. 1º Designar a servidora pública municipal ALESSANDRA ROLIM SANTOS, brasileira, solteira, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrita no CPF sob nº141.799.648-05 
e portadora do RG nº24.274.032-7 e do número funcional 22.713-7, para a função de DIRETOR 
DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL na Escola Municipal “ADOLFO BASILE”, pelo pra-
zo de 180 dias, no período de 20 de julho de 2026 a 15 de janeiro de 2027, aplicando-se, para 
tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, 
alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 135 DE 01 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF na Escola Municipal 
“PADRE PEDRO BARON”

JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério 
para a função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF, função esta que não pode 
permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade 
regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora pública municipal MARCIA MARIA ALBINO DE OLIVEIRA, brasileira, casa-
da, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrita no CPF sob nº219.733.278-30 
e portadora do RG nº42.491.200-4 e do número funcional 20.953-8, para substituir, em caráter 
temporário, a função de PROFESSOR COORDENADOR DE EMEF da Escola Municipal Professor 
“PADRE PEDRO BARON”, pelo prazo de 180 dias, no período de 22 de julho de 2026 a 17 de ja-
neiro de 2027, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal 
nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 136 DE 01 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, PROFESSOR COORDENADOR DE E.M.E.F. E EDUC. INFANTIL 
na Escola Municipal “JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA”

JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério para 
a função gratificada de PROFESSOR COORDENADOR DE E.M.E.F. E EDUC. INFANTIL, função esta 
que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e 
continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora pública municipal ROSENÔRA REBELO GONÇALVES FONSECA, 
brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrito no CPF 
sob nº220.334.008-83 e portadora do RG nº52.287.257-8 e do número funcional 22.712-9, para 
substituir, em caráter temporário, a função de PROFESSOR COORDENADOR DE E.M.E.F. E EDUC. 
INFANTIL da Escola Municipal Professor “JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA”, pelo prazo de 180 dias, 
no período de 15 de julho de 2026 a 10 de janeiro de 2027, aplicando-se, para tanto, todas as 
disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela 
Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 140 DE 01 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, DIRETOR DE ESCOLA DE EMEF na Escola Municipal “ANDRE 
FRANCO MONTORO ”
 
JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério para 
a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA DE EMEF, função esta que não pode permanecer 
sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das 
atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
 Art. 1º Designar o servidor público municipal CHARLIES GELUZIO APARECIDO MARCELINO PON-
CIANO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, inscrito no 
CPF sob Nº 325.270.258-46 e portador do RG Nº 33.895.423-5 e do número funcional 22.272-0, 
para a função de DIRETOR DE ESCOLA EMEF na Escola Municipal “ANDRE FRANCO MONTORO”, 
pelo prazo de 180 dias, no período de 11 de julho de 2026 a 06 de janeiro de 2027, aplicando-se, 
para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 
2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 139 DE 30 DE JULHO DE 2026

Designa, em substituição temporária, DIRETOR DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL 
na Escola Municipal “NATHALIO ZANOTTA SABINO”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de 
dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro do Magistério para 
a função gratificada de DIRETOR DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL, função esta 
que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e 
continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E
Art. 1º Designar a servidora pública municipal DÉBORA DAMARIS DOMINGOS PEREIRA COSTA, 
brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob 
nº331.985.728-27 e portadora do RG nº41.275.595-6 e do número funcional 19.884-1, para a 
função de DIRETOR DE ESCOLA DE E.M.E.F. E EDUCAÇAO INFANTIL na Escola Municipal “NATHALIO 
ZANOTTA SABINO”, pelo prazo de 180 dias, no período de 20 de julho de 2026 a 15 de janeiro de 
2027, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, 
de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.
Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 01 de julho de 2026

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
EMPREGO E RENDA

COMUNICADO

Informamos  que  o  processo  de  ambulante  e  a  Inscrição
Municipal  da  pessoa  abaixo  relacionada  estão  sendo
cancelados  por  constatação  de  inatividade,  em razão  de
infringir o art. 259 da Lei Complementar nº 178/06, ou seja,
por  não  renovar  sua  licença  anualmente  e  abandonar  o
ponto por mais de 30 dias. 

Processo 73185/2022 - ALINE STHEFANY FERREIRA

Piracicaba, 01 de julho de 2026.

Atenciosamente,

Juliana Chiaranda

Chefe do Setor de Economia Informal
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Piracicaba, 01 de julho de 2026.

Atenciosamente,

Juliana Chiaranda

Chefe do Setor de Economia Informal

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATAS SAÚDE – DOM de 02/07/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026

PROCESSO Nº 2026/12.147

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (SONDAS).

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 5.000 Uni

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - utilizado exclusivamente para alimentação enteral (na cor azul) via sonda gástrica, 
enteral ou botton, somente para infusão por gravidade; estéril, câmara de ótima flexibilidade transparente cristal, com 
5cm de comprimento aproximadamente, gotejador para 20 gotas = 1ml, com pinça rolete anatômica de precisão, com 
corta fluxo; com ponta escalonada (conforme preconizado pela ANVISA) que permite conexão com as principais sondas 
do mercado e sem possibilidade de acesso venoso. Esterilizado e embalado em papel grau cirúrgico e filme transparente 
contendo dados de identificação, lote data de fabricação e validade.

R$ 0,85 R$ 4.250,00

02 10.000 Uni FRASCO PARA NUTRIÇÃO 300ml - frasco vazio, graduado, transparente, com alça na base e ponta com encaixe para 
equipo de nutrição. R$ 0,71 R$ 7.100,00

TOTAL DA ATA: R$ 11.350,00

Itens 01 e 02 – MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA. 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS

ATAS SELAM – DOM de 02/07/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2026

PROCESSO Nº 68.639/2026

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS – COLETIVAS E INDIVIDUAIS.

LOTE Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 01 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – café da manhã R$ 45,00 R$ 673.200,00
02 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – lanche da manhã R$ 19,00 R$ 284.240,00
03 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – almoço R$ 47,50 R$ 710.600,00
04 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – lanche da tarde R$ 18,00 R$ 269.280,00
05 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – jantar R$ 47,00 R$ 703.120,00
06 14.960 Serv. Fornecimento de refeição self-service – ceia R$ 20,02 R$ 299.499,20

02 07 5.730 Kit Fornecimento de refeição pronta tipo marmitex, com peso mínimo de 900 g, salada separada em embalagem 
própria, acompanhada de talheres descartáveis, guardanapo e refrigerante zero açúcar. R$ 25,30 R$ 144.969,00

TOTAL DA ATA: R$ 3.084.908,20

LOTE: 01 e 02 – ALIMENTICIA REFEICOES CORPORATIVAS LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
DIVISÃO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  15/2026

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de 
Lançamento e Fiscalização para tratar de assuntos da sua Inscrição Municipal no Cadastro Mobiliário de Contribuintes, considerando a INATIVIDADE constatada pela Fiscalização Tributária no 
endereço do estabelecimento informado no Cadastro Mobiliário de Contribuintes.
Será punido com multa de 35 (trinta e cinco) UFMPs o descumprimento das normas relacionadas aos cadastros municipais, incluídos o não atendimento à convocação para realizar recadastra-
mento, credenciamento para cumprimento de obrigação acessória ou para apresentar dados e informações cadastrais, conforme Art. 428, III, L.C. nº 477/2025.
A Secretaria Municipal de Finanças poderá, de ofício e a qualquer tempo, promover a inscrição, alteração de dados e o seu cancelamento, independentemente de prévia ressalva ou comunicação 
e poderão ser exigidos do sujeito passivo ou responsável a apresentação de quaisquer declarações, informações ou documentos necessários, nos termos do Art. 179, §§ 1º e 2º, L.C. nº 477/2025.

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF INSCRIÇAO MUNICIPAL PROCESSO
SALMAZZI & LOURENÇO LTDA 15.586.773/0002-50 682819 161733/2025
R B WORK TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 09.628.056/0001-60 613548 94427/2026
MARFIARTE COMERCIAL LTDA EPP 57.763.252/0001-90 281268 82671/2026
MARIA EMILIA PEDRON RESENDE 14.899.482/0001-79 630370 99265/2026
DAYTONA PARK LTDA 09.263.174/0001-11 612186 65541/2026
R B WORK TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA 09.628.056/0001-60 613548 94427/2026
MARFIART COMERCIAL LTDA 57.763.252/0001-90 281268 82671/2026
EVANILDE TEREZINHA DE FATIMA MENOCHELLI ZARRATIM 09.284.151/0001-93 612326 80289/2026
LUCIANA AVANZI 31.562.047/0001-72 680480 109992/2024

Gerência de Arrecadação
Divisão de Fiscalização

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO / I.T.B.I.  Nº  59/2026

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal,  da(s)  empresa(s)  abaixo  relacionada,  para  que  no  prazo  de  30 
(vinte)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  da  Gerência  de 
Arrecadação, para tratar de assuntos relacionados ao procedimento fiscal, 
relacionado  ao  Processo  Administrativo,  e  de  todos  os  procedimentos 
adotados nos presente processos.

O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
do  edital,  mediante  defesa  escrita  e  juntando  os  documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei 
Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal).

Piracicaba, 30 de junho de 2.026

CONTRIBUINTE PROCESSO

FINK PARTICIPAÇÕES LTDA 98872/2026

JOTTAPAR DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 109189/2026
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ASSUNTO: Aviso de Dispensa de Licitação

A Secretaria Municipal de Finanças de Piracicaba, torna público que realizará Dispensa de Licita-
ção, com fundamento no art. 75,inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à contratação 
do seguinte objeto:
Objeto: Bobina Térmica ECF para impressora de senhas, medida 80mm x 80m.
Quantidade: 2 (dois) certificados.
O órgão informa que está aberto ao recebimento de propostas pelo prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data dapublicação deste aviso no Diário Oficial do Município.
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato pelo telefone (19) 3403-1344 
ou pelo e-mail: tvassello@piracicaba.sp.gov.br.

Em caso de dúvidas, permanecemos à disposição.

Karla Lovato Pelizzaro
Secretária Municipal de Finanças

EXPEDIENTE – 02/07/2026

Despacho Assunto Interessado Protocolo

INDEFERIDO IMUNIDADE IPTU
IGREJA EVANGÉLICA

ASSEMBLEIA DE DEUS EM
PIRACICABA

2026/121919
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GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
DIVISÃO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

SETOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO

EXPEDIENTE 

CANCELAMENTOS “EX OFÍCIO” NO CMC

JUNHO

NOME PROCESSO

ANDRÉ GOMES DOS SANTOS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 

LTDA 
50194/2024

APARECIDA MARIA TIOCA POLLI 69008/2026

AR X CLIMATIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA 131087/2025

GUNTER QUALITY - TECNOLOGIA E QUALIDADE LTDA 84556/2025

HMETALS COMERCIAL LTDA 62696/2025

HS LADISLAU CONSTRUÇÕES ME 82696/2025

JOSÉ JOÃO FRACETTO 186731/2025

LIMONGI & CIA LTDA 79542/2025

MATHEUS HENRIQUE FONSECA DORIA 185752/2025

TRADE 121 LTDA 129468/2025

VITALE  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  E  

BEBIDAS LTDA 
105686/2026

VIVIANE ARTHUR TORREZAN RODRIGUES 92039/2025
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EXPEDIENTE 02/07/2026

Despacho Assunto Interessado Protocolo

DEFERIDO Remissão Imobiliária Adriane Nunes Duarte 150.738/2025

INDEFERIDO Remissão Imobiliária Maria Gilda Gomes Ferreira 18.284/2026

DEFERIDO
PARCIAL Remissão Imobiliária Eliete de Jesus  Bailhão 32.887/2026

INDEFERIDO Remissão Imobiliária Aparecida de Lourdes Silva Pereira 67.753/2026
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EDITAL DE CIÊNCIA 

 
Comunicamos que os processos abaixo relacionados tiveram o seguinte despacho: 

INDEFERIMENTO do pedido de não incidência sobre o valor do IPTU, exercício 2027, para o imóvel 

em questão, visto que não atendeu os critérios estabelecidos no artigo 197 e parágrafos da Lei 

Complementar nº 477/2025, que dispõe sobre a consolidação das Leis que disciplinam o Sistema 

Tributário. 

Protocolo Interessado Assunto Situação 

45.306/2026 Sítio São José Não Incidência de 
IPTU- Imóvel Rural Indeferido 

 
 

Salientamos que o contribuinte tem o prazo de 30 dias após o recebimento deste comunicado via 
sistema Sem Papel e/ou publicação no Diário Oficial do Município, para requerer o pedido 
de RECURSO ORDINÁRIO junto ao Conselho de Contribuintes. O requerimento deve ser 
aberto pelo sistema Sem Papel, no serviço “Recurso Ordinário - Conselho de Contribuintes”, pelo 
site https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento. 

 

 

Piracicaba, 2 de julho de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ALVARA DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO: 119251/2025-2 CONCEIÇÃO APPARECIDA SILVEIRA 
GUIMARÃES, 90400/2026-1 GABRIEL LYO DA SILVA SPIGOLON, 151437/2020-2 GABRIEL MATIAS 
DA SILVA , 90961/2026-1 LUCAS DE SOUZA MORAES, 140242/2024-1 JENNIFER STEFANI SANTANA, 
91762/2026-1 Matera Participações e Empreendimentos Ltda., 19842/2026-1 HELENA D AMIAO 
FREIRE, 92768/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 22154/2026-1 
LUIS RAFAEL GONCALVES, 92805/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE 
LTDA, 22158/2026-1 LUIS RAFAEL GONCALVES, 92816/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 22162/2026-1 LUIS RAFAEL GONCALVES, 92885/2026-1 CATAGUA 21 E 
MPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 26337/2026-1 ANDRÉ LUIS ZOCCA, 93950/2026-1 
DARLENE MARIA GRISOTTO SALVATO , 27439/2026-1 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 
94339/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA,  51586/2026-1 JOAO 
PAULO SAYEGH SERAFIM, 94371/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
57992/202 6-1 CARLOS VINICIUS MORAIS BERNARDO, 94391/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 62778/2026-1 ELIANA MONTEBELLO DE AVELAR, 94432/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 77321/2026-1 FERNAN DA VALERIA 
RIZZI, 85773/2026-1 SAMEA LEITE FARES, 46196/2026-1 FELIPE WELINTON DE SOUZA, 72261/2026-
1 ROBERTA  MARIA TABAI, 94297/2026-1 JELVAN LUIZ SOARES DA SILVA, 95000/2026-1 MAURICIO 
NAVARRO DI BENE, 95328/2026-1 JOS E LEAL DE AQUINO, 96903/2026-1 EVANILDO LACERDA DE 
SOUZA E OUTRA, 97040/2026-1 CLEBER HENRIQUE BICALHO GONCALV ES, 97999/2026-1 JOSE 
CLAUDIO DA SILVA, 96419/2026-1 KETILIN MEDEIROS CARNEVALLI, 98042/2022-2 ROGERIO JULIO 
D E OLIVEIRA, 92895/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 79805/2026-
1 RAIMUNDO MOREIRA LOPES,  92949/2026-1 CARLA ANDREA PEREIRA DE LIMA , 50563/2024-2 
ARCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 92993/2026-1  FERNANDA ALVES BIROLLO, 
86449/2026-1 FABRICIO FAGUNDES DE SOUZA, 91081/2026-1 Maria Dulcelina Ramos Bicheri, 1 
07995/2024-2 JOAQUIM FLORENCIO NETO, 91137/2026-1 JULIO CESAR ROQUE, 43478/2026-1 
VITOR GABRIEL DO CARMO DINIZ , 90413/2026-1 JULIA DE BRITO, 168304/2024-1 ROSANA PAU-
LA OLIVEIRA FESSEL E OUTROS, 90538/2026-1 JOSE RICARDO  RICOBELLO, 530263/2023-1 WILD-
NER FRANCO SCARASSATI, 56505/2023-3 CLAUDIO EDUARDO DE FREITAS, 155208/2024-1 LIN 
EU ANTONIO CARDOSO, 93292/2026-1 RAFAEL MONTEIRO, 126778/2024-1 LUIZ EDUARDO DOS 
SANTOS, 93454/2026-1 ARIANE K ATHERINY FLAMINIO, 35480/2026-1 IVONE MARIA CAMPOS 
ANDREOTTA, 93516/2026-1 PEDRO HENRIQUE LUCAS DE OLIVEIRA, 5 0576/2026-1 GERONCIO 
FERREIRA NEVES, 93555/2026-1 ANDRÉ SUVEGES CERCHIARI, 74321/2026-1 CLAUDIMARA GRA-
ZIELI MA RQUES DA SILVA, 91831/2026-1 IVETE APARECIDA ARAUJO DE SOUZA, 69208/2026-1 
Agropecuaria do Mane Comercial Ltda , 94544/2026-1 JOSE FERREIRA DOS SANTOS, 70194/2026-
1 ARLENO BELIDO SEGOVIA E OUTRA, 94733/2026-1 CATAGUA 21 E MPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO SPE LTDA, 94750/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 
94759/2026-1  CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 94786/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 9 4814/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 94879/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 
94894/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 94918/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 91732/2026-1 LETICIA CARAVELLA DELGADO, 
95309/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁ RIO SPE LTDA, 95324/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 97381/2026-1 MARIA DE LOURDES RIBEI RO, 
91648/2026-1 Cláudio Luis Cazarotto, 91963/2026-1 MONTRAZI & CALIARI LTDA, 97834/2026-1 
CANTO ROCHA HOLDIN G LTDA, 93925/2026-1 STEFANY THAINA SILVA DE ABREU, 95335/2026-
1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LT DA, 95342/2026-1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA, 99033/2026-1 CARLOS ALBERTO SECAMILE, 104257 
/2024-1 JOÃO ADAUTO FRANCETTO, 96590/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 
SPE LTDA, 76094/2026-1 THIAG O BEIRA DAS NEVES, 96612/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 79151/2026-1 ROSELI RIBEIRO FR EIRE, 96658/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 85003/2026-1 MARTA SUELI DE CAMPOS SATOLO,  
96729/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 25086/2026-1 FERNAN-
DO ECHEVARRIA FILHO, 96769/202 6-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
25908/2026-1 OSMAR DE OLIVEIRA COUTO, 96869/2026-1 BRUNO C APPELLETTI, 97122/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 93862/2026-1 MARCO ANTONIO ZA-
NONI, 92 932/2026-1 VALTER ALMEIDA MERCES, 93741/2026-1 DANILO PIGORETTI, 93813/2026-
1 JOSE ROBERTO BERTOLAZZO, 93821/2 026-1 JOSE ROBERTO BERTOLAZZO, 93850/2026-1 JFNL 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 166428/202 4-1 MARIO DEL NEGRO, 
90882/2026-1 JUSSARA FÁTIMA DE OLIVEIRA, 125629/2024-1 MAURICIO CORDEIRO, 94270/2026-
1 EM ERSON LUCIANO DE GODOY E OUTRO, 50558/2024-2 ARCO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA, 97140/2026-1 CATAGUA 21 E MPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
170356/2024-2 VINICIUS ANDRIONI E OUTRA, 97149/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI MENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 62020/2026-1 JULIANA GOMES GARCIA PEDROSO, 98755/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO  IMOBILIARIO SPE LTDA, 62556/2026-1 GEOVANA BENTO DE SOUZA 
IQUEGAMI, 98474/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMO BILIARIO SPE LTDA, 88600/2026-
1 RENATO BORTOLETTO, 98491/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
, 88609/2026-1 RENATO BORTOLETTO, 98507/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIÁRIO SPE LTDA, 78291/2026-1 CE LIA REGINA MANESCO, 98513/2026-1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 74080/2026-1 THOMAZ ARRUDA, 9 8532/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 98554/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 94702/2026-1 SILVESTRE NEVES DA SILVA, 79208/2026-1 VALDEMAR 
RAIMUNDO PEREIRA, 16537/2021-2 JORGE A UGUSTO CALILE SOARES DE LIMA, 145516/2021-2 
SIRO RODRIGUES SOARES, 96062/2026-1 SERGIO DONIZETE FERREIRA, 1267 70/2024-1 ANTONIO 
JUAREZ ROSA MONTANARI E OUTRA, 94954/2026-1 ITAMAR LOPES DE OLIVEIRA, 150535/2024-1 
ROMEU QU INTINO DA COSTA FILHO, 185280/2025-1 ALESSANDRO DOS SANTOS CORREIA, 
164437/2022-3 THIAGO LIBÓRIO ROMANELLI, 93 426/2026-1 ALEXANDRE GARCIA VIEIRA, 
7048/2026-1 WAGNER ANGELO TONARQUE, 98760/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 97938/2026-1 JOAO PAULO ERLO, 96565/2026-1 JULIO CESAR AUGUSTO 
BARCELOS QUEIROZ, 97099/ 2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
99066/2026-1 RAFAEL DIEGO PACKER, 98994/2026-1 KIMBERLY CAROLINA SENA NASCIMENTO, 
99024/2026-1 ARNALDO FERREIRA SARDINHA, 99032/2026-1 ALESSANDRA GELEILETE, 99489/20 
26-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 99510/2026-1 CATAGUA 21 EM-
PREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LT DA, 99548/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMO-
BILIARIO SPE LTDA, 99566/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBIL IÁRIO SPE LTDA, 
99580/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 100050/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREEND IMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 100067/2026-1 ADELANDIA MOREIRA DA CRUZ, 
93997/2026-1 JFNL PARTICIPACOES E EMPREE NDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 94448/2026-1 
Antonio Leite da Silva, 96430/2026-1 OSMAR SOUZA DE OLIVEIRA, 96827/ 2026-1 Valdemar 
Machado, 98717/2026-1 Antônio Sérgio de Araújo Sousa, 98743/2026-1 Maurício Antonio Mar-
celino, 98912/2026-1 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SARRO, 98948/2026-1 JOSELENE APARE-
CIDA DOS SANTOS BROGIO, 99088/2026-1 Marinez Garcoa Maforte, 99103/2026-1 Dilene Bar-
bosa Siqueira dos Santos, 99712/2026-1 MARIA APARECIDA CORDEIR O PEREIRA, 99992/2026-1 
NILSON APARECIDO DAS NEVES JUNIOR E OUTRA, 103094/2026-1 Ana Paula de Sousa Torres 

Mor aes, 151879/2024-1 ALEXANDRINA CORDEIRO DOS SANTOS, 103107/2026-1 WAP GESTÃO 
E ADM. DE PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA LTDA, 21673/2026-1 CARMEN SILVIA DE ALMEIDA LEITE, 
106308/2026-1 ADRIELE LETICIA MIRANDA, 30206/2026-1 DANIEL FERNANDO ANDRADE, 
107729/2026-1 MARCIO RAFAEL ZEFERINO, 65295/2026-1 MARCELA CAROLINE PINTO VERDERA-
MI E OUTRA , 108235/2026-1 KAROLINE GONÇALVES DE OLIVEIRA, 77087/2026-1 MARIA LUIZA 
MALUF BACCHI, 108410/2026-1 GABRIELA  DE SOUZA PONTES, 73557/2026-1 ANTONIO ANDIA 
NETO, 95104/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 87410/2026-1 
MARIO SERGIO PEREIRA E OUTRA, 86240/2026-1 JOAO VICTOR NOVAIS, 82350/2026-1 ANDRÉ DE 
ALMEIDA LOU RENÇO , 101131/2026-1 Milton Costa dos Santos, 101839/2026-1 JOSE RICARDO 
RICOBELLO, 102159/2026-1 GABRIEL CAM ARGO RAYMUNDO, 99973/2026-1 FERNANDA MO-
RETTI DE PROENÇA, 103092/2026-1 JOSÉ ROSINALDO PINHEIRO, 164537/2024-1  JOSE RICARDO 
RICOBELLO, 101565/2026-1 MARIA EDUARDA PEREIRA MARCONI, 81110/2026-1 DENIS ROBERTO 
TEREZANI, 1075 22/2026-1 JANAINA FERNANDA MORENO, 80029/2026-1 ANTONIO OLIVER, 
100070/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBIL IARIO SPE LTDA, 57463/2026-2 LEANDRO 
COSTA LIMA, 100103/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
141045/2024-1 EDSON JOSE MACIEL E OUTRA, 100124/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 100159 /2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
100180/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SP E LTDA, 100191/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 100214/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI-
MENTO  IMOBILIARIO SPE LTDA, 100224/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 
SPE LTDA, 108862/2026-1 MARCOS MATEU S GOMES MEIRA, 108898/2026-1 MARCOS ANTONIO 
AMANCIO JUNIOR, 53138/2023-1 UNIÃO CENTRAL BRASIL. DA IGREJA ADVEN TIST DO SÉTIMO 
DIA, 157558/2024-1 GENIVAL ANTONIO DAS NEVES, 100594/2026-1 ALEX JUNIO SOARES, 
26165/2026-1 DOS ITEC BOMBAS E COMPRESSORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 100684/2026-
1 LUIZ GUSTAVO BROGGIO, 37114/2026-1 ISRAEL  FERRAZ, 100702/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 24826/2026-1 PAULO SERGIO CARRARO, 10071 5/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 100876/2026-1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARIO S PE LTDA, 100897/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO SPE LTDA, 100935/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
100962/2026-1 DANIEL FERNANDO ANDRADE, 99214/2026-1 LISAMAR - EMPREENDIMENTOS 
LTDA, 978 94/2026-1 ADRIANA CHRISTOFOLETTI PADOVANI E OUTRO, 101296/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTD A, 101311/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 101357/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI LIARIO SPE LTDA, 
101380/2026-1 CATAGUÁ 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 101394/2026-1 CATA-
GUÁ 21 EMPREE NDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, 25999/2026-1 RITA GOMES DOS SANTOS, 
97892/2026-1 GUSTAVO SANTOS VELOSO, 45074/2 026-1 Claudia Lopes Bernardi, 98880/2026-
1 FUNDAMENTUM ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, 36052/2026-1 NICELENE DE FÁ TIMA ZOCCA, 
185897/2025-1 MARCELO FINAVARO ANICHE, 36139/2026-1 RAFAEL GUSTINELLI DANELON, 
186209/2025-1 ALMET - PARTICIPACOES LTDA, 38218/2025-2 PROCÓPIO LELIS DA SILVA , 
45506/2026-1 LUCAS ALVES BARBOSA, 50945/2026-1 J OSE MAURICIO DA SILVA LAVORENTI, 
47636/2026-1 Susana do Nascimento Silva, 48390/2026-1 Claudia Roberta Poppi,  50254/2026-1 
ADILSINEI DOS SANTOS LIMA, 74081/2026-1 RICARDO MONTELEONE FRIGERIO FILHO, 
69780/2026-1 GABRIELE  GOBETTI PEREIRA, 88576/2026-1 RENATO BORTOLETTO, 101582/2026-
1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA , 101421/2026-1 CATAGUA 21 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA, 51635/2026-1 ROGERIO OLIVEIRA NARESSI, 101613 
/2026-1 JOAO GERALDO DE SOUZA, 52995/2026-1 Tercilia Aparecida Albertini, 101731/2026-1 
DAYANE DE OLIVEIRA BEZ ERRA, 54231/2026-1 ROOSEVELT EUCLIDES TROMBETA, 107825/2026-
1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA,  58287/2026-1 LEO CAPUTO, 
107842/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 58491/2026-1 TABATA 
FER RAZ FRANCO, 107853/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
65642/2026-1 PHINIA DELPHI BRASIL LT DA, 107862/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 66215/2026-1 PAULO GABRIEL DE SOUZA DONEGA,  107879/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 109459/2026-1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIA RIO SPE LTDA, 109473/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO SPE LTDA, 110504/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
110514/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 107124/2026-1 ALESSA 
NDRA SILVA DOS SANTOS, 111284/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE 
LTDA, 111295/2026-1 CATAGUA 21  EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 111329/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 111350/2026 -1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 110535/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIARIO SPE LTD A, 110544/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
111076/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI LIARIO SPE LTDA, 111091/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 111119/2026-1 CATAGUA 21 EMPREE NDI-
MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 111155/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 
SPE LTDA, 111224/2026-1 CAT AGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 177676/2025-
1 LUIZ COELHO RODRIGUES, 103440/2026-1 VANILSON PEREI RA DA SILVA E OUTRA, 54087/2026-
1 R CLEMENTE & CIA LTDA, 97197/2026-1  DAVID FERNANDO RIBEIRO PEREIRA, 66235/2 026-1 
REGINALDO DOS SANTOS, 87292/2026-1 MILTON SERGIO BISSOLI, 69122/2026-1 CAROLINE 
BALBINO DA COSTA, 71018/ 2026-1 LEONARDO DA SILVA RIBEIRO, 72110/2026-1 PEDRO MARIA-
NO DE OLIVEIRA, 112739/2026-1 EDUARDO CREMONESI LUPI NACCI, 66224/2026-1 PAULO 
GABRIEL DE SOUZA DONEGA, 68396/2026-1 GABRIEL REIS, 66958/2026-1 CLAUDIO BARREIRO 
DE SOUZA, 67173/2026-1 SIRLEI SILVA SOUZA, 69024/2026-1 EVANDRO POLIZEL, 70308/2026-1 
CARLOS COSTA BARREIRO, 690 39/2026-1 EDVALDO GERALDO DE SOUSA, 114249/2026-1 JOSE 
ABEL FILHO, 152367/2024-1 RONALDO ANTONIO MORAL, 112148 /2026-1 CATAGUA 21 EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 71203/2026-1 VALDOMIRO LONGO, 111985/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 166555/2024-2 ALESSANDRO LOURENCO 
DOS SANTOS, 112006/2026-1 CATAGUA 21 E MPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
73268/2026-1 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA, 112021/2026-1 CATAGUA 21 EMPREEND IMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 168633/2024-1 SOLANGE TEREZA PASQUALINO SILVA, 112030/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDI MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 27426/2026-1 IGREJA DO EVANGELHO 
QUADRANGULAR, 112039/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIM ENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
112056/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 112074/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 101648/2026-1 GILBERTO DE ALMEIDA, 
112347/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDI MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 112360/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 112379/2026-1 CATAGU A 21 EMPREENDI-
MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 96396/2026-1 ANSELMO BISPO DOS SANTOS, 102093/2026-1 
ELIANA NUNES PE SSOA , 73478/2026-1 SILMARA GONÇALVES MAIA DE ALMEIDA, 73934/2026-1 
JOSE PAULO DEODATO DA SILVA, 94399/2026-1  FABIANA LUIZ DA SILVA, 77470/2026-1 PIZZI-
NATTO INDUSTRIA DE METAIS LTDA, 79771/2026-1 DAVI CORDEIRO TEIXEIRA,  87603/2026-1 
CAMILA ALVES DE OLIVEIRA MUNHOZ, 79742/2026-1 André Luis Thomazini, 80860/2026-1 JOSE 
CARLOS DOS  SANTOS, 92103/2026-1 MARCELO ARAUJO RIBEIRAL, 33374/2024-2 FOCO GESTÃO 
DE BENS LTDA, 80879/2026-1 SIDINEI VOLP ATO DE BRITO, 83455/2026-1 ADILSON FELIPE PERES, 
70300/2026-1 CELIO ROBERTO ROCHA, 80565/2026-1 IVANETE PEREIR A ALMEIDA, 93881/2026-
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1 ANTONIO MARCOS FAGIONATO, 112958/2024-1 RESIDENCIAL HALMA SPE LTDA, 95245/2026-
1 AILTO N GOMES RAMALHO	, 82963/2026-2  EZEQUIEL NASCIMENTO SANTOS, 100089/2026-1 
CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARI O SPE LTDA, 96557/2024-1 WILLIAM APARECIDO 
FERNANDES DE AVELAR, 100597/2026-1 ROMERIO MARTINS DE SOUZA, 83221/ 2026-2 DANIEL 
DIAS DO NASCIMENTO, 103162/2026-1 JOAS CORREA FLORENTINO, 85801/2026-1 Julio Cesar 
Maniero, 1067 82/2026-1 LUIZ PAULO DE LIMA TITO, 77776/2026-1 VALDIR TORQUATO, 
101342/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBI LIARIO SPE LTDA, 45359/2026-1 ALAN 
ADILSON TANNO, 107251/2026-1 LUIZ CARLOS GONCALVES, 115053/2024-2 GETULIO K UBIAK, 
110527/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 112155/2026-1 PEDRO 
LUIZ MARIANO ZAIA, 11 2968/2026-1 CARLOS EDUARDO BELANGA, 68432/2026-2 MATEUS AN-
DRADE PEREIRA, 118489/2026-1 WESLEY DE OLIVEIRA NOE, 108769/2026-1 ELITON FLAVIO 
GUTIEREZ BEGA, 80906/2026-1 JULIO CESAR JANTIN, 100733/2026-1 CATAGUA 21 EMPREEND 
IMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 78271/2026-1 EDITE DE JESUS BONILHA DOS SANTOS, 
105521/2026-1 CLAUDIA MARIA FECCH IO MATSUBARA, 79678/2026-1 CLAUDIMIR ROBERTO 
TEIXEIRA, 99836/2026-1 ROBSON CARLOS DE MORAES, 63098/2026-1 MANO EL BRITO FRANCO, 
24745/2024-2 WAGNER TADEU SANTILLO JUNIOR, 68385/2026-1 MARDISON DE LIMA MENDES, 
171357/2025- 1 DAVID GONZALO FRANCO DEL PINO, 54629/2026-1 PADRÃO GIL NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS LTDA, 91297/2026-1 MARIA PAULA  VIEIRA CICOGNA ABREU, 91885/2026-1 RO-
NALDO MENEGALLI, 81596/2026-1 EDINEI ANTONIO BELEM, 88704/2026-1 OLGA DO  NASCI-
MENTO, 102004/2026-1 FERNANDA APARECIDA CABRAL NEVES E OUTRO, 82414/2026-1 IDEÁRIO 
EMPREENDIMENTOS E PART ICIPAÇÕES EIRELLI, 112087/2026-1 MARIA LUIZA TOLEDO FERRAZ, 
80082/2026-1 GUSTAVO ALBINO TRONCO, 113556/2026-1  ADILSON FERREIRA DA CRUZ, 
77985/2026-1 FABRICIO DE BARROS PETEAN, 61249/2026-2 LEANDRO TEIXEIRA SANTIAGO, 1188 
72/2026-1 ANDRÉ LUIS TUROLLA, 194073/2019-3 MRV PRIME LXIV INCORPORAÇÕES LTDA, 
111178/2026-1 RUDINEI DE OLIVEI RA, 76887/2026-1 RODRIGO SGOBBI, 116594/2026-1 CATAGUA 
21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 69065/2026-1 LU IS GUSTAVO PANAIA, 
116615/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 69329/2026-1 RAFAEL 
INACIO LO NGO, 116627/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 
116645/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMO BILIARIO SPE LTDA, 116664/2026-1 CATA-
GUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 116681/2026-1 CATAGUA 21 EMPR EENDI-
MENTO IMOBILIARIO SPE LTDA, 118344/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 
SPE LTDA, 103082/2026-1 P AULA CRISTIAN CARDOSO, 96414/2026-1 MARCOS ROBERTO BOR-
TOLOZZO, 92671/2026-1 FILIPE PIACENTINI ESPARZA, 98368/2 026-1 GIULIA ELENA PERRONE 
REGITANO, 120394/2026-1 ISABELA ALVES TELES, 158802/2025-1 EMBRAPLAN ENGENHARIA LTD 
A, 105531/2026-1 GUSTAVO FEDRIZZI DA SILVA, 111235/2026-1 CATAGUA 21 EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, 1007 27/2026-1 ROSANGELA CRISTINA FERREIRA, 2266/2026-1 LUIZ 
ANTONIO COELHO MENDES E OUTRA, EXPEDIDOS.

VISTO DE CONCLUSÃO: 45488/2022-1 GUILHERME ERLER, 71406/2018-1 MARCOS MARCELO DE 
CAMPOS ANGELI, 127367/2017-1  JESSICA APARECIDA GONÇALVES, 182483/2025-1 ASSOCIACAO 
EDUCACIONAL GUAPURUVU, 89356/2024-1 ADRIANA SOUZA CERQUE IRA, 32626/2018-1 CESAR 
KOHAGURA NAKAMURA, 83216/2025-1 SEVERINO RAMO XAVIER, 63695/2022-1 ELDES FELIPE 
DA SIL VA, 69292/2026-1 EMILLY MELO DE LIMA, 60309/2026-1 MARIA TEREZINHA GUIDI BOR-
TOLETO, 503856/2023-1 CLAUDIA REGI NA GOBBO, 91762/2026-1 Matera Participações e Em-
preendimentos Ltda., 140242/2024-1 JENNIFER STEFANI SANTANA, 2 6337/2026-1 ANDRÉ LUIS 
ZOCCA, 27439/2026-1 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 92052/2024-1 MARCELO RA-
MALLI, 547 559/2023-1 FRANCISCO NELTON MONTEIRO LIMA, 77321/2026-1 FERNANDA VALERIA 
RIZZI, 85773/2026-1 SAMEA LEITE FARES , 62778/2026-1 ELIANA MONTEBELLO DE AVELAR, 
158232/2024-1 GEISON MIGUEL DESUO, 12884/2025-1 JR SANTIAGO CONSTR UTORA E INCOR-
PORADORA LTDA, 72261/2026-1 ROBERTA MARIA TABAI, 95000/2026-1 MAURICIO NAVARRO DI 
BENE, 95328/202 6-1 JOSE LEAL DE AQUINO, 98042/2022-2 ROGERIO JULIO DE OLIVEIRA, 
530263/2023-1 WILDNER FRANCO SCARASSATI, 1683 04/2024-1 ROSANA PAULA OLIVEIRA FESSEL 
E OUTROS, 92993/2026-1 FERNANDA ALVES BIROLLO, 56505/2023-3 CLAUDIO EDU ARDO DE 
FREITAS, 107995/2024-2 JOAQUIM FLORENCIO NETO, 119857/2024-1 GUSTAVO COPAS BASSO, 
90538/2026-1 JOSE RI CARDO RICOBELLO, 61717/2025-1 ANDRÉ LUIZ COUTO CHINELATO E 
OUTRA, 91137/2026-1 JULIO CESAR ROQUE, 50563/2024-2  ARCO EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA, 151437/2020-2 GABRIEL MATIAS DA SILVA , 97040/2026-1 CLEBER HENRIQUE  
BICALHO GONCALVES, 97999/2026-1 JOSE CLAUDIO DA SILVA, 96419/2026-1 KETILIN MEDEIROS 
CARNEVALLI, 91081/2026-1  Maria Dulcelina Ramos Bicheri, 97381/2026-1 MARIA DE LOURDES 
RIBEIRO, 91963/2026-1 MONTRAZI & CALIARI LTDA, 97 834/2026-1 CANTO ROCHA HOLDING 
LTDA, 91648/2026-1 Cláudio Luis Cazarotto, 10001/2025-1 FJ PARTICIPAÇÕES E ADMI NISTRAÇÃO 
DE BENS LTDA, 531948/2023-1 RAFAEL STEIN, 37985/2023-1 BRUNO VICTOR GUIRÃO ROSA E 
OUTRA, 60913/2024- 1  JOSÉ RUDIVAL DE MATTOS  , 117923/2020-1 AMAURI ANTONIO TOLOTI, 
567122/2023-1 RAFAEL SANCHES SILVA, 126778/2 024-1 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, 
83516/2021-2 ANA BEATRIZ COPOLI E OUTROS, 135764/2015-1 FRANCISCO CARLOS AGUIAR , 
58954/2026-1 PEDRO PADUAM, 13713/2020-1 AGOSTINHO APARECIDO DE CARMARGO, 
35480/2026-1 IVONE MARIA CAMPOS AND REOTTA, 38821/2024-1 PEDRO JACINTO DOS SANTOS, 
58406/2026-1 LESSANDRA MARIA PRIVATE, 93516/2026-1 PEDRO HENRIQ UE LUCAS DE OLIVEI-
RA, 69208/2026-1 Agropecuaria do Mane Comercial Ltda, 74321/2026-1 CLAUDIMARA GRAZIELI 
MARQU ES DA SILVA, 91732/2026-1 LETICIA CARAVELLA DELGADO, 91831/2026-1 IVETE APARE-
CIDA ARAUJO DE SOUZA, 94544/2026- 1 JOSE FERREIRA DOS SANTOS, 93454/2026-1 ARIANE 
KATHERINY FLAMINIO, 93292/2026-1 RAFAEL MONTEIRO, 93555/2026-1  ANDRÉ SUVEGES CER-
CHIARI, 165647/2025-2 CERA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, 85003/2026-
1 MARTA  SUELI DE CAMPOS SATOLO, 7157/2026-1 MORAL EDUCACAO LTDA, 500458/2023-1 
MARCELA SAYEGH SERAFIM, 122259/2024-1 A NTONIO CARLOS IGNACIO, 25086/2026-1 FER-
NANDO ECHEVARRIA FILHO, 25908/2026-1 OSMAR DE OLIVEIRA COUTO, 99033/202 6-1 CARLOS 
ALBERTO SECAMILE, 93741/2026-1 DANILO PIGORETTI, 93813/2026-1 JOSE ROBERTO BERTO-
LAZZO, 93850/2026-1  JFNL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
93821/2026-1 JOSE ROBERTO BERTOLAZZO, 104257/2024-1 J OÃO ADAUTO FRANCETTO, 
76094/2026-1 THIAGO BEIRA DAS NEVES, 92932/2026-1 VALTER ALMEIDA MERCES, 93862/2026-
1 MA RCO ANTONIO ZANONI, 148477/2025-1 ANTONIO MARCHINI, 541211/2023-1 MARCELO 
BASANELLI, 125629/2024-1 MAURICIO CO RDEIRO, 166428/2024-1 MARIO DEL NEGRO, 
42684/2025-1 JEAN CARLOS CARVALHO DE OLIVEIRA, 30836/2026-1 CAKES & CO  CONFEITARIA 
LTDA, 85260/2024-1 BRUNO MEDURE IWAMOTO, 54819/2024-1 ALAN FERNANDO FERREIRA , 
62020/2026-1 JULIAN A GOMES GARCIA PEDROSO, 78291/2026-1 CELIA REGINA MANESCO, 
90882/2026-1 JUSSARA FÁTIMA DE OLIVEIRA, 94270/2026 -1 EMERSON LUCIANO DE GODOY E 
OUTRO, 94702/2026-1 SILVESTRE NEVES DA SILVA, 79208/2026-1 VALDEMAR RAIMUNDO PER 
EIRA, 126770/2024-1 ANTONIO JUAREZ ROSA MONTANARI E OUTRA, 50558/2024-2 ARCO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , 185280/2025-1 ALESSANDRO DOS SANTOS CORREIA, 
88600/2026-1 RENATO BORTOLETTO, 161239/2024-1 LUCAS GUSTAVO BOR TOLETO, 88609/2026-
1 RENATO BORTOLETTO, 99032/2026-1 ALESSANDRA GELEILETE, 99066/2026-1 RAFAEL DIEGO 
PACKER, 9 6565/2026-1 JULIO CESAR AUGUSTO BARCELOS QUEIROZ, 96062/2026-1 SERGIO 
DONIZETE FERREIRA, 150535/2024-1 ROMEU Q UINTINO DA COSTA FILHO, 93997/2026-1 JFNL 
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 94448/2026-1 Anto nio Leite da 
Silva, 96430/2026-1 OSMAR SOUZA DE OLIVEIRA, 96827/2026-1 Valdemar Machado, 98717/2026-
1 Antônio  Sérgio de Araújo Sousa, 98743/2026-1 Maurício Antonio Marcelino, 98912/2026-1 
CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SARRO,  98948/2026-1 JOSELENE APARECIDA DOS SANTOS 

BROGIO, 99088/2026-1 Marinez Garcoa Maforte, 99103/2026-1 Dilene B arbosa Siqueira dos 
Santos, 99712/2026-1 MARIA APARECIDA CORDEIRO PEREIRA, 123282/2016-1 LUIZ ANTONIO 
FERGULHA  JUNIOR , 107274/2024-1 GIOVANI PEROSI TOLOTI, 79032/2018-1 FRANCISCO RAMOS 
DE LUCENA, 151879/2024-1 ALEXANDRI NA CORDEIRO DOS SANTOS, 91699/2018-1 WALACY DE 
FREITAS OLIVEIRA, 22280/2023-1 MARCIO MENDES, 77493/2019-1 ANDR ESSA CRISTINA DE JESUS, 
149783/2020-2 LUCIANA TREVIZAN JUSTOLIN E OUTRO, 71775/2022-2 CARLOS EDUARDO CAR-
DOSO,  161328/2018-1 RENATO AP. SOARES DE BARROS JUNIOR, 65295/2026-1 MARCELA CA-
ROLINE PINTO VERDERAMI E OUTRA, 21673 /2026-1 CARMEN SILVIA DE ALMEIDA LEITE, 
30206/2026-1 DANIEL FERNANDO ANDRADE, 73557/2026-1 ANTONIO ANDIA NETO,  106308/2026-
1 ADRIELE LETICIA MIRANDA, 103094/2026-1 Ana Paula de Sousa Torres Moraes, 103107/2026-
1 WAP GEST ÃO E ADM. DE PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA LTDA, 101131/2026-1 Milton Costa dos 
Santos, 101839/2026-1 JOSE RICARDO R ICOBELLO, 102159/2026-1 GABRIEL CAMARGO RAYMUN-
DO, 99973/2026-1 FERNANDA MORETTI DE PROENÇA, 103092/2026-1 JOSÉ  ROSINALDO PINHEI-
RO, 32711/2024-1 JONAS MENEZES ZENERO, 74080/2026-1 THOMAZ ARRUDA, 66296/2024-2 
GUSTAVO MANOE L RIGUEIRA SIMÃO, 164537/2024-1 JOSE RICARDO RICOBELLO, 16584/2026-1 
SIDNEY ROBERTO STELLA E OUTRO, 89091/2025 -1  EVANDRO BARBOSA BASTOS, 80029/2026-1 
ANTONIO OLIVER, 105321/2024-1 RENATO PEZZOTTI E OUTRA, 126709/2022-1  GUILHERME 
SOUSA FELISBERTO, 157558/2024-1 GENIVAL ANTONIO DAS NEVES, 48449/2021-1 MARCUS 
AUGUSTO DA MATA E OUT RO, 100684/2026-1 LUIZ GUSTAVO BROGGIO, 24826/2026-1 PAULO 
SERGIO CARRARO, 26165/2026-1 DOSITEC BOMBAS E COMPR ESSORES INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, 25999/2026-1 RITA GOMES DOS SANTOS, 186209/2025-1 ALMET - PARTICIPACOES LTD A, 
43125/2024-1 GABRIELA CRISTINA DOMINGUES, 81742/2024-2 FABIO COELHO MONICO, 
32949/2026-1 MARCO ANTONIO ANJU LETO, 98880/2026-1 FUNDAMENTUM ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS LTDA, 48390/2026-1 Claudia Roberta Poppi, 50254/2026-1 AD ILSINEI DOS SANTOS 
LIMA, 70305/2026-1 FELIPE AFONSO CANALLE, 88576/2026-1 RENATO BORTOLETTO, 74081/2026-
1 RICA RDO MONTELEONE FRIGERIO FILHO, 105734/2021-1 RENAN RODRIGUES CORTES, 
36052/2026-1 NICELENE DE FÁTIMA ZOCCA, 36 139/2026-1 RAFAEL GUSTINELLI DANELON, 
45074/2026-1 Claudia Lopes Bernardi, 45506/2026-1 LUCAS ALVES BARBOSA, 4 7636/2026-1 
Susana do Nascimento Silva, 90473/2025-1 ANDERSON DOS SANTOS E OUTRA, 98524/2024-2 
RENATO DA SILVA  BARBOSA, 177676/2025-1 LUIZ COELHO RODRIGUES, 54087/2026-1 R CLE-
MENTE & CIA LTDA, 66224/2026-1 PAULO GABRIEL  DE SOUZA DONEGA, 68396/2026-1 GABRIEL 
REIS, 66958/2026-1 CLAUDIO BARREIRO DE SOUZA, 67173/2026-1 SIRLEI SILVA  SOUZA, 
69024/2026-1 EVANDRO POLIZEL, 70308/2026-1 CARLOS COSTA BARREIRO, 69039/2026-1 ED-
VALDO GERALDO DE SOUSA , 114249/2026-1 JOSE ABEL FILHO, 73478/2026-1 SILMARA GON-
ÇALVES MAIA DE ALMEIDA, 73934/2026-1 JOSE PAULO DEODA TO DA SILVA, 168633/2024-1 
SOLANGE TEREZA PASQUALINO SILVA, 166555/2024-2 ALESSANDRO LOURENCO DOS SANTOS, 
9087 /2025-1 CLEITON AUGUSTO SCHIAVON, 73268/2026-1 ALEXANDRE ROBERTO DA SILVA, 
508111/2023-1 KELFUS INDUSTRIA DE L UBRIFICANTES LTDA, 152367/2024-1 RONALDO ANTO-
NIO MORAL, 508112/2023-1 KELFUS INDUSTRIA DE LUBRIFICANTES LTDA,  87292/2026-1 MILTON 
SERGIO BISSOLI, 155463/2024-1 NATALIA VIVIANE DELEGA CASTANHEIRO CRUZ , 71018/2026-1 
LEONA RDO DA SILVA RIBEIRO, 163856/2024-1 PORTERO EMPREENDIMENTOS LTDA, 71203/2026-
1 VALDOMIRO LONGO, 72110/2026-1 P EDRO MARIANO DE OLIVEIRA, 66235/2026-1 REGINALDO 
DOS SANTOS, 27426/2026-1 IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, 51 635/2026-1 ROGERIO 
OLIVEIRA NARESSI, 52995/2026-1 Tercilia Aparecida Albertini, 54231/2026-1 ROOSEVELT EUCLI-
DE S TROMBETA, 58491/2026-1 TABATA FERRAZ FRANCO, 65642/2026-1 PHINIA DELPHI BRASIL 
LTDA, 66215/2026-1 PAULO GABR IEL DE SOUZA DONEGA, 77470/2026-1 PIZZINATTO INDUSTRIA 
DE METAIS LTDA, 79742/2026-1 André Luis Thomazini, 8086 0/2026-1 JOSE CARLOS DOS SANTOS, 
124342/2024-1 ANTONIO SERGIO FERREIRA FILHO E OUTRA, 80879/2026-1 SIDINEI VOL PATO 
DE BRITO, 502910/2023-1 CARINE SCARAMUZZA TORIN, 83455/2026-1 ADILSON FELIPE PERES, 
79771/2026-1 DAVI COR DEIRO TEIXEIRA, 58287/2026-1 LEO CAPUTO, 89378/2025-1 MARIA 
ZULMIRA DOS SANTOS, 1521/2024-1 KELFUS INDUSTRIA D E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, 
87814/2024-2 PAULO ROGÉRIO GALDINI , 80565/2026-1 IVANETE PEREIRA ALMEIDA, 115053/ 
2024-2 GETULIO KUBIAK, 122320/2025-1 PIACENTINI & CIA LTDA, 66988/2024-1 VANDA MARIA 
GIGO, 85801/2026-1 Julio  Cesar Maniero, 11457/2024-1  VERIDIANA JURSA, 95245/2026-1 AILTON 
GOMES RAMALHO	 , 46488/2025-1 MANOEL JULIO UC HOA CAVALCANTE, 96557/2024-1 WILLIAM 
APARECIDO FERNANDES DE AVELAR, 131716/2024-1 JOSE RICARDO GALLO, 82803/20 25-1 JIAN 
WILLIANS GOBETTI E OUTRA, 91308/2025-1 DIONE SOARES DUARTE, 108220/2025-1 WASHING-
TON MATHEUS LACERDA , 108864/2011-1 THIAGO GODOI DE LIMA, 141255/2020-1 ROBERTO 
BONETTI, 70671/2021-1 EVALDO CARLOS CIBIM, 54629/2 026-1 PADRÃO GIL NEGOCIOS IMOBI-
LIARIOS LTDA, 68385/2026-1 MARDISON DE LIMA MENDES, 77776/2026-1 VALDIR TORQUAT O, 
108769/2026-1 ELITON FLAVIO GUTIEREZ BEGA, 80906/2026-1 JULIO CESAR JANTIN, 91885/2026-
1 RONALDO MENEGALLI,  81596/2026-1 EDINEI ANTONIO BELEM, 88704/2026-1 OLGA DO 
NASCIMENTO, 99836/2026-1 ROBSON CARLOS DE MORAES, 737 93/2024-1 CAIO LAURINDO 
PEREIRA, 61249/2026-2 LEANDRO TEIXEIRA SANTIAGO, 118714/2024-1  CARLOS AUGUSTO MAS-
CARI N e OUTROS , 91270/2025-1 WELLIGTON DE JESUS SANTOS, 123482/2008-1 CLAUDINEI 
PEREIRA DA SILVA, 96414/2026-1 MA RCOS ROBERTO BORTOLOZZO, 29911/2023-1 MARIANA 
THERESA ALVES CAVALCANTE, 194073/2019-3 MRV PRIME LXIV INCORPORA ÇÕES LTDA, 
52652/2024-1 TIAGO AUGUSTO LEMOS DE ARRUDA, EXPEDIDOS. 
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Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, entregues do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

AI Infrator Assunto

21.887 RAMON BATAGELLO SOUZA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.892 ANA MARLI BENEDITA RODRIGUES DA SILVA ME DISPONIBILIZAÇÃO DE CAÇAMBA SEM CADASTRAMENTO NO SISTEMA SCAÇAMBA 

21.893 ANA MARLI BENEDITA RODRIGUES DA SILVA ME CAÇAMBA COM PINTURA E/OU PELÍCULAS REFLETIVAS EM DESACORDO COM O PADRÃO ESTABELECIDO

21.896 JESUEL PINTO DA CUNHA (ESPÓLIO) LIMPEZA DE CALÇADA 

21.897 JESSICA DA SILVA SANTOS LIMPEZA DE IMÓVEL

21.900 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ PODA DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO

21.903 LUCAS GILBERTO SACHS MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.905 MARIA BEATRIZ HEILMANN MALUF LIMPEZA DE CALÇADA 

21.906 PAULO GOMES SANT´ANNA LIMPEZA DE IMÓVEL

21.911 LUCINEIA RIBEIRO MATOS LIMPEZA DE IMÓVEL

21.912 LAURINDA MASSUH PINESE LIMPEZA DE IMÓVEL

21.913 LAEDY MORATO LIMPEZA DE IMÓVEL

21.914 ANTONIA IEDA MADEIRA DOS SANTOS LIMPEZA DE IMÓVEL

21.918 WQINFORMATICA LTDA INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO INDICATIVO TIPO BANDEIRA

21.919 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ PODA DE ÁRVORE EM LOGRADOURO PÚBLICO

21.920 EDSON RODRIGUES DA SILVA USO DE TRANSPORTADORES NÃO LICENCIADOS

21.922 ASSOCIAÇAO DA IGREJA METODISTA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.932 ERIKO DE SOUSA ALMEIDA (ESPÓLIO) MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.936 ELISEU RAUL POLIZEL (ESPÓLIO) MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.939 PEDRO ANANIAS GONCALVES ENTULHO EM IMÓVEL

21.942 PIRACICABA SANTES COMERCIO PRODUTOS OTICOS DISTRIBUIÇÃO DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO AOS TRANSEUNTES SEM LICENCIAMENTO

21.943 SBF COMERCIO DE OTICA LTDA INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO INDICATIVO TIPO BANDEIRA

21.944 IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

NP Infrator Assunto

30.117 ALLIA INCORPORADORA E GESTÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL

30.897 MANUELA BUENO CAZELATO DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.922 HELENA MENDES FERNANDES LIMPEZA DE CALÇADA 

30.931 ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO

30.932 ROSY MERY WINTER LIMPEZA DE CALÇADA 

30.933 ALMAKI ADMINISTRAçãO E TREINAMENTOS LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

30.936 FABIO MOREIRA ALVES LIMPEZA DE IMÓVEL

30.937 SUELI APARECIDA MARTIM LIMPEZA DE IMÓVEL

30.938 FRANCISCA MARTINES MARTIM (ESPÓLIO) LIMPEZA DE IMÓVEL

30.939 RICARDO RODRIGUES VIDAL LIMPEZA DE IMÓVEL

30.940 JOSE RENATO GUIDI LIMPEZA DE IMÓVEL

30.943 USICOM COMERCIO E INDÚSTRIA DE PEÇAS METALÚRGICA LTDA-ME EMPREENDIMENTO DESPROVIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

30.944 COMERCIAL AMAZONAS DE PIRACICABA LTDA. EMPREENDIMENTO DESPROVIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

30.948 THEREZA DIAS FERNANDES PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS

30.953 HIDRAUBERTO EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA. ME. INSTALAÇÃO DE CABINE DE PINTURA

30.954 JOSE MARIA NUNES PEREIRA LIMPEZA DE IMÓVEL

30.955 ROBERTO ALVAREZ LIMPEZA DE IMÓVEL

30.957 ZAIRA APARECIDA DOS SANTOS LIMPEZA DE IMÓVEL

30.958 IRIMAR URBANISMO LTDA PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS

30.959 SILVA & SILVA FÁBRICA DE PIPOCAS LTDA. EMPREENDIMENTO DESPROVIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

30.960 WALDEMAR CORREA DE QUEIROZ DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.961 ZENITH DE CASTRO MELO DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.966 ANTONIO PUPPIN DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.967 VALTER APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.968 NELSON ELSNER SCHIKIERSKI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.969 NELSON ELSNER SCHIKIERSKI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

30.971 WILLY REINOLDO TREICHEL LIMPEZA DE IMÓVEL
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30.972 DUSOLINA TERESA QUADRADO DE TOLEDO MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 

30.973 JOAO NAVARRO LIMPEZA DE IMÓVEL

30.974 VINICIUS DE CASTRO AVILA LIMPEZA DE IMÓVEL

30.975 EUGENIO DARIO DA CRUZ LIMPEZA DE IMÓVEL

30.976 JOAO JOSE ALVES LIMPEZA DE IMÓVEL

30.978 ASSOCIAÇÃO VIVENDAS DE PIRACICABA LIMPEZA DE CALÇADA 

30.983 DANIEL GIACOIA LIMPEZA DE IMÓVEL

30.984 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE CONTROLE DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS - CTR 

30.985 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ FALTA DE DOCUMENTAÇÃO DA CORRETA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

30.987 João Paulo Mendes da Silva PRAZO DE PERMANÊNCIA DE CAÇAMBA EXPIRADO - ÁREA EXTERNA

30.988 DROGAL FARMACEUTICA LTDA ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS EM VEDO TRANSPARENTE EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (1 UNIDADE)

30.989 DROGAL FARMACEUTICA LTDA-FILIAL 04 ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS EM VEDO TRANSPARENTE EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (1 UNIDADE)

30.990 DROGAL FARMACEUTICA LTDA ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS EM VEDO TRANSPARENTE EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (1 UNIDADE)

30.991 DROGAL FARMACEUTICA LTDA - FILIAL 60 ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS EM VEDO TRANSPARENTE EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (1 UNIDADE)

30.992 SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS EM VEDO TRANSPARENTE EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (1 UNIDADE)

30.993 JUAN DENNIS APAZA GUTIERREZ LIMPEZA DE IMÓVEL

30.995 JUSTO RAZERA (ESPÓLIO) LIMPEZA DE IMÓVEL

30.997 RODRIGO ARTHUR DE FARIA LIMPEZA DE CALÇADA 

30.998 UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP LIMPEZA DE IMÓVEL

30.999 WLADEMIR BOCATO TOMAZELLA LIMPEZA DE CALÇADA 

31.001 PIA UNIAO DE SANTO ANTONIO LIMPEZA DE IMÓVEL

31.002 ANTONIA RIOS SCIORILLI ENTULHO EM IMÓVEL

31.003 NILZA BICUDO DE OLIVEIRA LIMPEZA DE IMÓVEL

31.004 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.005 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.006 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.007 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.008 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.009 DANIELA FARIA EL KADRE LIMPEZA DE IMÓVEL

31.010 SILVIA LORINI PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS

31.014 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.015 CARLOS CESAR PAVANELLI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.016 LUCINEIA RIBEIRO MATOS LIMPEZA DE IMÓVEL

31.017 CARLOS CESAR PAVANELLI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.018 CARLOS CESAR PAVANELLI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.019 CARLOS CESAR PAVANELLI DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.020 RIVALDO GERDES LIMPEZA DE CALÇADA 

31.022 RIVALDO GERDES LIMPEZA DE CALÇADA 

31.024 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.025 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.026 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.027 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.028 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.029 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.030 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.031 LUIZ BRAGA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.032 ISAC JOSUE GIACOMELLI LIMPEZA DE IMÓVEL

31.033 ORESTES SCHIAVINATO LIMPEZA DE IMÓVEL

31.035 LUZIA APARECIDA SACILOTTO PEREIRA LIMPEZA DE IMÓVEL

31.036 ELLEV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LIMPEZA DE IMÓVEL

31.037 DIOCESE DE PIRACICABA FALTA DE DOCUMENTAÇÃO DA CORRETA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

31.044 ANGELO FRIAS NETO LIMPEZA DE IMÓVEL

31.045 JOSE GUERRA (ESPÓLIO) LIMPEZA DE IMÓVEL

31.046 RACHEL DIAS DE MORAES CARVALHO LIMPEZA DE CALÇADA 

31.047 JOSE DUARTE NOVAES (ESPÓLIO) LANÇAMENTO IRREGULAR DE EFLUENTES (ESGOTO)
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31.048 JACQUELINE DA SILVA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.050 EMERSON CHARLES DOS SANTOS MENDES DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

31.057 LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE FREITAS LIMPEZA DE IMÓVEL

31.060 MARIO HAMILTON LOPES DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO

31.064 ANTONIO MONTEIRO SOBRINHO LIMPEZA DE CALÇADA 

31.065 OCTAVIO GALDINO LIMPEZA DE IMÓVEL

31.067 EDNEI JOSÉ APARECIDO DE SOUZA LIMPEZA DE IMÓVEL

31.071 LUIS ALBERTO FERREIRA SILVA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

Piracicaba, 02 de julho 2026.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, devolvidas do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

AI Infrator Endereço

21.900 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ Rua JOÃO RIBEIRO FERNANDES, 471Santa Rosa - PIRACICABA - SP - 13414-353

21.919 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ Rua JOÃO RIBEIRO FERNANDES, 471Santa Rosa - PIRACICABA - SP - 13414-353

NP Infrator Endereço

30.897 MANUELA BUENO CAZELATO Rua JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA, 195Água Branca - PIRACICABA - SP - 13425-261

30.971 WILLY REINOLDO TREICHEL Rua Yara Amaral, 120Pompéia - PIRACICABA - SP - 13425-725

30.972 DUSOLINA TERESA QUADRADO DE TOLEDO Rua Ferraz de Vasconcelos, 599Jardim Sol Nascente - PIRACICABA - SP - 13425-812

30.984 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ Rua JOÃO RIBEIRO FERNANDES, 471Santa Rosa - PIRACICABA - SP - 13414-353

30.985 AMANDA TALITA SANTOS FERRAZ Rua JOÃO RIBEIRO FERNANDES, 471Santa Rosa - PIRACICABA - SP - 13414-353

31.045 JOSE GUERRA (ESPÓLIO) Rua URIMONDUBA, 66 - APTO 74Itaim Bibi - SÃO PAULO - SP - 04530-080

Piracicaba, 02 de julho 2026.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

PROCURADORIA GERAL

Publicação no DOM de 02/07/2026

Contratada: N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. – CNPJ nº 23.496.174/0001-
92 (AGRIMA)
Código Licitação nº 2026.000.002.770
Código Ajuste nº 2026.000.001.138
Contrato nº 0722/2026
Proc. Digital: nº 174.443/2025
Licitação: Pregão Eletrônico n° 73/2026.
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para impressora.
Valor: R$ 4.008,02 (quatro mil, oito reais e dois centavos).
Prazo: até o recebimento definitivo.
Data: 01/07/2026.

Contratada: AKV COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ nº 44.900.522/0001-15 
(ADMGOV)
Código Licitação nº 2026.000.002.727
Código Ajuste nº 2026.000.001.135
Contrato nº 0724/2026.
Proc. Digital nº 2026/22.222
Licitação: Pregão Eletrônico nº 39/2026 – Ata de Registro de Preços nº 134/2026 (válida até 
05/04/2027, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos de limpeza e higiene.
Valor: R$ 29.670,00 (vinte e nove mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 01/07/2026.

Contratada: MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA. – CNPJ nº 
40.968.252/0001-23 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2026.000.002.783
Código Ajuste nº 2026.000.001.136
Contrato nº 0726/2026
Proc. Digital nº 2026/12.147
Licitação: Pregão Eletrônico n° 35/2026 - Ata de Registro de Preços nº 214/2026 (válida até 
21/06/2027, prorrogável).
Objeto: Fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial (sondas).
Valor: R$ 6.670,00 (seis mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 01/07/2026.

Contratada: NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. – 
CNPJ nº 42.639.607/0001-66 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2026.100.002.728
Código Ajuste nº 2026.000.001.137

Contrato nº 0727/2026.
Proc. Digital nº 2025/176.620.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 22/2026 - Ata de Registro de Preços nº 173/2026 (válida até 
06/05/2027, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 5.610,00 (cinco mil, seiscentos e dez reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 01/07/2026.

Aditamento ao Termo de Compromisso que entre si celebram a Prefeitura do Município 
de Piracicaba e a PIRAENGE CONSTRUTORA LTDA. – CNPJ nº 14.338.812/0001-56 (OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Processo Digital nº 2025/30.621
Chamamento Público nº 02/2025.
Base Legal: Lei Federal n° 14.133/2021 e Resolução do Conama nº 307, de 05 de julho de 2002.
Objeto: Para recebimento, triagem, reaproveitamento e destinação ambientalmente adequada 
aos resíduos da construção civil Classe A e madeira, gerados no Município de Piracicaba.
Valor: Sem ônus.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 08/07/2025.

DO ADITIVO – PRAZO
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: Sem ônus.
Data: 01/07/2026.

Termo Aditivo ao Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE 
CANA DE PIRACICABA. – CNPJ nº 54.384.631/0002-61 (SAÚDE)
Convênio nº 101/2024/SEMS.
Processo nº 2024/145.237.
Base Legal: Leis Federais n°s 8.080/90, 8.142/90 e 14.133/21 e suas alterações e Lei Municipal 
n° 4.594/1998, Portaria n.º 3410 do Ministério da Saúde.
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde.
Valor: R$ 382.830.474,00 (trezentos e oitenta e dois milhões, oitocentos e trinta mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais).
Prazo: 60 (sessenta) meses (de 01 de dezembro de 2024 a 30 de novembro de 2029).
Data: 29/11/2024.

DO ADITIVO – VALOR
Aditivo nº 101/2024 – 39.
Valor Acrescido: R$ 771.745,57 (setecentos e setenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e sete centavos).
Data: 30/06/2026.
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 

 
 

 

CONTRATO N.º 100091/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2026 - PROCESSO N.º 001176/2026 

 
O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato cujas 
condições, em resumo, são: 
 
Contratadas: IMBIL- GLASS SOLUÇÕES EM BOMBAS E VÁLVULAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de válvulas tipo borboleta dn 500 
com atuador elétrico para os filtros da eta capim fino. 
Prazo de vigência: 150 (cento e cinquenta) dias. 
Valor total: R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais). 
Programa de Trabalho 17.452.0011.2119.0000. Código Orçamentário 3.3.90.30. 
Empenho n.º 988/2026.  
Assinatura: 29/06/2026. 
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CONTRATO N.º 100102/2026
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 08/2026 - PROCESSO N.º 006752/2026

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato cujas condições, 
em resumo, são:

Contratada: COMUNICARE PRODUÇÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E TELEVISIVA LTDA
Objeto: contratação de serviços de comunicação por empresas especializadas, para a prestação 
de serviços de divulgação de anúncio institucional e educativo em emissoras de rádio e jornais 
na cidade de Piracicaba.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 24.336,00(vinte e quatro mil e trezentos e trinta e seis reais).
Programa de Trabalho 17.122.0011.2106.0000 - Código Orçamentário 3.3.90.39.
Empenho n.º 1234 de 2026. 
Assinatura: 01/07/2026.

CONTRATO N.º 100106/2026
INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO N.º 08/2026 - PROCESSO N.º 006752/2026

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato cujas condições, 
em resumo, são:

Contratada: METROPOLITANA COMUNICAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: contratação de serviços de comunicação por empresas especializadas, para a prestação 
de serviços de divulgação de anúncio institucional e educativo em emissoras de rádio e jornais 
na cidade de Piracicaba.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais).
Programa de Trabalho 17.122.0011.2106.0000 - Código Orçamentário 3.3.90.39.
Empenho n.º 1225 de 2026. 
Assinatura: 01/07/2026.

 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 

ATO N.º 1276/2025 
 
A Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1276, de 21 de agosto 
de 2025, em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o presente 
virem ou dele tiverem conhecimento que, por determinação do Senhor Procurador 
Jurídico Chefe do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, foi instaurada 
sindicância por meio do PROCESSO n.º 2026/009024. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
	

NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/2026 - PROCESSO N.º 2026/002432

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EM IMÓVEIS DO SEMAE. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
20/07/2026 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS ATÉ: 20/07/2026 Horário: 
09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/07/2026 Horário: 09h. O edital completo 
poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br, https://bnc.
org.br, www.gov.br/pncp e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 02 de julho de 2026.
ALANA FERNANDES

SEMAE

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos 
termos do inciso II, art. 95, da Lei n.º 14.133/21, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 51/2025 – PROCESSO N.º 11272/2025

Objeto: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA OS PEIXES EXISTENTES NOS AQUÁRIOS E LAGOS 
INSTALADOS NO AQUÁRIO MUNICIPAL E MUSEU DA ÁGUA.
Contratada: AQUA MART DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE AQUARISMO LTDA.
Emissão: 01/07/2026
Valor: R$ 2.285,16 (dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos)
Empenho n.º 1313/2026
Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323170.1745200112.119

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2026 - PROCESSO N° 2026/000059

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de registro de preços 
cujas condições, em resumo, são:

Contratada: DESTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA.
Objeto: Eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de metalização em peças 
e componentes de conjuntos motobombas (CMB).
Vigência: 1 (um) ano.
Valor total estimado: R$ 66.990,00 (sessenta e seis mil e novecentos e noventa reais).
Assinatura: 29/06/2026.

CONTRATO N.º 100097/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2026 - PROCESSO N.º 003739/2026

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou contrato cujas condições, 
em resumo, são:

Contratadas: PREVINITY SOLUÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de inclusão e exclusão de registros 
de pessoas físicas e/ou jurídicas em serviços de proteção ao crédito, bem como na aquisição 
de informações cadastrais.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 59.967,60 (cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta 
centavos).
Programa de Trabalho 17.122.0011.2116.0000. Código Orçamentário 3.3.90.39.
Empenho n.º 1257/2026. 
Assinatura: 29/06/2026.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
Rua Alferes José Caetano, 834, Centro - Piracicaba/SP CEP 13400-120

CNPJ: 51.327.708/0001-92     Inscrição Estadual: isento
Telefone: (19) 3403-6561 / (19) 3403-6529

E-mail: compras@camarapiracicaba.sp.gov.br

EExxttrraattoo  ddoo  CCoonnttrraattoo  3366//22002266

EExxttrraattoo

PPrroocceessssoo  NNº 152.2026.1.65

MMooddaalliiddaaddee Dispensa 34/2026

CCoonnttrraattoo  NNº 36/2026

OObbjjeettoo
Contratação de empresa especializada em serviços de assinatura de fotos, vídeos, vetores e faixas
de músicas.

CCoonnttrraattaannttee Câmara Municipal de Piracicaba

CCoonnttrraattaaddaa 49.981.448 FERNANDA SOUSA CAMPOS

VVaalloorr  TToottaall R$ 5.739,96

GGeessttoorr  ddoo  CCoonnttrraattoo Rodrigo Alves da Silva

FFiissccaaiiss  ddoo  CCoonnttrraattoo Marcio Augusto Braga

VViiggêênncciiaa 30/06/2026 a 29/06/2027

DDaattaa  ddaa  aassssiinnaattuurraa 30/06/2026

RReerrlliissoonn  TTeeiixxeeiirraa  ddee  RReezzeennddee
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCââmmaarraa

DDooccuummeennttoo  eemmiittiiddoo  ppoorr  00331188

Extrato do Contrato 36/2026 https://sistemas.camarapiracicaba.sp.gov.br/compras/contratos/extrato/1663

1 of 1 01/07/2026, 10:45
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NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA

Processo Administrativo Sancionatório nº 182.2026.1.31
Processo de Compra nº 121.2026.1.02
Nota de Empenho nº 2026NE00567
Assunto: Notificação para apresentação de defesa prévia em processo administrativo sanciona-
tório e de possível extinção unilateral da contratação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA, por intermédio do Departamento Administrativo, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 137, 138, 155, 156, 
157 e 158, bem como nas disposições constantes da contratação, vem, por meio da presente, 
NOTIFICAR a empresa HTS HIGH-TEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, CNPJ nº 18.519.725/0001-56, 
da instauração do Processo Administrativo Sancionatório nº 182.2026.1.31, destinado à apuração 
de possível inexecução contratual e eventual aplicação das sanções administrativas cabíveis, 
inclusive a extinção unilateral da contratação decorrente da Nota de Empenho nº 2026NE00567.
A instauração do presente processo decorre do Ofício COM nº 28/2026, encaminhado pelo ges-
tor da contratação, no qual foram relatados fatos que, em tese, caracterizam inadimplemento 
contratual.
Conforme relatado pelo gestor e constante dos documentos que instruem o processo adminis-
trativo, verificou-se, em síntese, que:
A empresa assumiu a obrigação de fornecer e instalar Sistema UPS (Nobreak) destinado à Central 
Técnica da TV Câmara, contratação realizada em caráter de urgência, em razão da necessidade 
de proteção elétrica dos equipamentos responsáveis pelas transmissões oficiais;
Após a emissão da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento, a contratada não 
cumpriu o prazo estabelecido para entrega e instalação do equipamento;
Antes do término do prazo contratual, foi apresentado pedido de prorrogação sob a alegação 
de retenção do equipamento em fiscalização aduaneira, justificativa que, após análise admi-
nistrativa, não restou comprovada por documentação apta a demonstrar relação entre a carga 
retida e o objeto contratado;
Mesmo diante do indeferimento do pedido de prorrogação, a Administração, observando os 
princípios da boa-fé, razoabilidade e busca pela manutenção da contratação, concedeu prazo 
adicional de dois dias úteis para cumprimento da obrigação, oportunidade que igualmente não 
foi atendida;
Posteriormente, a empresa propôs a substituição do equipamento originalmente contratado 
por outro de capacidade superior, proposta submetida à análise técnica do setor competente, 
que concluiu pela sua inviabilidade técnica e incompatibilidade com as especificações previstas 
no Termo de Referência;
Após todas as oportunidades concedidas pela Administração, a própria empresa informou não 
possuir condições de fornecer o equipamento contratado nas condições e prazos estabelecidos.
Em razão desses fatos, há indícios da ocorrência de inexecução contratual, passível de enqua-
dramento nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ensejar, após regular 
instrução processual:
I – a aplicação das penalidades administrativas cabíveis, dentre aquelas previstas na legislação 
e no instrumento convocatório;
II – a extinção unilateral da contratação, por descumprimento das obrigações assumidas.
Ressalta-se que, neste momento, não há decisão definitiva, tratando-se apenas da abertura do 
devido processo administrativo destinado à apuração dos fatos, sendo integralmente assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa.
Dessa forma, fica essa empresa NOTIFICADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
dos do recebimento desta notificação, apresentar DEFESA PRÉVIA, acompanhada de todos os 
documentos, provas, manifestações técnicas e demais elementos que entender pertinentes à 
demonstração de suas alegações.
A defesa deverá ser enviada por e-mail: contratos@camarapiracicaba.sp.gov.br, dirigida ao 
Departamento Administrativo/Setor de Compras e Contratos.
Fica facultado à empresa o acesso integral aos autos do Processo Administrativo Sancionatório 
nº 182.2026.1.31, bem como a obtenção de cópias dos documentos que o instruem.
Decorrido o prazo sem manifestação, o processo terá regular prosseguimento, podendo ser 
proferida decisão com base nos elementos constantes dos autos, sem prejuízo da aplicação das 
medidas administrativas cabíveis.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio
Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117, DE 1 DE JULHO DE 2026
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Alexandro da Silva Souza.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga 
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 117/2026

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Alexandro da Silva Souza, 
natural do Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene desta Casa Legislativa, em data a ser 
previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº 01.031.0018.2103-3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Ou-
tros Serviços Terc. Pessoa Jurídica e 01.031.0018.2101 - 3.1.90.16 - Outras despesas variáveis 
pessoal civil, constantes para o exercício de 2026 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 1 de julho de 2026.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal

THIAGO AUGUSTO RIBEIRO                ALESSANDRA BELLUCCI
1º Secretário                                      2ª Secretária

MARIANE VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Diretora do Departamento Legislativo

Autoria do projeto: vereador José Antonio Pereira - PDL Nº 28/2026.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 118, DE 1 DE JULHO DE 2026

Concede Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Evandro Souza Evangelista.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga 
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 118/2026

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Evandro Souza Evangelista, 
natural do Município de Rio das Pedras, Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene desta Casa Legislativa, em data a ser 
previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº 01.031.0018.2103-3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Ou-
tros Serviços Terc. Pessoa Jurídica e 01.031.0018.2101 - 3.1.90.16 - Outras despesas variáveis 
pessoal civil, constantes para o exercício de 2026 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 1 de julho de 2026.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal

THIAGO AUGUSTO RIBEIRO                ALESSANDRA BELLUCCI
1º Secretário                                      2ª Secretária

MARIANE VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Diretora do Departamento Legislativo

Autoria do projeto: vereador Fábio Henrique Silva - PDL Nº 34/2026.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 119, DE 1 DE JULHO 2026

Concede Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Senhor Clovis Vaz Filho.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga 
o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 119/2026

Art. 1º Fica concedido o Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Senhor Clovis Vaz Filho.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene desta Casa Legislativa, em data a ser 
previamente agendada.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta das 
dotações orçamentárias nº 01.031.0018.2103-3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Ou-
tros Serviços Terc. Pessoa Jurídica e 01.031.0018.2101 - 3.1.90.16 - Outras despesas variáveis 
pessoal civil, constantes para o exercício de 2026 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 1 de julho de 2026.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal

THIAGO AUGUSTO RIBEIRO                ALESSANDRA BELLUCCI
1º Secretário                                      2ª Secretária

MARIANE VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Diretora do Departamento Legislativo

Autoria do projeto: vereador Fábio Henrique Silva - PDL Nº 119/2026.
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Edital de Chamamento Público nº 01/2026

Número do Processo Administrativo Digital PMP 2026/099.474

Dispõe sobre o chamamento público para seleção de 
propostas  de  Organizações  da  Sociedade  Civil  com 
registro  vigente  no  CMDCA,  com  fundamento  na  Lei 
Federal n.º 13.019/14, de de 31/07/14, Decreto Municipal 
n° 17.093 de 01/06/2017, Lei nº 8.069 de 13/07/90 e em 
observância as normas relativas ao Fundo Municipal dos 
Direitos  da Criança e  do Adolescente (FUMDECA), a 
serem  financiadas  com  recursos  do  FUMDECA,  em 
consonância  com  as  políticas  públicas  municipais  da 
criança e do adolescente, disciplinando critérios para a 
escolha  e  condições  para  o  repasse  de  recursos 
financeiros.  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Parcerias, no uso de suas atribuições legais previstas no 
artigo 45 incisos IV e VI da Lei Complementar Municipal nº 462 de 7 de janeiro de 
2025, e a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família, 
no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 44, inciso V da Lei Complementar 
Municipal nº 462 de 7 de janeiro de 2025 e o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Piracicaba (CMDCA), no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos artigos 107 a 119 da Lei Municipal n.º 6.246 de 3 de junho de 
2008 e suas alterações, que dispõe sobre a sua reestruturação e funcionamento, bem 
como da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, especialmente em seu artigo 91 que estabelece que as 
entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o artigo 260, §2º, que 
estabelece ser de competência dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente a fixação de critérios para utilização dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMDECA; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal  nº  13.204/2015,  que estabelece  o  regime jurídico  das  parcerias  entre  a 
administração pública e as organizações da sociedade civil,  em regime de mútua 
cooperação,  para  a  consecução de finalidades de interesse público  e  recíproco, 
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mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração 
e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis n.º 8.429, de 
2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.146 de 06 de julho de 2015 que institui a Lei 
Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com 
Deficiência);

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.257 de 08 de março de 2016, que dispõe sobre 
Políticas Públicas para a Primeira Infância e altera a Lei n.º 8.069 de 13 de julho de 
1990, entre outras;

CONSIDERANDO as  atualizações  das  Resoluções  n.º  11/2021  e  23/2022, 
especialmente seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos termos de colaboração 
e fomento na área municipal;   nova TCESP nº 01/2024; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 4, do Ministério da Educação, Conselho Nacional 
de Educação e Câmara de Educação Básica, de 13 de julho de 2010, que define 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;

CONSIDERANDO o  PARECER CNE/CEB n.º  20/2009 que trata da Revisão das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 137/2010 do Conselho Nacional 
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CONANDA,  que  dispõe  sobre  os 
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional,  Estaduais e 
Municipais dos Direitos da Criança e dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a  Política  Nacional  de  Prevenção  e  Combate  ao  Abuso  e 
Exploração Sexual da Criança e do Adolescente e regulamenta dispositivos da Lei nº 
14.811, de 12 de janeiro de 2024, instituido pela Portaria do Ministério dos Direitos 
Humano - MDH nº 836, de 15/05/2026.

CONSIDERANDO ainda o disposto nos artigos 296, 297 e 334 da Lei Complementar 
Municipal nº 224 de 13 de novembro de 2008, que dispõe sobre a consolidação das 
leis que disciplinam o Sistema Tributário Municipal. 
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1. JUSTIFICATIVA

A formulação deste edital de chamamento público fundamenta-se no diagnóstico re-
alizado com base em dados do Observatório Social de Piracicaba, da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família, do Sistema de Garantia de 
Direitos e de outras fontes oficiais. O município de Piracicaba, embora possua bons 
indicadores socioeconômicos gerais, enfrenta desigualdades acentuadas e persis-
tentes violações de direitos de crianças e adolescentes, especialmente nos territórios 
periféricos.

Foram identificados elevados índices de trabalho infantil, violências domésticas, abu-
so e exploração sexual, além de crescente sofrimento psíquico entre crianças e ado-
lescentes. Os serviços públicos, embora estruturados, não conseguem atender à to-
talidade da demanda de forma preventiva, protetiva e reparadora, sendo imprescin-
dível a atuação complementar das Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que 
possuem capilaridade e expertise em ações específicas nos territórios.

O edital também responde à urgência de implementar ações de promoção da cultura 
de paz, combate à violência nas escolas, enfrentamento da gravidez precoce e do uso 
problemático de tecnologias, bem como ações voltadas à inclusão de adolescentes 
no mundo do trabalho e ao fortalecimento da convivência familiar e comunitária. Adi-
cionalmente, reforça a importância da educação ambiental, da produção cultural, da 
arte e expressão, elementos fundamentais para o desenvolvimento integral da infân-
cia e adolescência.

Outro ponto relevante é a necessidade de qualificação e ampliação da atenção à 
saúde integral, incluindo saúde física e mental, em especial em relação aos efeitos da 
pandemia, doenças graves, à dependência química e à violência intrafamiliar. A au-
sência de espaços de escuta, acolhimento e prevenção reforça a importância de pro-
postas intersetoriais e inclusivas.

Este edital visa fomentar parcerias com OSCs para a execução de projetos que dia-
loguem com as ações temáticas definidas, em conformidade com o Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente (ECA), a Constituição Federal (art. 6º), o Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária, a Lei Federal nº 13.019/2014 e a legislação mu-
nicipal vigente. O objetivo central é fortalecer a rede de proteção social de forma in-
tegrada, preventiva, humanizada e territorializadas, assegurando os direitos de cri-
anças e adolescentes de Piracicaba.

2. Diagnóstico da Situação de Crianças e Adolescentes em Piracicaba/SP.

Piracicaba, município do interior paulista, com população estimada em mais de 400 
mil habitantes, apresenta um Índice de Vulnerabilidade Social (IVCAD) de 0,29, infe-
rior às médias estadual (0,31) e nacional (0,33), o que indica boas condições estru-
turais em diversos aspectos. No entanto, persistem desafios significativos no que diz 
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respeito à garantia dos direitos de crianças e adolescentes, especialmente nos terri-
tórios de maior vulnerabilidade social.

Apesar de Piracicaba apresentar índices de desenvolvimento acima da média nacio-
nal, importantes desafios persistem na proteção integral de crianças e adolescentes, 
principalmente em territórios vulneráveis. Dados do Observatório Social de Piracicaba 
e da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família revelam 
realidades que demandam respostas articuladas com base no ECA e nas diretrizes 
do Sistema de Garantia de Direitos.

2.1.Abuso, Exploração Sexual e Proteção em Rede (Letra B do edital)

Entre 2021 e 2025, foram registrados mais de 5 mil casos de violência contra crianças 
e adolescentes, sendo 80% das vítimas meninas. A maioria dos casos envolve negli-
gência, abandono, abuso sexual e exploração. As ações de atendimento muitas ve-
zes não conseguem atingir a totalidade dos casos devido à subnotificação e à au-
sência de abordagem qualificada e humanizada nas primeiras escutas.

2.2.Fortalecimento de Vínculos e Desenvolvimento Integral (Letras C e D)

A rede de serviços socioassistenciais realiza ações de Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), com foco na convivência familiar e comunitária. No entanto, crianças com 
deficiência e autismo enfrentam barreiras no acesso a apoio especializado, o que 
compromete seu pleno desenvolvimento. 

2.3.Saúde Mental e Dependência Química (Letra E, S e T)

O número de atendimentos psicológicos a crianças e adolescentes cresceu 46% en-
tre 2021 e 2023, totalizando 84 mil atendimentos em 2023 na rede pública. Problemas 
como ansiedade, depressão, automutilação, uso de drogas e sofrimento psicossocial 
são frequentes. O município carece de ações comunitárias de prevenção e de supor-
te familiar estruturado.

2.4.Medidas Socioeducativas e Egressos (Letra F)

Há escassez de projetos complementares de apoio aos adolescentes em Liberdade 
Assistida (LA) ou Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), assim como egressos 
do sistema socioeducativo. A reincidência está ligada à falta de apoio educacional, de 
inserção no mundo do trabalho e da ausência de vínculos familiares fortalecidos.

2.5.Acolhimento Familiar e Convivência Comunitária (Letras G, H e I) 

O município implementa a Lei Municipal nº 7.681/2013, que regulamenta o acolhi-
mento familiar, mas a estratégia ainda é pouco difundida. A maioria das crianças 
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afastadas do convívio familiar é acolhida em abrigos, com poucas inserções em fa-
mílias acolhedoras. Isso contraria os princípios da Lei nº 12.010/2009 e do Plano Na-
cional de Convivência Familiar e Comunitária.

2.6.Esporte, Cultura, Lazer e Educação Complementar (Letras J, K, V e X)

Ainda que Piracicaba conte com espaços públicos culturais e esportivos, o aces-
so das crianças em vulnerabilidade é limitado.  Oficinas culturais, formações ar-
tísticas e eventos estão concentrados no centro da cidade, enquanto os bairros 
periféricos carecem de alternativas de lazer, cultura e expressão. Há carência de 
projetos estruturados em educação ambiental, valorização da diversidade, e mídias 
educativas.

2.7.Adolescência e Mundo do Trabalho (Letras L e P)

Cerca de 1.701 adolescentes entre 9 e 17 anos trabalham em Piracicaba, dos quais 
1.253 estão em situação irregular (trabalho perigoso, precoce ou ilegal). Isso revela 
falhas na inclusão produtiva legal, no acesso à profissionalização e no preparo para o 
mundo do trabalho. A aprendizagem profissional ainda é pouco acessível para ado-
lescentes de baixa renda.

2.8.Formação e Mobilização de Atores da Rede (Letras M e O)

Há déficit de  formação continuada dos profissionais das OSCs e operadores do 
Sistema de Garantia de Direitos. A integração entre políticas públicas ainda é frágil 
em muitos territórios. Faltam espaços de articulação e mobilização permanentes para 
atualização técnica e troca de experiências.

2.9.Prevenção: gravidez precoce, violência escolar, tecnologias (Letras A, Q 
e R)

As escolas relatam casos recorrentes de bullying, automutilação e conflitos fa-
miliares. A gravidez na adolescência, embora em queda, ainda preocupa e acarreta 
evasão escolar e abandono de projetos de vida. O uso excessivo e não supervisio-
nado da internet também tem exposto crianças e adolescentes a riscos como alicia-
mento, pornografia, e discursos de ódio.

2.10. Diversidade, Migração e Inclusão (Letra U)

Com o aumento da presença de famílias migrantes e refugiadas, especialmente da 
Venezuela e Haiti, torna-se urgente garantir o acesso de seus filhos à educação, 
saúde e acolhimento, além da promoção da diversidade étnico-cultural. Crianças imi-
grantes enfrentam barreiras linguísticas e sociais para integração comunitária.

2.11. Educação Ambiental (Letra V)
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Apesar da crescente conscientização sobre as mudanças climáticas e sustentabi-
lidade, ainda são escassas as ações de educação ambiental estruturada e con-
tinuada voltadas ao público infantojuvenil, especialmente nas periferias de Piraci-
caba. A cidade possui áreas verdes, como o Parque do Mirante e a região do Rio 
Piracicaba, mas faltam oficinas, materiais pedagógicos e ações práticas que integrem 
crianças e adolescentes ao cuidado ambiental com base nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais e nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

2.12. Cultura de Paz e Mediação de Conflitos (Letra W)

As escolas e os serviços de proteção social do município enfrentam desafios cres-
centes com violências físicas, psicológicas e simbólicas entre crianças, adoles-
centes e suas famílias. A ausência de programas  consistentes de mediação de 
conflitos e cultura de paz, especialmente nos bairros de maior vulnerabilidade, tem 
dificultado a resolução pacífica de tensões escolares e comunitárias. São necessárias 
ações educativas, rodas de diálogo, formação de lideranças juvenis e sensibilização 
comunitária.

2.13. Oficinas de Arte, Cultura e Mídias (Letra X)

Piracicaba possui um rico patrimônio cultural, mas crianças e adolescentes em situa-
ção de vulnerabilidade têm acesso limitado às expressões artísticas e culturais. Há 
carência de oficinas e projetos de iniciação artística em bairros periféricos, sobretudo 
nas áreas de teatro, dança, música, artes visuais, fotografia e produção audio-
visual. Além disso, são escassas as ações de formação de público e fruição cultural, 
fundamentais para o desenvolvimento da identidade, criatividade e autoestima.

2.14. Saúde Integral e Saúde Mental (Letras E, S, T e demais eixos inter-
setoriais do edital)

A saúde de crianças e adolescentes em Piracicaba demanda atenção ampliada e in-
tersetorial. Embora o município disponha de Unidades Básicas de Saúde (UBSs), 
CAPS Infanto juvenil e centros especializados, o acesso a atendimentos regulares 
ainda é desigual, principalmente nos territórios mais vulneráveis. Muitos adolescentes 
não têm acompanhamento médico regular, e há registros crescentes de casos de 
doenças preveníveis pela vacinação, doenças respiratórias e agravos decorrentes de 
negligência ou maus-tratos. Faltam estratégias de promoção a saúde, voltadas à 
prevenção de doenças crônicas, alimentação saudável e autocuidado.

Na saúde mental, a situação é crítica: entre 2021 e 2023, os atendimentos psicológi-
cos a crianças e adolescentes aumentaram mais de 45%, com destaque para casos 
de ansiedade, depressão, automutilação e luto. Em 2024, os serviços públicos reali-
zaram mais de 84 mil atendimentos infantojuvenis. A sobrecarga dos serviços, a es-
cassez de profissionais capacitados e a ausência de espaços comunitários de escuta 
dificultam o atendimento humanizado e preventivo.
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Além disso, adolescentes em uso de substâncias psicoativas ou expostos à violência 
apresentam risco aumentado de transtornos psiquiátricos não diagnosticados. Há 
demanda urgente por ações educativas, oficinas de cuidado emocional, apoio às fa-
mílias, e parcerias com escolas e OSCs para promoção de saúde emocional e bem-
estar.

3. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

3.1.Tornar público o presente Edital de Chamamento para a seleção de propostas 
de Organizações da Sociedade Civil  (OSC) aptas para o atendimento de 
crianças e adolescentes, com projetos devidamente registrados no Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA  de 
Piracicaba/SP, nos termos do Art. 91 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de  1990,  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA),  até  a  data  de 
publicação deste Edital.

3.2.A finalidade deste Chamamento Público é a celebração de parcerias entre a 
Administração Pública e as OSCs, por meio da formalização de Termos de 
Fomento, para a execução de projetos em regime de mútua cooperação, com 
foco em  ações de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes, utilizando recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e  do  Adolescente  (FUMDECA),  conforme  condições  estabelecidas  neste 
Edital.

3.3.Poderão  participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  que 
atendam ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, e estejam 
regularmente  registradas e ativas no CMDCA de Piracicaba/SP, conforme 
exigido neste instrumento convocatório.

3.4.Os  projetos  selecionados  terão  vigência  de  até  12  (doze)  meses,  de 
01/03/2027 a 29/02/2028, prazo este correspondente à execução integral do 
objeto aprovado no Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado, mediante 
justificativa técnica, interesse público e observadas as disposições da legisla-
ção vigente.

3.5.Em caso de ações complementares a serviços, programas, ações ou ativida-
des já em execução em parceria com a Administração Pública, a organização 
da sociedade civil deverá apresentar o instrumento já financiado com recursos 
públicos  municipais,  demonstrando  a  complementação  ou  potencialização 
dele.

3.6.O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
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julho de 2014, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 1º de junho de 2017, bem 
como pelas demais normativas aplicáveis e pelas condições estabelecidas 
neste Edital.

3.7.As propostas selecionadas serão financiadas com recursos do FUMDECA, 
conforme as modalidades a seguir: 

a) Captação integral dos recursos necessários ao financiamento do projeto 
apresentado e aprovado nos termos deste Edital;

b)  Captação parcial,  com possibilidade de complementação por  meio de 
recursos adicionais do próprio FUMDECA observada a ordem de classificação 
da proposta e a disponibilidade orçamentária do FUMDECA;

c) Financiamento direto da atividade ou projeto, também condicionado à 
aprovação, classificação conforme critérios deste Edital e disponibilidade de 
recursos do fundo.

3.8.A captação integral ou parcial de recursos mencionada nas alíneas “a” e “b” 
do subitem anterior deverá ser realizada pelas Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) dentro do período de validade do Certificado de Autorização 
para Captação de Recursos Financeiros para o FUMDECA, que será de, no 
máximo, até 31/12 (dia trinta e um de dezembro)  do ano vigente, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado final deste 
Chamamento Público no Diário Oficial do Município (DOM).

3.9.Poderão  ser  selecionadas  até  02  (duas)  propostas  por  Organização  da 
Sociedade  Civil,  observada  a  disponibilidade  orçamentária  resultante  da 
captação de recursos financeiros para o FUMDECA.

4. TERMO DE FOMENTO

4.1.O Termo de Fomento terá por objeto a concessão de apoio da Administração 
Pública  Municipal  para  a  execução  de  projetos  voltados  à  promoção, 
proteção  e  defesa  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,  em 
conformidade com as ações abaixo relacionados:

a) Ações de prevenção, educação digital, orientação e enfrentamento de 
situações relacionadas ao uso inadequado, excessivo ou prejudicial de 
ferramentas tecnológicas e ambientes digitais, visando à promoção da 
saúde integral, proteção de direitos, fortalecimento de vínculos familiares e 
desenvolvimento  seguro  de  crianças  e  adolescentes,  em  contextos 
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escolares e comunitários.

b) Ações  de  atendimento  especializado,  articulado  e  em  rede  com  as 
diferentes  políticas  públicas,  voltadas  às  crianças  e  adolescentes  em 
situação de violência sexual, incluindo abuso e/ou exploração sexual, 
bem  como  suas  famílias  e/ou  responsáveis,  e  às  pessoas  autoras  de 
violência, quando cabível, visando à proteção integral, à interrupção do ciclo 
de violência, ao fortalecimento de vínculos protetivos e à garantia de direitos.

c) Ações complementares ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos Familiares e Comunitários (SCFV), voltadas ao fortalecimento 
da capacidade protetiva das famílias, ao desenvolvimento integral da 
criança e do adolescente, visando também à equidade no atendimento de 
crianças  e  adolescentes  com  deficiência,  promovendo  sua  inclusão 
educacional,  social  e  o  acesso  às  políticas  públicas integrantes  do 
Sistema de Garantia  de Direitos,  nos termos do art.  6º  da Constituição 
Federal.

d) Ações  complementares  ao  SCFV voltadas  especificamente  para  o 
desenvolvimento  integral  da  criança  na  primeira  infância e  o 
fortalecimento da proteção familiar. 

e) Ações complementares de atenção à saúde de crianças e adolescentes 
em situação de sofrimento psíquico e/ou dependência química.

f) Ações  complementares às medidas socioeducativas em meio aberto 
(Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  e  Liberdade  Assistida)  e  para 
egressos de medidas de internação.

g) Ações  complementares  ao  acolhimento  familiar de  crianças  e 
adolescentes,  conforme  previsto  na  Lei  Municipal  nº  7.681,  de  03  de 
setembro de 2013.

h) Ações  alinhadas  ao  Plano  Nacional  de  Convivência  Familiar  e 
Comunitária - PNCFC 2025, conforme diretrizes da  Resolução Conjunta 
CNAS/Conanda nº 1, de 23 de dezembro de 2025.

i) Ações alinhadas ao Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito  de  Crianças  e  Adolescentes  à  Convivência  Familiar  e 
Comunitária (PNCFC 2006) – Resolução CONANDA e CNAS nº 1/2006

j) Ações voltadas à  promoção do esporte, cultura e lazer,  com foco no 
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desenvolvimento de habilidades, na prevenção de violações de direitos e na 
inclusão social.

k) Ações complementares ao âmbito educacional voltadas à promoção do 
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, por meio de atividades 
educativas,  culturais,  esportivas,  socioeducativas  e  comunitárias, 
envolvendo suas famílias e territórios de convivência, em articulação com a 
rede de proteção e garantia de direitos.

l) Ações direcionadas a adolescentes entre 14 e 17 anos, 11 meses e 29 
dias,  com  foco  no  desenvolvimento  de  autonomia,  protagonismo  e 
integração ao mundo do trabalho, salvo os casos excepcionados no item 
4.3 deste Edital.

m) Promoção de ações de capacitação, formação continuada e qualificação 
de profissionais, trabalhadores, gestores e demais atores vinculados às 
Organizações da Sociedade Civil e à rede socioassistencial e intersetorial, 
visando  ao  fortalecimento  das  competências  técnicas  para  atuação  na 
promoção,  proteção,  defesa  e  garantia  dos  direitos  de  crianças  e 
adolescentes.

n) Ações complementares ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral 
à Família (PAIF), com prioridade para territórios rurais.

o) Ações de  mobilização e  articulação dos operadores do Sistema de 
Garantia de Direitos da criança e do adolescente.

p) Ações de combate e erradicação do trabalho infantil, inclusive nas suas 
piores formas, conforme definido na Convenção nº 182 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), enfrentando causas estruturais de ordem 
socioeconômica, com estratégias diferenciadas conforme a faixa etária do 
público atendido.

q) Ações de combate à violência nas escolas e na comunidade, com foco 
na  prevenção  e  interrupção  de  ciclos  de  violências  físicas  e 
psicológicas, de modo a transformar o ambiente escolar e comunitário em 
espaço seguro de acolhimento, permanência e formação psicossocial.

r) Ações de prevenção da gravidez na adolescência, por meio de atividades 
educativas voltadas a meninas e meninos, dentro e fora do ambiente 
escolar, envolvendo informação, conscientização, planejamento de futuro e 
perspectiva  de  vida,  bem como o  acolhimento  e  apoio  a  adolescentes 
grávidas e puérperas, com foco na prevenção da evasão escolar.

s) Ações de  prevenção ao uso e abuso de álcool e outras drogas, e às 
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condutas decorrentes, com atuação preventiva e educativa em contextos 
escolares e comunitários. 

t) Ações de atendimento, orientação, acompanhamento e fortalecimento 
de vínculos voltadas a crianças e adolescentes em  situação de uso ou 
exposição ao álcool e outras drogas, bem como suas famílias, por meio 
de estratégias socioeducativas, preventivas e de articulação com a rede de 
proteção e garantia de direitos.

u) Ações de acolhida, proteção e integração de crianças e adolescentes 
imigrantes  e/ou  refugiados,  e  seus  grupos  familiares,  com  foco  na 
garantia de direitos, no  acesso à rede de proteção social,  educação, 
saúde, idioma, cultura, e na promoção do respeito à diversidade étnico-
cultural,  de  modo  a  prevenir  situações  de  discriminação,  xenofobia, 
trabalho infantil, evasão escolar e violências institucionais, respeitando 
as diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), da Lei de Migração (Lei Federal nº 13.445/2017) 
e normas correlatas.

v) Ações complementares à escola e à comunidade com foco na Educação 
Ambiental, incluindo ações formativas, produção de materiais pedagógicos, 
oficinas educativas e outras iniciativas correlatas, em conformidade com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), estabelecidos pela Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas (ONU).

w) Ações  de  promoção da cultura  de  paz,  prevenção das  violências  e 
fortalecimento de  práticas restaurativas e  estratégias alternativas  de 
resolução  de  conflitos,  visando  à  proteção  integral  e  à  promoção  da 
convivência saudável nos espaços escolares e comunitários.

x) Ações de complementação cultural, desenvolvimento,  oficinas, formação 
de público e promoção das diferentes linguagens no campo das artes: 
1) música, dança, teatro, circo, mágica, literatura e outras; 2) artes visuais: 
artes plásticas, gravuras e outras; 3) produção cinematográfica, videográfica, 
fotográfica, fonográfica, discográfica e congêneres;  4) multimídia – mídias 
educativas e culturais.

Parágrafo único. No caso das organizações da sociedade civil conveniadas com a 
Secretaria Municipal de Educação, as formações e projetos sugeridos deverão ocorrer 
no contraturno do atendimento aos alunos ou, no caso de atendimento em período 
integral, as ações previstas no projeto deverão observar  a não sobreposição de 
recursos para o financiamento das atividades.

4.2.Aplicam-se  as  disposições  deste  Edital  às  ações  voltadas  a  crianças  e 
adolescentes até completarem 18 (dezoito) anos de idade, salvo os casos 
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em  que  o(a)  beneficiário(a)  completar  a  maioridade  civil  durante  a 
execução  do  projeto  já  iniciado,  situação  em  que  será  permitida  a 
permanência até o encerramento das atividades. 

4.3.Também se aplicam as regras deste Edital às ações destinadas a  jovens 
entre 18 e 21 anos, nos seguintes casos:

 Jovens em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;

 Pessoas com deficiência;

 Egressos de medida socioeducativa em meio fechado;

Conforme previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA).

5. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. Considerando a missão institucional  do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA) de promover, proteger e defender os direitos 
de crianças e adolescentes, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, da Lei 
Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), da Lei Federal 
nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), 
e demais normativas aplicáveis, torna-se necessária a implementação de ações co-
ordenadas, articuladas, intersetoriais e territorializadas voltadas à garantia da prote-
ção integral e da prioridade absoluta asseguradas às crianças e adolescentes.

O presente Chamamento Público está fundamentado em instrumentos normativos e 
de planejamento estratégicos nacionais e internacionais, entre os quais destacam-se:

I – Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, que estabelece diretrizes 
para a efetivação de políticas públicas voltadas à garantia dos direitos humanos, for-
talecimento da participação social, enfrentamento das desigualdades e prevenção das 
violações de direitos;

II – Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, que ori-
enta a formulação e execução de políticas públicas voltadas ao fortalecimento do 
Sistema de Garantia de Direitos, à proteção integral, à equidade, à participação soci-
al e ao desenvolvimento pleno de crianças e adolescentes;

III – Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), que reforçam compromissos relacionados à 
erradicação da pobreza, educação de qualidade, promoção da saúde e bem-estar, 
igualdade de oportunidades, redução das desigualdades, proteção contra todas as 
formas de violência e promoção da paz, da justiça e de instituições eficazes;
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IV – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990), que 
reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de direitos em condição peculiar de 
desenvolvimento e estabelece como dever da família, da sociedade e do Estado as-
segurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos fundamentais, bem como 
a participação da sociedade civil na formulação, execução e controle das políticas 
públicas.

Diante das múltiplas expressões de vulnerabilidade e violações de direitos – como 
trabalho infantil, violência sexual, abandono, negligência, uso abusivo de álcool e ou-
tras drogas, sofrimento psíquico, evasão escolar, discriminação racial, xenofobia, ex-
clusão digital, violações decorrentes do uso inadequado de tecnologias e fragilização 
dos vínculos familiares e comunitários – torna-se necessária a implementação de 
ações preventivas, protetivas, educativas, comunitárias e de atendimento especiali-
zado voltadas ao fortalecimento do desenvolvimento integral, da dignidade humana, 
da inclusão social e da equidade, especialmente para crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social, incluindo migrantes, refugiados e demais públicos 
prioritários.

Neste contexto, o presente Chamamento Público tem por finalidade selecionar pro-
postas apresentadas por Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.019/2014 e demais normativas aplicáveis, para celebração 
de Termos de Fomento destinados à execução de projetos estruturantes, intersetori-
ais, inovadores, participativos e transformadores voltados à promoção, proteção, de-
fesa e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes.

A presente iniciativa visa assegurar a aplicação transparente, estratégica e qualifica-
da  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente 
(FUMDECA), fortalecendo a rede de proteção e ampliando o alcance das políticas 
públicas voltadas à infância e adolescência, observando os princípios da proteção 
integral, prioridade absoluta, universalidade, intersetorialidade, equidade, participação 
social, protagonismo juvenil e controle social.

5.  PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1.Poderão participar do presente Edital as Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas 
“a”, “b” e “c” da Lei Federal nº 13.019/2014, com redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204/2015, a saber:

a) Entidades privadas sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não 
distribuam entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores  ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras,  excedentes  operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 
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devendo aplicá-los integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou mediante constituição de fundo patrimonial ou de reserva;

 b) Sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999, desde que:

 integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social;

 alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda;

 voltadas  à  promoção,  educação e  capacitação  de  trabalhadores  rurais  ou 
agentes de assistência técnica e extensão rural;

 ou capacitadas para execução de atividades ou projetos de interesse público e 
de cunho social;

c) Organizações religiosas que se dediquem a atividades ou projetos de interesse 
público e de cunho social, distintos das finalidades exclusivamente religiosas.

5.2. Para participar deste Edital, a Organização da Sociedade Civil deverá atender 
às seguintes exigências:

a)  Estar  devidamente  habilitada  no  Portal  de  Atendimento  da  Prefeitura 
Municipal de Piracicaba, por meio do endereço eletrônico:

�� https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/servicos

b) Apresentar a Declaração de Ciência e Concordância, conforme modelo constante 
no Anexo III (05) deste Edital, manifestando que:

I – Ter ciência e concordância integral com as disposições previstas neste Edital e 
em seus anexos;

II  –  Responsabiliza-se  pela  veracidade,  legitimidade  e  autenticidade  das 
informações e documentos apresentados no processo de seleção.

c)  Apresentar comprovante de inscrição e situação cadastral ativa no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

d) Possuir inscrição ativa no Cadastro Mobiliário do Contribuinte do Município de 
Piracicaba/SP,  quando  aplicável  à  natureza  da  organização  e  às  exigências 
tributárias municipais.
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Parágrafo Único: Estar inscrito no cadastro mobiliário do contribuinte (inscrição 
municipal) do município de Piracicaba/SP. 

5.3. Não será permitida a participação em rede ou consórcio de entidades, 
sendo vedada a apresentação de propostas conjuntas.

6. REQUISITOS  E  IMPEDIMENTOS  PARA  A  CELEBRAÇÃO  DO  TERMO  DE 
FOMENTO

6.1.Para a celebração do Termo de Fomento, a Organização da Sociedade Civil 
(OSC) deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Ter  objetivos  estatutários  ou  regimentais  voltados  à  promoção de 
atividades de relevância pública e social, compatíveis com o objeto da 
parceria,  conforme  o  art.  33,  inciso  I,  e  art.  35,  inciso  III,  da  Lei  nº 
13.019/2014.

Parágrafo Único: As organizações religiosas e sociedades cooperativas estão 
dispensadas desta exigência, conforme §§ 2º e 3º do art. 33 da referida lei.

b) Ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam  a 
destinação do patrimônio líquido, em caso de dissolução, a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 
e que, preferencialmente, possua objeto social semelhante.

Parágrafo  Único: Dispensada  esta  exigência  para  organizações  religiosas  e 
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º).

c) Possuir  escrituração  contábil  regular,  de  acordo  com  os  princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade 
(art. 33, inciso IV).

d) Ter, no momento da apresentação do plano de trabalho, cadastro ativo e 
no  mínimo  1  (um)  ano  de  existência  legal,  comprovado  por 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (art. 33, inciso V, alínea “a”, 
Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações).

e) Possuir experiência prévia de, no mínimo, 1 (um) ano na realização, com 
efetividade, de atividades semelhantes ao objeto da parceria (art. 33, inciso 
V, alínea “b”, e art. 24, inciso III, do Decreto Municipal nº 17.093/2017).
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f) Dispor de instalações e condições materiais adequadas para a execução 
do  projeto,  ou  prever  sua  contratação  ou  aquisição  com  recursos  da 
parceria. A capacidade poderá ser atestada por meio de declaração do 
representante legal da OSC Anexo III (01), conforme art. 33, inciso V, alínea 
“c” e § 5º da Lei nº 13.019/2014 e art. 24, inciso X do Decreto Municipal nº 
17.093/2017.

g) Comprovar capacidade técnica e operacional para execução das metas 
pactuadas, inclusive com possibilidade de contratação posterior de equipe 
e estrutura necessária, nos termos do art. 33, inciso V, alínea “c”, § 5º, da 
Lei  nº  13.019/2014,  e  art.  24,  inciso  X  e  §1º  do  Decreto  Municipal  nº 
17.093/2017.

h) Apresentar  certidões atualizadas de regularidade fiscal,  previdenciária, 
tributária,  de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- CRF/FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e de dívida 
ativa (art. 24, incisos IV a VI do Decreto Municipal nº 17.093/2017).

i) Apresentar  documento  comprobatório  de  existência  jurídica da 
Organização da Sociedade Civil, nos termos do art. 34, inciso III, da Lei 
Federal nº 13.019/2014,  mediante certidão expedida pelo Cartório de 
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas,  no  caso  de  associações  e 
fundações,  ou  Certidão  Simplificada  emitida  pela  Junta  Comercial 
competente,  no  caso  de  cooperativas,  admitindo-se,  ainda,  outros 
documentos  equivalentes  legalmente  admitidos  que  comprovem  a 
constituição  e  a  regular  existência  da  organização,  bem  como,  a 
apresentação de cópia do Estatuto Social devidamente registrado em 
Cartório, acompanhada da ata da última eleição e posse da diretoria 
registrada.

j) Apresentar ata de eleição do atual quadro dirigente e relação nominal 
dos dirigentes, com informações completas (nome, endereço, telefone, 
data de nascimento,  e-mail,  RG,  CPF e órgão expedidor),  conforme 
Anexo III (02) (art. 34, incisos V e VI da Lei nº 13.019/2014 e art. 24, inciso 
VII do Decreto nº 17.093/2017).

k) Comprovar que funciona no endereço declarado, mediante apresentação 
de documento hábil (exemplo conta de consumo, contrato de locação) (art. 
34,  inciso VII  da Lei  nº  13.019/2014 e art.  24,  inciso X do Decreto  nº 
17.093/2017).
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l) Apresentar certificado de registro ativo no CMDCA de Piracicaba. 

m) Atender  às  exigências  legais  específicas,  no  caso  de  sociedades 
cooperativas (art.  2º,  inciso  I,  alínea  “b”,  e  art.  33,  §  3º  da  Lei  nº 
13.019/2014).

6.2.Impedimentos

Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a OSC que:

a) Não  esteja  regularmente  constituída  ou,  sendo  estrangeira,  não  esteja 
autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, inciso I);

b) Estiver omissa na prestação de contas de parceria anterior (art. 39, inciso 
II);

c) Tiver, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder, do Ministério Público 
ou  dirigente  de  órgão  da  administração  pública,  ou  seus  cônjuges, 
companheiros ou parentes até o segundo grau, salvo se a entidade for, por sua 
natureza, composta por tais membros.

Parágrafo  Único: Conselheiros  de  direitos  e  de  políticas  públicas  não  são 
considerados membros de Poder (art. 39, inciso III, §§ 5º e 6º).

d) Tiver tido contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos cinco 
anos, exceto se sanada a irregularidade, quitado o débito ou houver recurso com 
efeito suspensivo (art. 39, inciso IV).

e) Estiver  punida  com  suspensão  de  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração, declarada inidônea ou sancionada nos termos do art. 73, incisos II 
e III, da Lei nº 13.019/2014 (art. 39, inciso V). 

f) Não tenha o cadastro mobiliário no município;

g) Tiver  tido  contas  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou 
Conselho de Contas, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos (art. 39, inciso 
VI).

h) Tiver entre seus dirigentes pessoa que:

 tenha tido contas julgadas irregulares nos termos do item anterior;

 tenha sido inabilitada para cargo público ou função de confiança;

 tenha sido condenada por ato de improbidade administrativa, nos prazos 
do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), enquanto 
perdurarem os efeitos legais (art. 39, inciso VII).
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7. COMISSÃO DE SELEÇÃO

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado responsável pelo processamento, 
análise, avaliação e julgamento das propostas apresentadas no âmbito do presente 
Chamamento Público, conforme designação realizada pela Resolução nº 13/2026 do 
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA  de 
Piracicaba,  observadas  as  disposições  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  demais 
normativas aplicáveis.

7.2. O membro da Comissão de Seleção deverá declarar eventual impedimento ou 
situação de conflito de interesses que possa comprometer sua imparcialidade na 
análise, avaliação ou julgamento das propostas, nos termos do art. 27, §§ 2º e 3º, da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e do art. 12, inciso II, §§ 1º e 2º, do Decreto Municipal nº  
17.093/2017.

§1º Considera-se situação de impedimento,  entre outras hipóteses legalmente 
previstas,  a  existência  de  vínculo  ou  relação  que  possa  comprometer  a 
objetividade, a isonomia e a impessoalidade do processo de seleção.

§2º O impedimento deverá restringir-se exclusivamente aos atos relacionados à 
Organização da Sociedade Civil em relação à qual houver potencial conflito de 
interesses, hipótese em que o membro ficará impedido de realizar análise técnica, 
atribuição de pontuação, emissão de parecer, manifestação ou deliberação relativa 
à respectiva proposta.

§3º Sempre que possível, o membro impedido poderá ser substituído por outro 
integrante designado para a Comissão de Seleção.

§4º Na  impossibilidade  de  substituição,  considerando  a  composição  e 
disponibilidade de membros do colegiado, o integrante poderá permanecer na 
Comissão para atuação nas demais etapas do Chamamento Público, vedada sua 
participação em quaisquer atos relacionados à proposta objeto do impedimento.

7.3. A declaração de impedimento não acarretará a suspensão, paralisação ou 
nulidade  do  Chamamento  Público,  desde  que  assegurada  a  observância  dos 
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  isonomia  e 
transparência.

7.4. A  Comissão  de  Seleção  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de 
profissionais especialistas externos,  servidores públicos ou colaboradores com 
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conhecimento técnico específico, que não integrem o colegiado, para subsidiar a 
análise das propostas, preservada a autonomia decisória da Comissão.

7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar diligências, solicitar esclarecimentos, 
documentos complementares e promover verificações que considerar necessárias 
para  confirmação  das  informações  apresentadas  pelas  Organizações  da 
Sociedade  Civil,  observados  os  princípios  da  razoabilidade,  isonomia, 
transparência, impessoalidade, publicidade e interesse público.

8. A FASE DE SELEÇÃO

8.1. A fase de seleção das propostas apresentadas no âmbito deste Chamamento 
Público observará as seguintes etapas e prazos:

Tabela 1 – Cronograma da Fase de Seleção:
Etapa Descrição da Etapa Data / Período

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 01/07/2026 (quarta-feira)

2
Prazo para apresentação das propostas pelas 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs)

02/07/2026 a 02/08/2026 (32 dias 
corridos)

3
Etapa de avaliação das propostas pela Comis-
são de Seleção

03/08/2026 a 13/08/2026

4
Divulgação  do  resultado  preliminar  no  Diário 
Oficial do Município

14/08/2026 (sexta-feira)

5
Interposição  de  recursos  contra  o  resultado 
preliminar

17/08/2026 a 21/08/2026 (05 dias 
úteis)

6

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção, 
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
até 03 (três), ou, no mesmo prazo, encaminhá-los, 
devidamente instruídos, para decisão da Secretaria 
Municipal competente e Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, que deverão se manifestar em até 03 (três) 
dias úteis.

22/08/2026 a 26/08/2026

7 Divulgação do resultado

Sem interposição de recurso: 
27/08/2026

Com interposição de recurso: 
28/08/2026

8.2. A verificação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria 
previstos nos arts.  33 e 34 da Lei Federal  nº 13.019/2014, bem como da 
inexistência  de  impedimentos  previstos  no  art.  39  da  mesma  Lei,  será 
realizada apenas após a conclusão da etapa de seleção, exclusivamente 
em relação às Organizações da Sociedade Civil     selecionadas  , nos termos 
do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/2014.
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8.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.

8.3.1. O  presente  Edital  será  publicado no  Diário  Oficial  do  Município  de 
Piracicaba, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Piracicaba e no 
Portal  dos  Conselhos  Municipais,  com  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias 
corridos para apresentação das propostas pelas Organizações da Sociedade 
Civil, contados a partir da data de sua divulgação oficial.

O Edital estará disponível nos seguintes canais:

I. Diário Oficial do Município de Piracicaba;

II. sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Piracicaba:

https://piracicaba.sp.gov.br

III. Portal dos Conselhos Municipais – CMDCA:

https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

8.4.1.  Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar até 02 (duas) 
propostas, sendo cada proposta vinculada a 01 (um) Plano de Trabalho 
distinto, referentes a projetos diferentes, observadas as disposições deste 
Edital.

8.4.2. As  propostas  deverão  ser  apresentadas  em  formato  digital 
exclusivamente por meio do Sistema Sem Papel:

      https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/inicio

8.4.3. Caso a OSC apresente mais de uma versão para o mesmo projeto dentro 
do prazo estabelecido, será considerada válida apenas a última proposta 
protocolada, ficando automaticamente desconsideradas as anteriores.

8.4.4. Não  serão  aceitas  propostas  apresentadas  após  o  prazo  limite 
estabelecido neste Edital, nem documentos complementares, adendos ou 
esclarecimentos não solicitados formalmente pela Comissão de seleção.

8.5. As propostas deverão conter,  no mínimo,  as  seguintes informações 
básicas e anexos:

a) Anexo I – Plano de Trabalho;

b) Anexo II – Planejamento Financeiro;

c) Descrição da experiência prévia da OSC na execução de atividades ou 
projetos  relacionados  ao  objeto  da  parceria  ou  de  natureza 
semelhante, contendo, sempre que possível, período de execução, local 
de  realização,  público  atendido,  abrangência  territorial  e  resultados 
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alcançados;

d) Anexo III – Declarações obrigatórias

e) Demais declarações do edital.

8.5.1. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 
projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

d) o valor global.

e) Compatibilidade entre os objetivos do projeto e as diretrizes, eixos e finalidades 
previstas neste Edital

8.5.2.  O cronograma constante da Tabela 1 poderá ser alterado por motivo de 
interesse público, caso fortuito, força maior ou necessidade administrativa 
devidamente  justificada,  devendo  as  alterações  ser  divulgadas 
oficialmente nos canais previstos no item 8.3.1.

8.5.3. A  Comissão  de  Seleção  terá  o  prazo  previsto  na  Tabela  1 – 
Cronograma da Fase de Seleção para conclusão da análise e publicação do 
resultado preliminar.

O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa devidamente fundamentada, 
por período não superior a 30 (trinta) dias corridos.

8.5.4. O teor, autenticidade e integridade dos documentos digitalizados são de 
inteira responsabilidade do usuário do sistema, que responderá, nos termos da 
legislação civil, administrativa e penal, pela veracidade das informações e pelo 
uso indevido do sistema eletrônico. 

8.5.5.  Os atos processuais praticados em meio digital  serão considerados 
realizados na data e horário do efetivo recebimento pelo Sistema Eletrônico 
Sem Papel, que emitirá comprovante eletrônico de protocolo.

Parágrafo  único. Serão  considerados  tempestivos  os  atos  praticados  até  as 
23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo 
estabelecido, observado o horário oficial de Brasília.

8.6. Etapa 3 – Avaliação das Propostas pela Comissão de Seleção

8.6.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório,  a Comissão de 
Seleção realizará  a análise técnica das propostas apresentadas pelas 
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Organizações  da  Sociedade  Civil,  com  independência  técnica, 
impessoalidade e observância dos critérios previstos neste Edital.

8.6.2. A  Comissão  de  Seleção  terá  o  prazo  previsto  na  Tabela  1  – 
Cronograma da Fase de Seleção para conclusão da análise e publicação 
do  resultado  preliminar,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado,  mediante 
justificativa fundamentada, por até 30 (trinta) dias corridos.

8.6.3. As propostas serão avaliadas conforme os critérios estabelecidos na 
Tabela 2.

8.7. Tabela 2 – Critérios de Julgamento das Propostas

Quesito Critério Pontuação

(A)  JUSTIFICATIVA 
E RELEVÂNCIA

Clareza  e  coerência  da  pro-
blemática  apresentada,  fun-
damentação  em  dados  ofici-
ais, relação com o território e 
adequação ao público atendi-
do.

2,0 pontos: apresenta problema cla-
ramente  identificado,  fundamentado 
em dados oficiais e compatível com 
território  e  público-alvo.  1,0  ponto: 
apresenta  justificativa  parcialmente 
fundamentada ou com relação parcial 
ao território e público-alvo.  0 ponto: 
não  apresenta  fundamentação  ade-
quada, coerência técnica ou relação 
com o objeto proposto.

(B)  METAS E  INDI-
CADORES

Compatibilidade  entre  objeti-
vos, ações, cronograma, me-
tas e indicadores de monitora-
mento e resultados.

Será atribuída pontuação de 0,5 pon-
to para cada item atendido,  até  o 
máximo de 2,0 pontos: I – descrição 
das ações; II – cronograma de exe-
cução; III – metas definidas; IV – indi-
cadores de monitoramento e resulta-
dos.

(C) METODOLOGIA

Estratégias  metodológicas 
compatíveis  com  objetivos, 
metas  e  impacto  social  pre-
tendido.

Será atribuída pontuação conforme os 
itens apresentados, até o máximo de 
3,0 pontos: I – metodologia detalhada 
(0,75 ponto); II – compatibilidade en-
tre  metodologia  e  objetivos  (0,75 
ponto);  III  – descrição da utilização 
dos recursos financeiros e materiais 
(0,75 ponto); IV – estratégia de mo-
nitoramento e avaliação (0,75 ponto).

(D)  CAPACIDADE 
TÉCNICA  E  OPE-
RACIONAL

Compatibilidade  da  estrutura 
institucional  com a execução 
do objeto.

Será atribuída pontuação conforme os 
itens comprovados, até o máximo de 
2,0 pontos: I – equipe técnica com-
patível (0,5 ponto); II – estrutura ope-
racional adequada (0,5 ponto);  III  – 
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Quesito Critério Pontuação
recursos  materiais  compatíveis  (0,5 
ponto); IV – demonstração de capa-
cidade de execução (0,5 ponto).

(E)  EXPERIÊNCIA 
DA ORGANIZAÇÃO

Experiência  comprovada  da 
OSC em ações voltadas à po-
lítica de atendimento à criança 
e  ao  adolescente  ou  objeto 
semelhante.

1,0 ponto: experiência superior a 24 
meses.  0,5 ponto: experiência entre 
12 e 23 meses. 0 ponto: experiência 
inferior a 12 meses.

(F)  ABRANGÊNCIA 
E  ARTICULAÇÃO 
INTERSETORIAL

Integração  com  políticas  pú-
blicas  e  rede  de  proteção  e 
garantia de direitos.

2,0 pontos: identifica a rede socioas-
sistencial e demais políticas públicas, 
descrevendo estratégias objetivas de 
articulação  intersetorial.  1,0  ponto: 
prevê articulação, mas sem detalha-
mento  operacional.  0  ponto: não 
apresenta articulação com a rede.

8.7.1. A pontuação final de cada proposta corresponderá ao somatório dos 
pontos obtidos em todos os critérios de julgamento previstos na Tabela 2, 
podendo alcançar o máximo de 12,0 (doze) pontos.

§1º Serão classificadas para as etapas subsequentes as propostas que 
obtiverem pontuação igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, considerando 
o total máximo de 12,0 (doze) pontos, observada a ordem decrescente de 
classificação.

§2º A  atribuição  de  pontuação  observará  exclusivamente  os  critérios 
objetivos de julgamento previstos neste Edital, sendo vedada a utilização 
de  critérios  subjetivos  não  expressamente  estabelecidos,  bem  como 
qualquer forma de favorecimento, privilégio, discriminação ou distinção 
entre as Organizações da Sociedade Civil participantes.

§3º A  ausência  de  informações,  documentos,  elementos  técnicos  ou 
conteúdos exigidos neste Edital poderá resultar na atribuição de nota zero 
ao  respectivo  critério  de  julgamento,  observadas  as  hipóteses  de 
eliminação previstas neste instrumento convocatório.

§4º A classificação da proposta no processo de seleção não assegura 
direito  subjetivo  à  celebração  da  parceria,  ficando  sua  formalização 
condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira, ao atendimento 
dos requisitos legais previstos nos arts. 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como às demais disposições previstas neste Edital e na 
legislação aplicável.
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8.7.2. A constatação de falsidade de informações apresentadas na proposta, 
especialmente em relação ao critério de julgamento (E) – Experiência da 
Organização,  acarretará  a  eliminação  da  proposta,  sem  prejuízo  da 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, comunicação aos órgãos 
competentes e adoção das medidas cíveis e penais pertinentes, inclusive 
para apuração de eventual prática de ilícito

8.7.3. Para fins de avaliação do critério de julgamento (E) – Experiência da 
Organização,  a  Organização da Sociedade Civil  deverá  descrever  as 
experiências  institucionais  relacionadas  ao  objeto  da  parceria  ou  de 
natureza semelhante, informando, sempre que possível:

I. atividades, projetos, programas ou serviços desenvolvidos;
II. período de execução e duração;
III. abrangência territorial ou local de realização;
IV. público beneficiário;
V. financiadores ou parceiros institucionais, quando houver;

VI. resultados alcançados;
VII. outras informações consideradas relevantes para demonstração da 

experiência institucional.

Parágrafo único. A comprovação documental das experiências descritas será exigi-
da das Organizações da Sociedade Civil selecionadas nas etapas de celebração 
da parceria, nos termos dos arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014, sendo que 
eventual  falsidade,  fraude ou inconsistência relevante nas informações prestadas 
ensejará a adoção das providências previstas no item 8.7.2 deste Edital.

8.7.4. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja  pontuação  total  for  inferior  a  6,0 (seis) pontos,  considerando  a 
pontuação máxima de 12,0 (doze) pontos;

b) que obtenham nota zero em quaisquer dos critérios de julgamento (A) – 
Justificativa e Relevância, (B) – Metas e Indicadores, (C) – Metodolo-
gia ou (D) – Capacidade Técnica e Operacional, bem como aquelas que 
deixarem de apresentar, no mínimo:

I. A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com o projeto 
proposto;

II. As ações a serem executadas;

III. As metas a serem atingidas e os indicadores de monitoramento e 
resultados;

IV. Os prazos de execução das ações e cumprimento das metas;

V. O valor global da proposta;
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Conforme disposições deste Edital e da legislação aplicável;

c) que estiverem em desacordo com os termos deste Edital.

8.7.5. As  propostas  não  eliminadas  serão  classificadas  em  ordem 
decrescente da pontuação final obtida, considerando o somatório dos 
pontos atribuídos nos critérios de julgamento previstos na Tabela 2 deste 
Edital,  observados  os  princípios  da  isonomia,  impessoalidade, 
transparência e julgamento objetivo.

8.7.6. Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. Maior pontuação obtida no critério (A) – Justificativa e Relevância;

II. Persistindo o empate, maior pontuação no critério (B) – Metas e Indi-
cadores;

III. Permanecendo a igualdade, maior pontuação no critério (C) – Meto-
dologia;

IV. Persistindo o empate, maior pontuação no critério (D) – Capacidade 
Técnica e Operacional;

V. mantida a igualdade, será priorizada a proposta que apresentar maior 
número  de  crianças  e  adolescentes  beneficiados  diretamente, 
conforme previsto no Plano de Trabalho;

VI. Persistindo o empate após aplicação dos critérios anteriores, será pri-
orizada a Organização da Sociedade Civil que possuir menor número 
de projetos classificados no presente Chamamento Público,  vi-
sando ampliar a distribuição de oportunidades e fortalecer a participa-
ção plural das Organizações da Sociedade Civil, observados os prin-
cípios da isonomia, razoabilidade, interesse público e democratização 
do acesso aos recursos públicos.

VII. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios anteriores, o de-
sempate será realizado mediante sorteio, devidamente registrado em 
ata, assegurada a publicidade e a transparência do procedimento.

8.7.7. Havendo disponibilidade financeira no Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança  e  do  Adolescente  –  FUMDECA,  e  observados  os  limites 
orçamentários,  financeiros,  o  interesse  público  e  a  conveniência 
administrativa,  poderão  ser  financiados  propostas  classificadas  que 
atendam  integralmente  aos  requisitos  legais,  técnicos  e  documentais 
previstos neste Edital, respeitada a ordem de classificação final.

Parágrafo único. A eventual  disponibilidade de saldo financeiro não gera direito 
subjetivo à celebração da parceria ou ao repasse integral dos recursos pleiteados, 
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permanecendo condicionada à deliberação do CMDCA, à disponibilidade orçamen-
tária e financeira, ao cumprimento das exigências legais e à observância da Lei Fe-
deral nº 13.019/2014 e demais normativas aplicáveis.

8.8.  Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar

8.8.1. A Comissão de Seleção divulgará o resultado preliminar do processo de 
seleção, contendo a relação das propostas classificadas, desclassificadas 
e eliminadas, com as respectivas pontuações, por meio de publicação:

I. No Diário Oficial do Município: Diário Oficial de Piracicaba - Publicações ofici-
ais do Município de Piracicaba

II. No  sítio  eletrônico  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Piracicaba; 
https://piracicaba.sp.gov.br

III. no  Portal  dos  Conselhos  Municipais  de  Piracicaba  –  CMDCA: 
https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/

Parágrafo único. A divulgação do resultado preliminar não gera direito subjetivo à 
celebração da parceria.

8.9. Etapa 5: Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar.

8.9.1. Após  a  divulgação  do  resultado  preliminar  será  assegurada  fase 
recursal, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e demais normativas 
aplicáveis.

8.9.2. Nos  termos  do  art.  16  do  Decreto  Municipal  nº  17.093/17,  os 
participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da publicação da decisão, a comissão que a proferiu, sob pena de 
preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784/99). 

Parágrafo  único. Não  serão  conhecidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo 
estabelecido neste Edital. 

8.9.3.    Os   Os recursos deverão ser protocolados, preferencialmente, por 
meio  do  Sistema  Eletrônico  Sem  Papel: 
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento;

8.9.4. Parágrafo  único. Excepcionalmente,  em  caso  de  indisponibilidade 
técnica devidamente comprovada do sistema eletrônico,  será admitido 
protocolo presencial junto a  Secretaria de Cidadania e Parcerias, órgão 
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gestor responsável,  aos cuidados do CMDCA,  situada à Rua Joaquim 
André, nº 895, Centro, Piracicaba/SP, no horário das 9h às 15h.

8.9.5. É assegurado às Organizações da Sociedade Civil o acesso aos autos 
do  processo  administrativo  e  a  obtenção  de  cópia  dos  documentos 
necessários  à  defesa  de  seus  interesses,  preferencialmente  por  meio 
eletrônico, observadas as normas de acesso à informação e proteção de 
dados.

8.9.6. Interposto  recurso,  será  dada  ciência  às  demais  Organizações  da 
Sociedade Civil participantes para apresentação de contrarrazões, caso 
desejem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do 
prazo recursal.

8.9.7. As  contrarrazões  deverão  ser  apresentadas  pelos  mesmos  meios 
previstos para interposição do recurso.

8.9.8. Caso a plataforma esteja indisponível para essa finalidade a Comissão 
de Seleção dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que 
os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contado da data da ciência.

8.10. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

8.10.1. Havendo interposição de recurso, caberá à Comissão de Seleção 
sua análise e manifestação técnica.

8.10.2. Recebido o recurso e transcorrido o prazo para apresentação de 
contrarrazões, a Comissão de Seleção poderá, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis:

I. Reconsiderar a decisão anteriormente proferida;

II. Manter a decisão anteriormente proferida 

III. Encaminhar o recurso à Procuradoria Geral do Município, devida-
mente instruído com as informações necessárias, para decisão final;

8.10.3. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá, no prazo de 
até  5  (cinco)  dias  corridos,  contados  do  encerramento  do  prazo  para 
apresentação das contrarrazões:

I – reconsiderar ou manter a decisão anteriormente proferida; ou
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II  – encaminhar o recurso à Procuradoria Geral do Município, devidamente 
instruído com as informações necessárias, para decisão final.

8.10.4. Compete à Procuradoria Geral do Município competente proferir 
decisão final sobre o recurso administrativo.

8.10.5. Da  decisão  final  administrativa  não  caberá  novo  recurso  no 
âmbito deste Chamamento Público.

8.10.6. O acolhimento de recurso administrativo implicará a revisão ou 
invalidação apenas dos atos diretamente afetados pelo vício identificado, 
preservando-se os demais atos do processo que possam ser mantidos 
sem prejuízo à legalidade, à isonomia e à finalidade pública.

8.10.7. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e encerrando-se os 
prazos exclusivamente em dias úteis.

8.11. Etapa 7: Homologação e Divulgação do Resultado Definitivo

8.11.1. Encerrada  a  fase  recursal,  com  o  julgamento  dos  recursos 
interpostos ou o decurso do prazo sem manifestação, o CMDCA procederá 
à homologação do resultado definitivo do processo de seleção.

§1º O resultado definitivo será publicado:

I. no  Diário  Oficial  do  Município:  Diário  Oficial  de  Piracicaba  - 
Publicações oficiais do Município de Piracicaba;

II. no  sítio  eletrônico  oficial  da  Prefeitura  Municipal: 
https://piracicaba.sp.gov.br;

III. no Portal dos Conselhos Municipais: 
https://conselhos.piracicaba.sp.gov.br/cmdca/.

§2º A homologação do resultado final  não gera direito subjetivo à celebração da 
parceria, permanecendo condicionada:

IV. À disponibilidade orçamentária e financeira;

V. Ao atendimento dos requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39 da Lei 
Federal nº 13.019/2014;
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VI. À observância  das demais  disposições legais  e  regulamentares 
aplicáveis.

8.11.2. Após a homologação do resultado definitivo e o cumprimento das 
exigências  legais  e  documentais  aplicáveis,  poderão  ser  adotadas  as 
providências administrativas necessárias à formalização dos instrumentos 
de parceria ou demais atos decorrentes deste Edital.

8.11.3. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando-se e encerrando-se os 
prazos em dias úteis.

 DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.12. A  fase  de  celebração  compreenderá  as  etapas  necessárias  até  a 
formalização e assinatura do instrumento de parceria, conforme descrito a 
seguir:

8.13. Tabela 3 – Etapas da Fase de Celebração da Parceria

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento aos 
requisitos  exigidos  para  celebração  da  parceria  e  declaração  de 
inexistência de impedimentos legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos legais para celebração da 
parceria,  análise  documental  e  verificação  da  inexistência  de 
impedimentos previstos na legislação aplicável.

3 Realização de ajustes no Plano de Trabalho e regularização documental, 
quando necessário.

4 Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira dos recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

5 Emissão de parecer técnico do órgão gestor competente e do CMDCA, 
conforme disposto no art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014.

6 Emissão  de  parecer  jurídico  quanto  à  conformidade  legal  do 
procedimento e observância da legislação aplicável.

7 Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando aplicá-
vel, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014

8 Assinatura do Termo de Fomento.
9 Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do Municí-

pio.

8.14. Etapa 1: Convocação da OSC 
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8.14.1. A OSC selecionada será convocada para apresentação do Plano 
de Trabalho definitivo, comprovação do atendimento aos requisitos legais 
exigidos para celebração da parceria e declaração formal de inexistência 
de impedimentos ou vedações legais.

Parágrafo único. Para celebração da parceria, a Administração Pública Municipal 
convocará  a  OSC  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da 
convocação, apresentar o Plano de Trabalho definitivo (art. 25 do Decreto Federal nº 
8.726/2016) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos previstos nos 
arts. 28, 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal  
nº 17.093/2017.

8.14.2. Por meio  do Plano de Trabalho,  a  OSC deverá apresentar  o 
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, 
observando  os  requisitos  previstos  no  art.  22  da  Lei  Federal  nº 
13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 17.093/2017.

8.14.3. O Plano de Trabalho deverá conter,  no mínimo, os seguintes 
elementos:

a) descrição da realidade objeto da parceria, demonstrando o nexo entre a 
atividade ou projeto e as metas a serem atingidas;

b) forma de  execução das  ações,  indicando,  quando cabível,  aquelas  que 
demandarão atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

d) a definição dos indicadores, resultados, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 
execução  das  ações,  incluindo  os  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  a 
discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do 
objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; 

8.14.4. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do 
item  9.3.3  deste  Edital  deverá  conter  elementos  que  demonstrem  a 
compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou em 
parcerias de natureza semelhante. 
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Poderão ser utilizados:
I. Cotações de preços;

II. Tabelas referenciais;
III. Publicações especializadas;
IV. Atas de registro de preços vigentes;
V. Bancos públicos de preços;

VI. Outras fontes públicas idôneas.
No caso de utilização de cotações, a OSC deverá apresentar, preferencialmente, 03 
(três)  orçamentos,  admitindo-se  pesquisa  em  sítios  eletrônicos,  desde  que 
identificados fornecedor, data da consulta e especificação do item.

8.14.5. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC, no mesmo 
prazo  acima  de  15  (quinze)  dias  corridos, deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos 
incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 
da Lei nº 13.019/14, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas 
vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por 
meio da apresentação dos seguintes documentos:

I. Cópia  do  Estatuto registrado e suas alterações  registradas  em  cartório,  em 
conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/14;

II. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emi-
tido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para de-
monstrar que a OSC existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo, a ser 
obtida no endereço eletrônico:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

III. Documento comprobatório de inscrição de registro da Organização da Socieda-
de Civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA e, quando aplicável, documento de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social.

IV. Documentação comprobatória de experiência prévia mínima de 01 (um) ano na 
realização do objeto da parceria ou de natureza semelhante que demonstre a 
capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da 
sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) publicações,  pesquisas  e  outras  formas  de  produção  de  conhecimento 
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realizadas pela OSC ou a respeito dela;

d) declarações  de  experiência  prévia  e  de  capacidade  técnica  no 
desenvolvimento  de  atividades  ou  projetos  relacionados  ao  objeto  da 
parceria  ou  de  natureza  semelhante,  emitidas  por  órgãos  públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês 
de políticas públicas; ou

e) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

V. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São 
Paulo, a ser obtida no endereço eletrônico: 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web//inicio.do

VI. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa   da   União,   a   ser   obtida   no   endereço   eletrônico:

 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

VII. Certidão  de  Regularidade  de  Dívida  Ativa  Municipal  (CND),  a  ser  obtida  no 
endereço eletrônico: 

https://tributario.piracicaba.sp.gov.br/login.php

VIII. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS: 
https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

IX. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT a ser obtida no endereço 
eletrônico:

 http://www.tst.jus.br/certidao

X. Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto,  com 
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
de cada um deles, data de nascimento, conforme Anexo III (02) – Declaração do 
artigo  25,  Do  Decreto  Municipal  nº  17.09317,  e  Relação  dos  Dirigentes  da 
Organização da Sociedade Civil;

XI. Documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, 
bem como de onde executará as atividades descritas no plano de trabalho, tais 
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como: como conta de consumo ou contrato de locação;

XII. Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização 
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da 
Lei nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo 
no  ANEXO  III  –  (03)  Declarações  Obrigatórias -  Não  Ocorrência  de 
Impedimentos;

XIII. Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e 
outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou 
adquirir  com  recursos  da  parceria,  conforme  ANEXO  III  –  (01)  Declarações 
Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais;

XIV. Declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme Anexo 
V – Declaração de Contrapartida.

XV. Declaração de Atendimento às Normativas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo Anexo VI - Declarações Obrigatórias: Atendimento às Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que manifeste: 

a) que  não  haverá  remuneração  a  qualquer  título,  pela  organização  da 
sociedade civil, com os recursos repassados, de servidor ou empregado 
público, nos termos do artigo 181, inciso XIX, das Instruções nº 01/2025 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 
23/2022.

b) que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à 
informação, em atenção ao disposto no artigo 203 das Instruções nº 01/2025 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução 
nº 23/2022.

XVI. Declaração de que as ações propostas no projeto não possuem sobreposição de 
financiamentos por outras fontes de recursos públicos municipais,  estaduais e 
federais.

8.14.6. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos V, VI, VII, VIII, IX.

8.14.7. Todos os documentos deverão ser juntados no processo administrativo eletrônico 
(Sistema SEM PAPEL) com nomenclatura dos documentos para identificação.
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8.14.8. O plano  de  trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos 
requisitos  impostos  nesta  Etapa  serão  apresentados  pela  OSC,  por  meio  da 
plataforma  eletrônica  https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento.  Se  a 
plataforma estiver indisponível, a OSC poderá protocolar o recurso na secretaria do 
CMDCA, na Secreta, situada a Rua Joaquim André, 895, Centro, no período das 9h 
às 16h.

8.15. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para 
celebração da parceria  e  de  que  não  incorre  nos  impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

8.15.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado, esta como 
Administração Pública do atendimento, pela OSC, dos requisitos para a 
celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento  de  demais  exigências  descritas  na  Etapa  anterior.  Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.15.2. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para 
a  celebração  de  parcerias,  a  administração  pública  municipal  deverá 
consultar  o Cadastro  de  Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 
Impedidas  –  CEPIM  e  o  Cadastro  Informativo  de  Créditos  não 
Quitados de órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual  para 
verificar  se  há  informação  sobre  ocorrência  impeditiva  à  referida 
celebração.

8.15.3. Somente  será  aprovado  o  plano  de  trabalho  que  estiver  de 
acordo  com as  informações  já  apresentadas  na  proposta  pela  OSC, 
observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus 
anexos. Para tanto, a Comissão de Seleção poderá apontar ajustes no 
momento  da  seleção  e  a  administração  pública  solicitará a 
realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do §3º do art. 23 
do Decreto Municipal 17.093/17.

8.16. Etapa  3:  Ajustes  no  plano  de  trabalho  e  regularização  de 
documentação, se necessário.

8.16.1. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos 
apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 26 
do Decreto Municipal nº 17.093/17).
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8.16.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de 
trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização 
de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até  15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 23, §§ 
3º e 4º, do Decreto Municipal nº 17.093/17).

8.17. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de 
fomento.

8.17.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação 
do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade 
pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de  prévia  dotação  orçamentária  para 
execução da parceria.

8.17.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração 
da parceria (art. 23, §3º, do Decreto Municipal nº17.093/17).

8.18.  Etapa  5: Verificação  da  disponibilidade  financeira  do  recurso 
orçamentário.

8.18.1. A Secretaria da Assistência, Desenvolvimento Social e Família, 
órgão  gestor  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente  –  FUMDECA,  deverá  verificar  a  existência  de 
disponibilidade  orçamentária  e  financeira  suficiente  para  suportar  as 
obrigações  decorrentes  da  parceria  a  ser  celebrada,  observadas  as 
normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

8.18.2.  No  período  compreendido  entre  a  apresentação  da 
documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura 
do instrumento de parceria, a Organização da Sociedade Civil – OSC fica 
obrigada a comunicar imediatamente qualquer fato superveniente que 
possa  comprometer  ou  impedir  a  regular  celebração  da  parceria, 
especialmente quanto ao cumprimento dos requisitos legais, documentais 
e das condições exigidas neste Edital.

§1º. A celebração do instrumento de parceria ficará condicionada:

I. À aprovação do Plano de Trabalho;

II. À verificação da disponibilidade orçamentária e financeira;
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III. À emissão do parecer técnico previsto no art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 
13.019/2014;

IV. À emissão de parecer jurídico, quando exigido pela legislação municipal;

V. À designação do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação, nos termos dos arts. 58 e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014;

VI. Ao atendimento integral dos requisitos previstos nos arts. 33, 34 e 39 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

§2º. A aprovação do Plano de Trabalho e a habilitação da OSC não geram direito 
subjetivo à celebração da parceria, permanecendo sua formalização condicionada ao 
interesse público, à disponibilidade orçamentária e financeira e ao atendimento das 
exigências legais aplicáveis.

8.18.3. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção 
das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação 
do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade 
pública federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento  e  Avaliação,  e  de  prévia  dotação  orçamentária  para 
execução da parceria. 

8.18.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e 
no quadro de dirigentes, quando houver.

8.19. Etapa 6:  Parecer  Técnico do CMDCA, em conformidade com o 
disposto no art. 35, V, da Lei Federal nº 13.019/14. 

8.19.1. Será  emitido  parecer  técnico  pelo  órgão  competente  da 
Administração Pública Municipal, nos termos do art. 35, inciso V, da Lei 
Federal nº 13.019/2014.

8.19.2. O CMDCA poderá emitir manifestação técnica ou deliberativa no 
âmbito  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  observadas  as 
competências estabelecidas na legislação municipal.

8.20. Etapa 7:  Parecer Jurídico sobre a observação dos dispositivos 
legais aplicáveis ao procedimento seletivo. 

8.20.1. Após  a  aprovação técnica  do  Plano  de  Trabalho  pelo  órgão 
competente  da  Administração  Pública  Municipal,  a  verificação  da 
disponibilidade orçamentária  e financeira,  a designação do Gestor  da 
Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, quando aplicável, 
o processo administrativo será encaminhado à Procuradoria  Geral  do 
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Município, ou órgão jurídico equivalente, para emissão de parecer jurídico 
quanto à observância dos dispositivos legais e regulamentares aplicáveis 
ao procedimento de celebração da parceria, nos termos do art. 35, inciso 
VI, da Lei Federal nº 13.019/2014.

8.20.2. O parecer jurídico terá por finalidade verificar a conformidade 
legal do procedimento administrativo, sem prejuízo das análises técnicas 
e administrativas anteriormente realizadas. 

8.21. Etapa 8: Elaboração e celebração do Termo de Fomento. 

8.21.1. Após  o  cumprimento  das  etapas  de  seleção,  classificação, 
aprovação,  homologação  do  resultado  definitivo,  verificação  da 
disponibilidade orçamentária e financeira, emissão dos pareceres técnico 
e  jurídico,  e  realização  do  respectivo  empenho  orçamentário,  será 
providenciada a elaboração do instrumento de parceria e sua assinatura 
pelas partes.

8.21.2. A  celebração  do  Termo  de  Fomento  ficará  condicionada  à 
manutenção  do  atendimento,  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  – 
OSC,  de  todos  os  requisitos  legais  e  documentais  exigidos  pela  Lei 
Federal nº 13.019/2014 e por este Edital.

8.22. Etapa 9: Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário 
Oficial do Município.

8.22.1. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a 
publicação  do  respectivo  extrato  no  meio  oficial  de  publicidade  da 
Administração Pública Municipal, nos termos do art. 38 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

9.  PROGRAMAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  VALOR  PREVISTO  PARA  A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 
presente  Edital  são  provenientes  da  funcional  programática 
2.08.243.0014.2391.0000.

9.2.Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital 
são provenientes do orçamento do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,  autorizado pela  Lei  nº  8.6246/08,  UG 
097100, por meio do Programa 2.08.243.0014.2391.
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9.3.As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 
48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos arts. 31 a 33 do Decreto Municipal nº  
17.093/17.

9.4.Nas  contratações  e  na  realização  de  despesas  e  pagamentos  em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de 
parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX 
do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/14, e nos arts. 34 a 42 do Decreto 
Municipal nº 17.093/17. É recomendável a leitura integral dessa legislação, 
não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, 
seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.5.É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 
servidor  ou  empregado  público,  inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.

9.6.Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no 
plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019/14):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive  de  pessoal  próprio  da  OSC,  durante  a  vigência  da  parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas proporcionais ao tempo de parceria;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, 
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  essenciais  à 
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
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9.7.Os saldos  financeiros  remanescentes  dos  recursos  públicos  transferidos, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, não 
utilizados na execução do objeto da parceria, serão devolvidos ao  Fundo 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  FUMDECA, 
mediante  procedimento  definido  pela  Administração  Pública  Municipal, 
quando  da  conclusão,  denúncia,  rescisão,  extinção  ou  encerramento  da 
parceria, observado o disposto no art. 52 da Lei Federal nº 13.019/2014.

9.8.O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas  não  obriga  a  administração  pública  a  firmar  o  instrumento  de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo 
ao repasse financeiro.

10.CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC aprovada.

Paragrafo Único: Não será  exigida  contrapartida  no presente  Chamamento,  no 
entanto, as organizações da sociedade civil poderão apresentar contrapartida, sendo 
aceitas somente as de bens e serviços.

11.CERTIFICADO (CHANCELA) PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

11.1. O  certificado  de  captação  de  recursos  para  as  Organizações  da 
Sociedade Civil contempladas pelo FUMDECA será emitido em até 02 (dois) 
dias úteis pelo CMDCA, a contar da publicação da lista de projetos aprovados, 
será disponibilizado no sistema “SEM PAPEL” de gestão da prefeitura.

11.2. Do  valor  total  do  projeto,  poderá  ser  retido  pelo  FUMDECA  o 
percentual de até 20% (vinte por cento), conforme deliberação do Conselho 
e/ou previsão em normativa específica, não integrando, nesse caso, o valor a 
ser repassado ao projeto.

11.3. Os  certificados  de  captação  de  recursos  dos  projetos  aprovados 
poderão ser emitidos com valor superior ao do projeto, em até 20% (vinte por 
cento),  a  fim  de  contemplar  eventual  retenção  prevista  no  item  12.2  e 
assegurar a captação integral do valor necessário à execução da proposta.

12.  PRAZO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INDICAÇÃO DE PROJETOS
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12.1. Os projetos aprovados terão prazo até o último dia útil de expediente 
bancário,  a  contar  da data  de emissão do Certificado,  para captação de 
recursos junto a pessoas físicas e jurídicas.

12.2.  As  destinações  de  recursos  deverão,  obrigatoriamente,  ser 
depositadas no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMDECA, a fim de atender ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 
1.131/2011 e suas alterações.

12.3. As formas de destinação de recursos ao FUMDECA são:

a) geração de boleto bancário por meio do site oficial;

b) transferência bancária para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

c) pagamento via PIX, conforme dados bancários abaixo.

12.4. Dados bancários para destinação:

 Banco: Banco do Brasil
 Agência: 0056-6
 Conta Corrente: 108.886-6
 Razão Social: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
 CNPJ: 18.198.027/0001-04
 Chave PIX: Agência 0056-6 / Conta 108.886-6

12.5. Pessoas físicas ou jurídicas,  individualmente ou em grupo,  poderão 
indicar a destinação a projeto específico, mediante envio de declaração formal 
para o e-mail cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br, até o dia 08 de janeiro 
de 2027, a ser apreciada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA: https://cmdca.piracicaba.sp.gov.br/

12.6. As destinações realizadas por pessoas físicas e jurídicas até o último 
dia  útil  bancário  poderão  ser  direcionadas  às  OSCs  que  apresentarem 
projetos para o exercício 2027/2028, mediante:

I - Envio de declaração ao e-mail cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br;

II  -  Encaminhamento  da  DARF  e  do  comprovante  de  pagamento 
correspondente à destinação realizada;

III - envio do respectivo comprovante de pagamento, realizado até a data de 30 
de dezembro de 2026.
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12.7. Caso a OSC indicada para receber  a destinação descrita  no caput 
acima, não tenha projetos aprovados para o exercício de 2027/2028 o recurso 
captado  comporá   o  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente.

13.  FINANCIAMENTO

13.1. O financiamento dos projetos aprovados dar-se-á mediante captação de 
recursos  destinados  ao  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente – FUMDECA, por meio de destinações de Pessoas Físicas e 
Pessoas  Jurídicas,  vinculadas  aos  projetos  aprovados  pelo  Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, na modalidade 
de chancela, observadas as disposições legais e normativas aplicáveis..

13.2. O  financiamento  os  projetos  observará  os  seguintes  critérios  de 
priorização:

a) Terão prioridade os projetos que captarem percentual igual ou superior 
a 100% (cem por cento) do valor aprovado para captação, ficando aptos 
à celebração do Termo de Fomento, desde que cumpridos os requisitos 
legais e as demais etapas previstas neste Edital.

b) Na sequência, terão prioridade os projetos que captarem percentual 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor aprovado 
para captação, desde que seja apresentada readequação do Plano de 
Trabalho, com ajuste proporcional das metas, atividades e custos ao 
montante  efetivamente  captado,  sem  descaracterização  do  objeto, 
desde que cumpridos os requisitos legais e as demais etapas previstas 
neste Edital.

c) Os projetos que captarem percentual inferior a 50% (cinquenta por 
cento) poderão  ser  financiados,  desde  que  haja  disponibilidade 
financeira  no  FUMDECA,  observados  os  critérios  de  priorização, 
viabilidade técnica, interesse público e deliberação do CMDCA.

§1º Os projetos previstos nas alíneas “b” e “c” serão classificados em ordem de-
crescente do percentual de captação obtido.

§2º Poderá haver complementação financeira com recursos disponíveis do FUMDE-
CA, observados cumulativamente os seguintes requisitos:

I. inexistência de descaracterização do objeto aprovado;

II. manutenção da viabilidade técnica e operacional do projeto;

III. haja viabilidade de execução no cronograma proposto ou readequado;
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IV. compatibilidade entre metas, metodologia e recursos financeiros;

V. aprovação pelo CMDCA.

§3º Havendo empate entre projetos, serão observados os critérios de desempate 
previstos no item 8.7.7 deste Edital.

§4º Havendo disponibilidade financeira suficiente, poderão ser financiados todos os 
projetos aprovados, respeitada a ordem de priorização estabelecida nas alíneas “a”, 
“b” e “c”.

§5º Eventuais readequações financeiras ou remanejamentos autorizados deverão 
observar os limites legais, o Plano de Trabalho aprovado e as normas do FUMDECA.

§6º Os valores captados que ultrapassarem o montante aprovado para determinado 
projeto  não  serão  incorporados  automaticamente  a  outros  projetos  da  mesma 
Organização  da  Sociedade  Civil.  Eventuais  saldos  excedentes  permanecerão 
vinculados  ao  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  – 
FUMDECA  e  poderão  ser  redistribuídos  mediante  deliberação  do  CMDCA, 
observados os critérios de priorização estabelecidos neste Edital, a disponibilidade 
financeira e o interesse público.

§7º O  percentual  de  retenção previsto  neste  Edital  poderá  ser  revisto  ou 
excepcionalmente  flexibilizado,  mediante  deliberação fundamentada do Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  observados  os 
princípios da legalidade, impessoalidade, transparência, razoabilidade e interesse 
público, quando tal medida se mostrar necessária para viabilizar o financiamento dos 
projetos aprovados, assegurar a adequada execução da política de atendimento à 
criança e ao adolescente e atender às prioridades definidas pelo CMDCA, desde que 
não haja prejuízo à sustentabilidade financeira do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMDECA, respeitada a disponibilidade financeira do 
Fundo e as normas legais aplicáveis..

13.3. A  aprovação  do  financiamento  dos  projetos  será  deliberada  pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e 
implicará  a  celebração  do  Termo de  Fomento  entre  o  CMDCA,  o  Poder 
Executivo e a OSC executora, observadas as disposições deste Edital, bem 
como a Lei nº 13.019/2014 e demais normativas aplicáveis.

13.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados 
mensalmente  e  geridos  em  conta  bancária  específica  aberta 
exclusivamente para a movimentação, em instituição financeira pública, 
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13.5. Enquanto não empregados em sua finalidade, os recursos da parceria 
deverão ser automaticamente aplicados em caderneta de poupança, fundo 
de aplicação financeira de curto prazo.

13.6. Os rendimentos obtidos com a aplicação financeira de que trata este 
artigo poderão, mediante prévia autorização do Gestor da Parceria, poderão 
ser aplicados para a execução do objeto do Termo de Fomento, desde que 
devidamente  justificadas  e  aditadas  em  conformidade  com  o  Plano  de 
Trabalho.

13.7. Os rendimentos  financeiros  poderão  ser  utilizados  na  execução  do 
objeto  da  parceria,  mediante  prévia  aprovação  do  Gestor  da  Parceria  e 
formalização dos ajustes necessários no Plano de Trabalho, quando exigido.

13.8. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras, não utilizados na execução do 
objeto, deverão ser devolvidos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – FUMDECA, por intermédio da Secretaria de Assistência, 
Desenvolvimento Social e Família gestora do Fundo, no prazo previsto no art. 
52  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  sob  pena  de  adoção  das  medidas 
administrativas e legais cabíveis.

13.9. O  financiamento  dos  projetos  aprovados  com  recursos  do  Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será realizado sob a 
forma  de  Termo  de  Fomento,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  sem 
interrupção, abrangendo  o  período  de  01  de  março  de  2027  a  29  de 
fevereiro de 2028.

13.10. Ao término da execução do projeto, os resultados alcançados poderão 
subsidiar  a  formulação,  aprimoramento  ou  implementação  de  políticas 
públicas voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes no Município.

14.Processo de Monitoramento e Avaliação 

14.1. O Conselho  Municipal  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  – 
CMDCA designará, em ato a ser publicado no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba em data anterior à celebração do Termo de Fomento, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, cujas funções são as previstas no artigo 2º, 
inciso XI e § 2º do artigo 59, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014 alterada 
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  os  integrantes  da  comissão  de 
monitoramento e avaliação, a ser composta em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
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administração pública municipal observado o disposto nos arts. 47 a 48 do 
Decreto Municipal nº 17.093/17.

14.2. As ações de monitoramento  e  avaliação terão caráter  preventivo  e 
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das parcerias conforme o 
disposto nos arts 49 a 50 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e ao § 1º e seus 
incisos do Art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como 
as normas pertinentes ao objeto da parceria.

14.3. As  parcerias  celebradas  nos  termos  deste  Edital,  serão  objeto  de 
monitoramento e avaliação realizados pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, nos Termos do Art. 59, § 2º da Lei Federal nº  
13.019, de 31 de julho de 2014, podendo, para tanto o Conselho, valer-se da 
disposição do artigo 58, § 1º da referida Lei. 

14.4. Do  processo  de  monitoramento  e  avaliação  previsto  no  parágrafo 
antecedente,  serão  expedidos  relatórios  que  deverão  ser  submetidos  à 
homologação da Comissão de Monitoramento  prevista no Art. 17.1 deste 
Edital, independentemente da apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil, nos termos do artigo 59 da Lei Federal nº 
13.019/14;

14.5. As  ações  de  monitoramento  e  avaliação  compreendem  a 
verificação:

I. Dos  atendimentos  correspondentes  às  atividades  e  das  metas 
associadas ao objeto estabelecido no Plano de Trabalho;

II. Dos objetivos gerais e específicos do Plano de Trabalho;

III. Da permanência da equipe técnica de acordo com os termos do Plano 
de Trabalho durante todo o período de vigência;

IV. Das  estratégias  metodológicas  conforme  descritas  no  Plano  de 
Trabalho;

V. Repassar  ao  Gestor  de  Parcerias  as  informações  necessárias  ao 
acompanhamento  dos  projetos  e  todas  as  informações  que  são 
necessárias ao desenvolvimento do projeto conforme pactuado.

14.6. Os  procedimentos  de  monitoramento  e  avaliação  ocorrerão 
através de:

I. Análise de dados coletados através de instrumentos específicos sobre 
a execução das ações desenvolvidas no projeto;

II. Visitas técnicas in loco, previamente agendadas;
III. reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;
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IV. Estratégias de avaliação do Projeto junto aos usuários.

15.Atribuições do Gestor de Parcerias

15.1. O Gestor de Parcerias é responsável por acompanhar, supervisionar e 
garantir a correta execução dos projetos das Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), conforme o Plano de Trabalho aprovado e a legislação vigente. Suas 
atribuições incluem:

I. Receber e utilizar as informações repassadas pela Comissão de Moni-
toramento (item 17.5, V), promovendo a comunicação entre a OSC e a 
gestão pública;

II. Aprovar ou rejeitar remanejamentos de recursos solicitados pelas OSCs 
e quaisquer alterações no Plano de Trabalho, podendo solicitar parecer 
técnico à Comissão de Monitoramento quando necessário;

III. Planejar e implementar medidas corretivas quando forem identificadas 
inconsistências ou desvios no cumprimento do projeto, em conjunto com 
a Comissão de Monitoramento;

IV. Apoiar a realização de visitas técnicas, reuniões de monitoramento e 
estratégias de avaliação junto aos usuários, contribuindo para a melho-
ria contínua das ações desenvolvidas;

V. Garantir que todas as informações relativas ao acompanhamento das 
parcerias estejam devidamente registradas, organizadas e disponíveis 
para auditoria e fiscalização, conforme previsto na Lei nº 13.019/2014 e 
na Lei nº 13.214/2015.

15.2. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda 
a execução da parceria:

I. Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente;
II. Prestar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te – CMDCA todas as informações e esclarecimentos necessários du-
rante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao ob-
jeto do presente Edital;

III. Promover,  no prazo estipulado pelo CMDCA, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento e avaliação;

IV. Apresentar ao CMDCA, nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos, 
os relatórios técnicos do projeto executado;

V. Realizar a prestação de contas técnica e financeira, bem como apre-
sentar  todas  as  demais  informações  que  se  façam necessárias  ao 
acompanhamento e fiscalização da parceria, nos termos da legislação 
vigente;
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VI. Anexar no Sistema Informatizado de Prestação de Contas (indicado pela 
Administração Pública) todas as autorizações de remanejamento de re-
cursos ou demais alterações aprovadas, para fins de comprovação jun-
to à equipe responsável pela análise da prestação de contas.

16.  DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 
mínima de  15 (quinze) dias da data limite para envio das propostas, por 
petição protocolada via sistema Sem papel ou Secretaria de Cidadania e 
Parcerias, sito a rua Joaquim André, 895, de segunda à sexta-feira das 9h às 
16h.  A  resposta  às  impugnações  caberá  a  Procuradoria  Geral  do 
Município.

16.2. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na 
interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 10 (dias) dias da data limite para envio da proposta, 
exclusivamente  de  forma  eletrônica,  pelo  e-mail: 
cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br.Os esclarecimentos serão prestados.

16.3. As impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os 
prazos  previstos  no  Edital.  As  respostas  às  impugnações  e  os 
esclarecimentos  prestados  serão  juntados  nos  autos  do  processo  de 
Chamamento  Público  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por  qualquer 
interessado.

16.4. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos 
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a  alteração afetar  a  formulação das propostas  ou o  princípio  da 
isonomia.

16.5. A Procuradoria Geral do Município resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais 
e os princípios que regem a administração pública.

16.6. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

16.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta 
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apresentada,  a  aplicação  das  sanções  administrativas  cabíveis  e  a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade 
ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.

16.8.  Constituem anexos integrantes do presente Edital, dele fazendo 
parte para todos os fins legais:

Anexo I – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo II – Planejamento Financeiro:

Parte 1 – Recursos Humanos; 

Parte 2 – Serviços de Terceiros; 

Parte 3 – Recursos Materiais; 

Parte 4 – Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso; 

Parte 5 – Modelo de Rateio Administrativo.

1. Anexo III – (01) Declarações Obrigatórias: Instalações e condições materiais;
2. Anexo III – (02) Declarações Obrigatórias: Relação dos dirigentes da Or-

ganização da Sociedade Civil;
3. Anexo III – (03) Declarações Obrigatórias: Não ocorrência de Impedimen-

tos;
4. Anexo III  – (04) Declarações Obrigatórias:  Atendimento ao Ministério do 

Trabalho;
5. Anexo III – (05) Declarações Obrigatórias: Declaração de ciência e concor-

dância;
6. Anexo IV – Minuta do Termo de Colaboração;
7. Anexo RP 09 - modelo;
8. Anexo V – Declaração de Contrapartida.

9. Anexo VI – Declaração de Atendimento as Normativas do tribunal  de 
Contas do Estado de São Paulo.

10.Anexo VII – Declaração de Conta Bancária Exclusiva 

11.Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Sobreposição de Recursos

12.Anexo IX – Declaração de Ciência e Participação

13.Anexo X – Folha de Rosto

14.ANEXO XI – Identificação do Proponente e do Projeto

15.ANEXO XII – Declaração de Desistência.

§1º. Os modelos dos anexos mencionados neste Edital estarão disponíveis para 
download no endereço eletrônico:  
https://drive.google.com/drive/folders/1sO_g6N0M2kAgiBB7YZ-M4wPommRDcNxC?usp=drive_link
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§2º. Os  documentos  deverão  ser  preenchidos  integralmente  e  apresentados  em 
conformidade  com  os  modelos  disponibilizados,  sendo  vedada  a  inclusão,  no 
documento  final  protocolado,  de  exemplos,  instruções  de  preenchimento, 
orientações explicativas ou quaisquer textos auxiliares constantes nos modelos 
disponibilizados.

§3º. Todos  os  anexos  deverão  ser  elaborados  individualmente,  conforme  a 
nomenclatura  indicada  acima,  em  papel  timbrado  da  própria  OSC,  COM 
CABEÇALHO E RODAPÉ DA OSC, devendo cada documento ser apresentado de 
forma separada e devidamente identificado.

Piracicaba, 30 de junho de 2026.

Lavínia Cecilia Gonçalves Canal
Vice-Presidente
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Anexo I – MODELO DE PLANO DE TRABALHO

OBJETO: ____________________________________  
NOME DO PROJETO:___________________________
Nº EDITAL: _______________
Nº PROCESSO SEM PAPEL: _______________________________
PERÍODO DE EXECUÇÃO: Início: ___/___/___             Término: ___/___/___

1. IDENTIFICAÇÃO
1.1. Identificação da Organização
Organização Social Proponente:
CNPJ:
Endereço Completo:                                                              CEP:
Cidade/UF:
Telefone(s) de Contato:
E-mail de Contato:
Site Oficial:
Sede é: (   ) Própria  (   ) Locada  (   ) Cedida
Não obrigatório – CEBAS nº/validade: (Número do processo que concedeu o último 

registro e validade).

2. Registro nos Conselhos Municipais
Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 
Número de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
(Caso haja esse público usuário)
Número  de  inscrição  no  Conselho  Municipal  do  Idoso:  (Caso  haja  esse  público 

usuário)

1.3. Dados do Responsável Legal pela Organização
Nome Completo:
Data de Nascimento:                                          CPF:
Cargo/Função:  ____________________ (Exemplos:  Presidente,  Diretor,  conforme 
estatuto)                                               
Mandato: ___/___/___ a ___/___/___
Endereço Pessoal:                                           CEP:
Cidade/UF:
Telefone Pessoal:
E-mail Institucional:

1.4. Dados do Responsável Técnico pelo Plano de Trabalho:
Nome Completo: 
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Cargo/Função:
Data de Nascimento:                                  CPF:
Registro Profissional:
E-mail de Contato:
Telefone(s) de Contato:

1.5. Dados do Responsável pela Prestação de Contas Financeira:
Nome Completo: 
Cargo/Função:
Data de Nascimento:                                  CPF:
Escolaridade:
Profissão registro (se houver):
E-mail de Contato:
Telefone(s) de Contato:

2. JUSTIFICATIVA
Descrever e apontar a demanda existente no território, fundamentando a relevância  
do Serviço para o município de Piracicaba.
Vincular com marcos legais e normativos da Política Pública  - leis, decretos, normas  
técnicas e planos nacionais que regulam benefícios e serviços socioassistenciais e  
atenções a segmentos específicos que demandam a proteção social de assistência  
social.
Apresentar os benefícios esperados para os usuários e sociedade.

3. PÚBLICO ALVO 
Descrever o perfil com a faixa etária das pessoas que serão atendidas.  
(Exemplo: Crianças de 0 a 6 anos)

4. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO
É a quantidade de pessoas que o a Organização consegue atender para a oferta do  
serviço. Exemplo: (650 pessoas atendidas)

5. OBJETIVO GERAL
Finalidade maior que se busca com a execução.
Descrever de forma clara, sucinta e objetiva (máximo de 30 palavras).
Verbo no infinitivo (Exemplos: garantir,  promover, assegurar,  ampliar,  contribuir  e  
fortalecer).

6. METODOLOGIA, FLUXOS DE ATENDIMENTO E ARTICULAÇÃO EM REDE
Metodologia: é o estudo e a organização dos métodos, bem como os procedimentos  
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utilizados para atingir um objetivo.
Fluxos de atendimento: Procedência dos usuários e formas de encaminhamento.
Sobre a articulação em rede: Indicar a conexão do serviço com outros serviços,  
programas,  projetos  e  organizações  dos  Poderes  Executivo  e  Judiciário  e  
organizações não governamentais.

7. METAS, INDICADORES E AFERIÇÃO
Código da Meta:

(Exemplo: Meta nº 1)

Descrição da meta de forma sintética:

 (Exemplo: Identificar famílias e indivíduos em situação de rua no município de Piracicaba)

Descrever o resultado e indicadores esperados:

Referência as aquisições esperadas para os usuários e aos impactos sociais.
 (Exemplo: 80% das pessoas em situação de rua nos diversos territórios do município  
identificadas pelo serviço)

Unid. Medida Qtd. Periodicidade Atividades

Unidade  de  medida 
que será utilizada na 
meta.  Exemplos:  
atendimentos 
realizados,  crianças 
atendidas,  eventos 
realizados.

Descrever  o 
período conforme 
as  seguintes 
opções:  mensal,  
bimestral,  
trimestral,  
quadrimestral,  
semestral,  no 
período  total  de 
execução.

Descrever  atividades  que  serão 
realizadas  para  atingir  a  meta.  
(Exemplo: Realizar abordagem em 
locais  com incidência  do  público-
alvo)

Tipos de Metas: Quantitativa (totalmente numérica ex: atender 100 pessoas), Qualitativa 
Quantificável  (mudança  de  qualidade,  mas  com indicadores  objetivos,  ex:  80% das  
pessoas relataram que foram atendidas por serviços após as abordagens), Qualitativa  
não  quantificável  (que  provoca  mudança  de  qualidade,  porém,  difícil  de  mensurar  
numericamente, ex: melhorar a convivência familiar).

Quantitativa

Metodologia de Avaliação da Meta

Como será avaliada se a meta foi atingida, exemplo: Registro das ações em sistema  
informatizado.
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OBS: Deve  ser  incluído  um  quadro  para  cada  meta.  Observar  a  relação  dos 
indicadores com o Termo de Referência.

8. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Atividades

Meses/Período de Execução

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Mês/
Ano

Descrever 
a atividade

X X

9. IMPACTO SOCIAL ESPERADO
Descrever os impactos esperados com o desenvolvimento do serviço.
Exemplo:  Trata dos resultados e dos impactos esperados de cada serviço e do  
conjunto dos serviços conectados em rede socioassistencial. Projeta expectativas que 
vão além das aquisições dos sujeitos que utilizam os serviços e avançam na direção  
de mudanças positivas em relação a indicadores de vulnerabilidades e de riscos  
sociais.
Ex: Proteção social a famílias e indivíduos.
10. LOCAL (IS) DE EXECUÇÃO (listar todas as unidades se houver)
Endereço Completo:                                                              CEP:
Cidade/UF:
Telefone:
Funcionamento: (horário, dias da semana)
*Listar de todos os locais de execução do serviço
ESTRUTURA FÍSICA DO LOCAL (existente ou para locação)
Referência ao item (estrutura física) do edital

RECURSO FÍSICO
CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO

QUANTIDADE

Exemplo: Sala de atendimento 
individual

05 02

Exemplo: Sala de atendimento 
coletivo

30 01

Banheiros 30 02

Inserir todos os ambientes do serviço.
11. Possui condições de acessibilidade?
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(   ) Sim   (   ) Parcialmente   (   ) Não possui

12. PLANEJAMENTO FINANCEIRO (PLANILHA – Planejamento Financeiro)
(referência  com  as  despesas  permitidas,  provisões  institucionais,  físicas,  

materiais, serviços de terceiros e equipe de referência)

O valor de realização do plano de trabalho será o total de R$ .....…..... (escrever por  

extenso).  O  montante  será  aplicado  em ........................  (descrever  os  custos  e  
despesas, exemplo: recursos humanos e encargos sociais, aquisição de materiais de 
consumo e permanentes, contratação de serviços de terceiros). 
As planilhas são partes integrantes desse plano de trabalho, pois apresentarão os  
detalhamentos dos custos e despesas, o rateio administrativo, bem como o plano de  
aplicação de recursos e cronograma de desembolso.
OBS:  Caso houver  Proponente  informar  os  valores  no plano de  aplicação e  no  
cronograma de desembolso conforme a categoria de despesa.

12.1. Custos Indiretos
Detalhar de forma descritiva no quadro abaixo.

CATEGORIA DESCRIÇÃO

(Exemplo)  Recursos 
Humanos

(Exemplo) Auxiliar Financeiro

Piracicaba, .... de ............ de 2026.

Assinatura
(Nome do Responsável Técnico pela proposta do Plano de Trabalho)

Assinatura
(Nome do Responsável Legal pela Organização)
(Cargo)
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ANEXO II – Planejamento Financeiro
Parte 5 – MODELO DE  RATEIO ADMINISTRATIVO – PLANILHA DE RATEIO DE CUSTOS INDIRETOS POR 
CENTRO DE CUSTOS

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:                                                                 CNPJ:                                                             
OBJETO:                                                                                                                                Nº EDITAL:                                         
Nº PROCESSO SEM PAPEL:                                                                                                                                                           
PERÍODO DE EXECUÇÃO: INÍCIO:         /         /            TÉRMINO:         /         /         _

DECLARAÇÃO
Declaramos que a apuração de custos indiretos pagos com recursos públicos têm por base o demonstrativo abaixo, 
conforme os valores discriminados a seguir:

CENTRO DE CUSTO JUSTIFICATIVA CUSTO MENSAL CRITÉRIO (%) TIPO CRITÉRIO
CUSTO 

ATRIBUÍDO/
RATEIO

Exemplo:  Energia 
Elétrica

Exemplo: O serviço e a sede 
funcionam  no  mesmo 
endereço,  e  portanto  é 
necessário ratear a despesa

2.000,00 40

Exemplo:  Tamanho 
proporcional  do 
espaço  que  compete 
estritamente  para  as 
atividades  do  serviço 
pactuado

800,00

R$ R$

(Nome do Responsável Legal pela Organização)

(Cargo)
(Nome do Contador responsável pela Organização)

(Cargo)
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REFERÊNCIA: COMUNICADO Nº 25/2023 TCESP

Orientações     de     Preenchimento:      

Centro de Custo: Nome do Centro de Custo da organização da sociedade civil cujo custo será rateado para a parceria.
Justificativa: Justificativa para atribuição de parte do custo, do centro do custo, para a parceria devendo informar o nexo 
causal entre a despesa e o objeto da parceria.
Custo Mensal: Deve informar o custo total do centro de custo mensalmente.

Critério: Informa o percentual do custo total que está sendo alocado na parceria, conforme o tipo de critério adotado.

Tipo de Critério: Qual o critério que foi utilizado para a atribuição do custo para parceria, conforme justificativa.
Custo Atribuído/Rateio: (“Custo Mensal” vezes “Critério”).
O contador e responsável legal se responsabilizam pela fidedignidade e precisão das informações constantes no 
presente formulário.
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ANEXO III – (01) Declarações Obrigatórias: Instalações e Condições Materiais

Declaro, em conformidade com o art. 33,  caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 
13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:

 dispõe de instalações que garantam, as normas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e pessoas idosas e outras condições materiais  para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.

OU
 pretende contratar, utilizar por meio de cessão, ou adquirir com recursos da parceria as 

condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e 
o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU
 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 
bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria, outros bens 
para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, confor-

me a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da de-

claração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

(Nome do Responsável Legal pela Organização)

(Cargo)
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ANEXO III – (02) DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E 
RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade  
civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da ad-
ministração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o se-
gundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome  dos  dirigentes  e 
Cargo que ocupa na OSC

Cédula  de  identidade  e  órgão 
expedidor, data de nascimento, 
e CPF.

Endereço residencial,
Telefone e e-mail

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica;

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
(a) Membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da ad-

ministração pública;
(a) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou 
seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;

(a) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública 
ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores.

Piracicaba, .......de.............................de 2026.

(Nome do Responsável Legal pela Organização)

(Cargo)
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ANEXO III – (03) Declarações Obrigatórias: Não Ocorrência de Impedimentos
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 
nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada OSC:

Esta regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do município 
de Piracicaba ou no município de sua sede.

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração.

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, 
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal 
nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera  de governo da administração pública  sancionadora e,  por  fim,  declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta 
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.
...............................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
ANEXO III – (04) DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS: ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO 
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TRABALHO

(Nome do proponente) ..............................................................................................., CNPJ nº 
........................................., sediada ..............................................................(Cidade / Rua / Nº 
/ Bairro / CEP), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, na qualidade de 
Proponente ao Chamamento Público nº ........................., DECLARA expressamente que: 

a. Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em 
observância ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do 
parágrafo 6º do artigo 27 da Lei Estadual nº 6.544/89 e do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

b. Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo.

 Piracicaba, .................de............................ de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO III – (05) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente 
e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº___/2026 
em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE  PIRACICABA  E  A 
(OSC) ...................................................................................................................
Data: 

Prazo:
Valor Concedente: R$ ........... (..........................reais).
(Se houver) Valor Proponente: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/...............
Chamamento Público nº xx/2026 – xxx
Fundamento Legal:  Lei  Federal  nº  13.019,  de 31 de julho de 2014,  posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto 
Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: 

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE 
PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família, Sra., brasileira, 
inscrita  no  CPF  nº  XXXXXXXX,   doravante  denominada,  simplesmente,  PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo  Decreto  Federal  nº  8.726,  de  27 de abril  de 2.016 e  pelo  Decreto 
Municipal  nº  17.093,  de 01 de junho de 2017 e,  de outro  lado,  a  ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE  CIVIL denominada  ...........................................,  inscrita  no  CNPJ 
nº  ............................,  com  sede  à  ..........................,  nº  .......,  bairro  .............,  na  cidade 
de  ................,  por  intermédio  de  seu  Representante  Legal,  Sr.  ................................, 
(qualificação), inscrito no CPF nº ............................. adiante designada simplesmente OSC, 
firmam o presente Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes do Plano 
de  Trabalho  aprovado  nos  autos  do  Chamamento  Público  em epigrafe  e  conforme  as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO E DAS METAS 
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1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas 
no  Plano  de  Trabalho  analisado  e  aprovado  no Edital  de  Chamamento  nº  ___/2026 
vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo parte integrante e indissociável 
do presente Termo de  Fomento.

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª  acima,  a  PREFEITURA 
repassará à OSC a importância total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento 
programa vigente para o exercício de 2026, conforme o cronograma de desembolso constante 
do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento serão atendidas pela 
dotação orçamentária UO 0000 nº 0.00.000.0000.0000.0000, originários da(s) seguinte(s) 
fonte(s) de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ...……………………………...... (......... reais) 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de doze (12) meses, 
iniciando-se  em...........de....................de…..  e  com  término  previsto 
para ..........de.................. de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) 
meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as 
respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. São obrigações da PREFEITURA: 
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4.1.1. proceder, por intermédio de Comissão designada, o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização 
de visita(s) in loco; 

4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 
13.019/14  e  demais  alterações,  nas  Instruções  atualizadas  do  TCESP,  aceitando-as, 
questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a entrega; 

4.1.3. realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e 
do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas 
e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

4.1.4. emitir  relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação  das  ações  objeto  do 
presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada,  nos  termos  do  art.  59  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14,  que  o  homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil. 

4.1.5. através do gestor contratual:

4.1.5.1. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2.  informar  ao  titular  da  pasta  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência, 
Desenvolvimento  Social  e  Família,  a  existência  de  fatos  que  possam  comprometer  as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3. emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da  prestação de  contas  final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 

4.1.5.4. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 
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4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem 
justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos 
de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a 
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) 
dias úteis; 

4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará 
os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto 
ao pagamento ou não das parcelas  retidas,  que só poderão ser  liberadas em caso de 
manutenção do atendimento; 

4.1.9.  em  caso  de  descumprimento  das  notificações  e  prazos  apontados  para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do 
objeto,  serão  tomadas  as  providências  para  a  imposição  das  penalidades  previstas  na 
Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10.  deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, 
e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria 
oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1.  executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem 
como com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas para 
cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 

4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à 
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gestão  pública  operacional  do(s)  serviço(s)  e  disponibilizando  o  atendimento  às  metas 
referenciadas pela Prefeitura;

4.2.1.3. prestar à PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários 
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 

4.2.1.4.  promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer 
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 

4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações; 

4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 

4.2.1.7.  comunicar  por  escrito  e  imediatamente  ao  gestor  da  parceria,  todo  fato 
relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 

4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção 
e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9.  comunicar  por  escrito,  com  prazo  de  no  mínimo  60  (sessenta)  dias  de 
antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou 
intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 

4.2.2.1.  aplicar  integralmente  os  valores  recebidos  nesta  parceria,  assim como os 
eventuais  rendimentos,  no  atendimento  do  objeto  constante  da  Cláusula  1ª  em  estrita 
consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma de desembolso aprovados; 

4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos 
transferidos  pela  administração  pública  municipal,  deverão  observar  os  princípios  da 
impessoalidade,  isonomia,  economicidade,  probidade,  da  eficiência,  publicidade, 
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
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4.2.2.3.  manter  conta-corrente  no  estabelecimento  bancário  oficial  indicado  pelo 
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente 
parceria; 

4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência 
deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – 
inclusive a nota fiscal eletrônica – o número do presente Termo, fonte de recurso e o órgão 
público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou 
conferências; 

4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão 
dos repasses; 

4.2.2.6.  apresentar as prestações de contas anuais,  até 31 de janeiro do exercício 
subsequente  ao  do  recebimento  dos  recursos  públicos  oriundos  da  presente  parceria, 
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções atualizadas do TCESP; 

4.2.2.7. devolver à PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública;

4.2.2.8.  não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os 
recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9.  não contratar ou remunerar,  a qualquer título,  pela  OSC,  com os recursos 
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 
ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade;

4.2.2.10.  manter  em  seus  arquivos  os  documentos  originais  que  compuseram  a 
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 
da prestação das mesmas. 
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4.3. Constitui  responsabilidade exclusiva da  OSC o gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria,  inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio e de pessoal;

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração  pública  sua  inadimplência  em  relação  ao  referido  pagamento,  os  ônus 
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle 
interno  e  do  Tribunal  de  Contas  correspondente  aos  processos,  aos  documentos  e  às 
informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração,  bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
municipal  direta  ou  indireta,  estendendo-se  a  vedação  aos  respectivos  cônjuges  ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau;

4.5.3.  Divulgar  na  internet  e  em  locais  visíveis  de  suas  sedes  sociais  e  dos 
estabelecimentos  em  que  exerça  suas  ações  todas  as  parcerias  celebradas  com  a 
administração pública, no mínimo, as seguintes informações:

4.5.3.1. data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável;

4.5.3.2. nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB;

4.5.3.3. descrição do objeto da parceria;
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4.5.3.4. valor total da parceria e valores liberados;

4.5.3.5. valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

4.5.3.6. situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 
resultado conclusivo.

4.5.3.7. quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 
valor  total  da  remuneração  da  equipe  de  trabalho,  as  funções  que  seus  integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

CLÁUSULA 5ª – DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 
PREFEITURA assumir as responsabilidades; 

5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª – DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as 
normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, 
garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções:

6.1.1. advertência; 
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6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 

6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II  e III  são de competência exclusiva do 
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª – DOS BENS REMANESCENTES 

7.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da celebração da parceria deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a 
OSC formalizar promessa de transferência à Administração Pública na hipótese de conclusão 
ou extinção da parceria, devendo ser devolvidos, os referidos bens no prazo de 90 (noventa) 
dias da data de notificação.

7.2. Na  hipótese  de  dissolução  da  OSC durante  a  vigência  da  parceria,  os  bens 
remanescentes deverão ser retirados pela administração pública, no prazo de até 90 dias, 
contados da data de notificação da dissolução.

7.3. Na conclusão ou extinção da parceria os bens remanescentes poderão ser doados 
à OSC, caso não sejam mais necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observado o disposto no presente termo e na legislação vigente.

7.4 Os bens que não puderem ser reaproveitados e que forem considerados bens de 
consumo ou em estado precário para sua utilização em nova parceria poderão ser doados à 
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organização da sociedade civil após a conclusão ou extinção do referido contrato, mediante 
aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA 8ª – ANTICORRUPÇÃO

8.1. Para a execução desta parceria, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto desta parceria, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA 9ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo da presente parceria, 
ou em razão dela, deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018; e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados e pela Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social e Família.

9.2. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito desta 
parceria,  serão  transferidos  apenas  os  dados  estritamente  necessários  para  a  perfeita 
execução do objeto da parceria, os quais deverão ser utilizados apenas para tal fim.

9.2.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter 
sigiloso, sendo vedado à OSC transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações e 
os dados recebidos da Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social e Família 
a  terceiros  sem  expressa  autorização  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência 
Desenvolvimento Social e Família.

9.2.2. No caso de transferência de dados a terceiros,  previamente autorizada pela 
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Desenvolvimento  Social  e  Família,  a  OSC  deverá 
submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste instrumento no que se refere à 
segurança e privacidade de dados.
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9.3. A OSC deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência desta 
parceria sempre que determinado pela Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento 
Social  e  Família  e,  com  expressa  anuência  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência 
Desenvolvimento Social e Família, nas seguintes hipóteses:

a) os dados se tornarem desnecessários;
b) término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam 

necessários;
c) fim da vigência do termo de colaboração.

9.4. A OSC deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos e 
administrativos  aptos  a  proteger  os  dados  pessoais  compartilhados  de  acessos  não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  obrigando-se  a  proceder  às 
adequações demandadas pela Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social 
e Família com o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados.

9.5. A OSC e a Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social e Família 
deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados pessoais realizadas em razão 
desta parceria.

9.5.1. A OSC deverá comunicar à Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento 
Social e Família, por meio do gestor da parceria, no prazo máximo de 24 horas da ciência do 
fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano 
aos titulares dos dados pessoais e/ou que não esteja de acordo com os protocolos e normas 
de proteção de dados pessoais.

9.6. A  OSC  deverá  colocar  à  disposição  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência 
Desenvolvimento Social e Família todas as informações e documentos necessários para 
demonstrar  o  cumprimento  das  obrigações  estabelecidas  nesta  cláusula,  permitindo  e 
contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Desenvolvimento Social  e  Família,  para eventuais  auditorias  conduzidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Desenvolvimento Social e Família ou por quem por esta autorizado.

9.7. As partes devem auxiliar-se reciprocamente, na elaboração de relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais, observado o disposto no art. 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 
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no âmbito da execução desta parceria.

9.8. A OSC deve dar ciência à Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento 
Social e Família, sempre que receber requerimento de um titular de dados, relacionado ao 
objeto  desta  parceria,  na  forma  prevista  no  artigo  18  da  Lei  Federal  nº  13.709/2018, 
colaborando na elaboração de respostas aos requerimentos.

CLÁUSULA 8ª – DO FORO 

8.1. Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Piracicaba  para  dirimir  quaisquer  questões 
resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia 
tentativa  de  solução administrativa  de  eventuais  conflitos,  com a  participação de  órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, formam o presente 
termo de colaboração em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas.
    _____________________________                       ______________________________
   Secretário Municipal de Assistência,
      Desenvolvimento Social e Família                      Representante Legal da OSC
Testemunhas:

1. 2.
Nome: Nome
CPF: CPF:

ANEXO RP-09 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES AO TERCEIRO SETOR – TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO)

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM):
OBJETO:
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):
EXERCÍCIO (1):
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ADVOGADO(S) / Nº OAB / E-MAIL: (2) ___________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas 
prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir  
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  do(s)  responsável(is)  pelo  órgão  concessor  e  entidade 
beneficiária,  bem  como  dos  interessados,  estão  cadastradas  no  módulo  eletrônico  do 
“Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das 
Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s).
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber;
c) Este termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do 
responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher 
a importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a 
determinação de recolhimento, conforme §1º do artigo 30 da citada Lei.
LOCAL e DATA:
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome:____________________________
Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome:____________________________
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Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
Assinatura:_____________________________
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome:____________________________
Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome:____________________________
Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
Assinatura: _________________________
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:
PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome:____________________________
Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
Assinatura:__________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:____________________________
Cargo:____________________________
CPF:_____________________________
Assinatura:__________________________

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído.
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de 
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contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
 
 
 

Declaro que a Organização da Sociedade Civil – OSC ________________________, 
CNPJ/MF nº ___________, com sede na Rua/Av. _________________________, na cidade 
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de  _________________,  neste  ato  representada  por  seu  representante  legal 
________________________, CPF nº _________________________ apresenta neste ato a 
seguinte  contrapartida  para  execução  da  parceria,  na  forma  de  bens  economicamente 
mensuráveis (será exclusivamente em bens móveis, imóveis e/ou serviços e deverá atender 
diretamente aos usuários, público alvo da parceria), no valor total de R$ _____ (________), 
conforme abaixo identificados: 
 

BENS/SERVIÇOS VALOR DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

Outras informações relevantes:

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo PMP 2026/_______
Edital___/2026

Eu, __________, abaixo assinado, brasileiro, portador(a) do RG nº _______________ e do CPF 

nº _______________, na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil  
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– OSC:  ___________________, inscrita(o) no CNPJ sob nº _______________,  DECLARO, 

sob as penas da lei, e para a execução de projetos voltados à execução da Política Municipal 

dos Direitos  da Criança,  com recursos do Fundo Municipal  dos Direitos  da Criança e  do 

Adolescente: 

a) que não haverá remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, 
com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, nos termos do 
artigo 181, inciso XIX, das  Instruções nº 01/2025 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 23/2022.

b) que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, 
em atenção ao disposto no artigo 203 das Instruções nº 01/2025 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, atualizadas pela Resolução nº 23/2022.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

Anexo VII – DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA 

Processo PMP 2026/_______

Edital___/2026

Eu,  _____________ representante legal da organização da sociedade civil - OSC, abaixo 
assinado, brasileiro,  portador do RG nº  __________  e do CPF nº  ______________, na 
qualidade de representante legal da OSC___________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________, informo que os repasses das verbas públicas referentes ao Termo de 
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Fomento  decorrente da Resolução CMDCA nº __/2026, para a execução de projetos ou 
serviços  voltados  à  execução  da  Política  Municipal  dos  Direitos  da  Criança,  com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o projeto 
_____________, deverão ser depositados na conta bancária abaixo identificada: NOME DO 
BANCO: Agência: _____, Conta-Corrente n.º _________, aberta em _________.

Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocorrer única e 
exclusivamente na conta bancária acima mencionada, sob pena de devolução dos recursos 
financeiros. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SOBREPOSIÇÃO DE RECURSOS

Processo PMP 2026/_______

Edital___/2026

Nome do projeto:___________
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A organização da sociedade civil – OSC: ____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº  _____________, com sede à Rua _________________ - Bairro_________, Piracicaba/

SP, declara,  para fins de participação no Edital  de Chamamento Público ___/2026 do 

CMDCA, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que:

As ações, atividades e metas propostas no projeto "_________” – Processo SEM PAPEL 

Nº: PMP _______   NÃO POSSUEM SOBREPOSIÇÃO DE FINANCIAMENTOS por outras 

fontes de recursos públicos municipais, estaduais ou federais, conforme vedações contidas 

no artigo 04, parágrafo único e anexos, deste Edital ___/2026.

Declara, ainda, que os recursos, aprovados, serão destinados exclusivamente para a execu-

ção das ações deste projeto, não sendo utilizados para cobrir despesas já financiadas por 

outros convênios, parcerias ou termos de fomento.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E PARTICIPAÇÃO

Declaro, em atendimento a determinação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Piracicaba, na qualidade de dirigente desta entidade, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal (CP), que após a análise do projeto ao final qualificado, a  
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ser financiado pelo CMDCA, conforme Edital de Chamamento Público nº __/2026, concordo 
com a execução das atividades que envolvem nossas instalações e ou a participação de nossos 
funcionários, conforme estabelecido no plano de trabalho do referido projeto. E ainda, tudo que 
consta desta proposta/projeto é a expressão da verdade.

DADOS DO PROJETO A SER FINANCIADO PELO CMDCA
OBJETO: ____________________________________  
NOME DO PROJETO:___________________________
Nº EDITAL: _______________
Nº PROCESSO SEM PAPEL: _______________________________
Duração Projeto: 12 meses de 01/03/2027 a 29/02/2028

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO X - FOLHA DE ROSTO
APRESENTAÇÃO DO PROJETO

Apresentar o projeto de forma objetiva e sucinta, destacando suas principais características, 
objetivos e público-alvo, em até 2.000 (dois mil) caracteres.

Informar se a proposta já foi executada anteriormente ou se se trata de iniciativa inédita, in-
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dicando, quando for o caso, os resultados alcançados em experiências anteriores.

Incluir, ainda, um breve histórico da Organização da Sociedade Civil – OSC, contemplando 
sua identificação institucional, missão, tempo de atuação e experiência comprovada no de-
senvolvimento de ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes, em até 1.500 (mil e quinhentos) caracteres.

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO XI
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE E DO PROJETO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC

OSC:
CNPJ nº:
Registro no CMDCA nº: ___________________  Validade do Registro: //______
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Endereço: ____________________________________________  Nº: ______  
Complemento: __________________
Bairro: __________________________  Cidade: __________________________  
CEP: ______________

Telefone: __________________________  E-mail:____________________________

Assistente Social Responsável pelo Projeto: ______________________CRESS_____
Telefone: _____________________  E-mail______________________________

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto: (até 150 caracteres)

Objeto: (descrever de forma clara e objetiva a finalidade do projeto, em até 300 caracteres)

Objetivo Geral: (até 500 caracteres)

Localização e Abrangência: (informar o território de execução e público atendido, em até 
500 caracteres)

Nº de beneficiários diretos atendidos: __________________________

Custo Total do Projeto: R$ __________________________

Piracicaba, ....... de ............... de 2026.
.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC: ________________________________
CNPJ nº: ____________________________________________
Registro no CMDCA nº: _______________________  Validade do Registro: //______

Endereço: ____________________________________________
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Nº: ________  Complemento: __________________________

Bairro: __________________________
Município: __________________________
CEP: __________________________

Telefone: __________________________
E-mail: ____________________________________________

Pela presente, a Organização da Sociedade Civil acima identificada, por intermédio de seu 
representante  legal  abaixo  assinado,  declara  expressamente  sua  desistência da 
manutenção e execução do Projeto “__________________________________________”, 
Nº do Processo___________ aprovado por meio do  Edital de Chamamento Público nº 
____/2026, destinado à execução no período de 2027/2028, manifestando, de forma livre e 
voluntária,  seu  desinteresse  na  continuidade  da  proposta  apresentada,  não  havendo, 
portanto, intenção de formalização de parceria referente ao objeto mencionado.
A presente declaração é firmada para os devidos fins administrativos e legais.

Piracicaba, ____ de __________________ de 2026.

Assinatura do(a) Representante Legal
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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Ata da Reunião Ordinária do COMSEA nº 04/2026 

Reunião Ordinária de 15/04/2026 – 14h – Formato presencial; Local: Casa dos 
Conselhos.      

 
                          

 
Estiveram presentes:  Lais Quelen Feitoza, Claudia Regina Ferreira Parussulo, Maria 
José, Eliane Oliveira de Souza, Débora C. Goveia de Paula, Daniele Fernanda Maffei, 
Camila Aparecida Borges, Joana T. Machado Banov, Ivo Ferraz Racca, Mônica 
Yoshizato Bierwagen, Ademir de Lucas, Cristiane Aparecida de Lima Martins, Aline 
Camargo Castilho, Laise Capevasso da Silva. 
 
Justificativas de ausência: Tatiane Moral Scaglione Stella, Michele Isla Rodrigues 
Machado, Flávia Ariane Rossati, José Carlos Elias Jr., Erika Maria Roel Gutierrez, 
Rosana Matias Almeida Bunho, Eliane Aparecida de Paula. 

 
PAUTA : 
 

● Informes; 

● Desistência da OSC Sementeiras e substituição pela OSC SAPO;  

● Alteração de secretário do COMSEA;  

● Andamento dos grupos de trabalho;  

●  Filme – comida de mentira. 

 
A reunião foi iniciada com a apresentação de Carlos Henrique, novo responsável 

pela pasta do COMSEA na secretaria de cidadania. 

● Desistência da OSC Sementeiras e substituição pela OSC SAPO: 

Sobre a desistência do Coletivo Sementeiras, iremos aguardar até segunda (20/04) 
a devolutiva da SAPO sobre a ocupação da cadeira, pois foi a OSC seguinte mais 
votada. Se não houver resposta, entrará a PASCA. 

● Informes: 

A ata da reunião passada está aprovada. Ivo e Joana sugeriram uma pauta fixa de 
Informes. Faremos o repasse de eventos, atividades e outros informes dentro dessa 
pauta. Os eventos serão organizados e divulgados de maneira quinzenal. Joana divulga 

 
Rua Joaquim André, 895 – Bairro Paulista – Piracicaba – SP – CEP:13400-850. 

FONES: (019)34340461 – (019)34347137 - Email: comsea@piracicaba.sp.gov.br 
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RESOLUÇÃO Nº 004 de 08 de Maio de 2026

Dispõe sobre a aprovação do relatório de gestão referente ao Plano
de Ação e Serviços do Bloco de Assessoramento Estatístico do
SINE, referente ao exercício de 2025 do município de Piracicaba-
SP.

O Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Renda de Piracicaba, no uso de suas atribuições,
nos termos do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da
Resolução Codefat nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1° Aprovar, o Relatório de Gestão do exercíco de 2025, referente ao Plano de Ações e
Serviços do Bloco de Assessoramento Estatístico do SINE, código na Plataforma Transferegov
00220820250005-028453, conforme análise dos itens a seguir:

I. As ações previstas no Plano de Ações e serviços (PAS) para o exercício de 2025 não
foram executadas, considerando que não houve o repasse dos recursos financeiros
previstos.

II. A insuficiência de recursos comprometeu o desenvolvimento integral das ações planejadas,
impactando diretamente o alcance das metas inicialmente estabelecidas.

III. Coleta e Sistematização de Dados: Reunir e estruturar informações relevantes sobre o
mercado de trabalho, como níveis de emprego e desemprego (formal e informal), setores
econômicos em crescimento e em declínio, e perfis de trabalhadores; Produção de Análises e
Estudos Técnicos: Realizar estudos aprofundados e emitir boletins informativos periódicos
sobre a realidade laboral do município; Orientação de Políticas Públicas: Fornecer dados
concretos e baseados em evidências para a Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e
Renda e outras pastas, auxiliando na tomada de decisões estratégicas sobre qualificação
profissional, captação de vagas e inclusão no mercado de trabalho. Lembrando que todas
estas iniciativas estão dentro das diretrizes estratégicas da administração do posto SINE, na
qual implica diretamente na empregabilidade da região; antecipação de Demandas e
Desafios: Identificar tendências e necessidades futuras de competências e habilidades
profissionais, permitindo a criação de cursos de formação e programas de capacitação que
preparem a mão de obra local para as exigências do mercado;- Promoção da Transparência e
Controle Social: Disponibilizar informações de forma acessível e transparente para a
comunidade, empresas, pesquisadores e órgãos de governo, fomentando o controle social e a
participação cidadã na gestão pública; Fortalecimento de Parcerias: Facilitar a integração e a
colaboração entre diferentes atores, incluindo o poder público, universidades (como a USP),
sindicatos, empresas e entidades da sociedade civil, para um desenvolvimento conjunto e
eficiente.

IV. Não houve aplicação de recursos financeiros do FAT no exercício de 2025, não se
verificando, portanto, execução orçamentária e financeira no período.

V. No exercício de 2025, não houve repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo
de Amparo ao Trabalhador (FAT) ao órgão gestor local para execução das ações e
serviços do Sistema Nacional de Emprego (SINE) previsto no Plano de Ações e
Serviços (PAS).

VI. Mesmo diante da ausência de repasse dos recursos financeiros do Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT) no exercício de 2025, o órgão gestor local buscou assegurar a
continuidade dos servições essenciais vinculados ao Sistema Nacional de Emprego
(SINE), dentro das possibilidades administrativas e operacionais existentes.
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VII. Considerando que não houve repasse de recursos financeiros do Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT) ao órgão gestor local no exercício de 2025, não ocorreram
despesas vinculadas à execução financeira do Plano de Ações e Serviços (PAS) com
recursos do referido fundo.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

José Luiz Ribeiro
Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Piracicaba - CTER
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